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TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão 581/2024

Processo n.” 391/2024 
3.* Secção
Relator: Conselheiro João Carlos Loureiro

I

Acordam, em conferência, na 3.“ Secção do Tribunal Constitucional

I
I. Relatório

!
1, Nestes autos, em que são recorrentes MCRetail, SGPS, SA., Modelo Continente 

Hipermercados, S.A., EDP - Energias de Portugal, S.A. e EDP Comercial - 

Comercialização de Energia, S.A. e são recorridos o Ministério Público e a Autoridade da 

Concorrência, foram interpostos, ao abrigo da alínea b) do n.® 1 do artigo 70 ° da Lei n.° 28/82,

LTQ, recursos para o Tribunalde 15 de novembro (Lei do Tribunal Consrimcional 

Constitucional dos acórdãos proferidos pelo Tribunal da Relação de Lisboa em 19/02/2024 e em 

18/03/2024 e do despacho proferido pelo Tribunal da Relação de Lisboa em 29/01/2024.

2. Os presentes recursos de constitucionalidade constituem incidentes no Processo n.® 

322/17.1YUSTR, em que as recorrentes são arguidas.

2.1. Nesse processo, o Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão confirmou 

parcialmente a decisão da Autoridade da Concorrência que sancionou as arguidas pela prática de 

uma contraordenaçâo, prevista e punida pelos artigos 9.°, n.° 1, alínea c), e 68.®, n.° 1, alínea a), da 

Lei n.° 19/2012, de 8 de maio, que aprovou o Novo Regime Jurídico da Concorrência (NRJC).

2.2. Inconformadas, as arguidas interpuseram recurso dessa decisão para o Tribunal da 

Relação de Lisboa.
2.3. Por acórdão proferido em 06/04/2021, o Tribunal da Relação de Lisboa apreciou parte 

das questões suscitadas e, simultaneamente, decidiu colocar ao Tribunal de Justiça da União 

Europeia um conjunto de questões prejudiciais.
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2.4. Por acórdão proferido em 26/10/2023, o Tribunal de Justiça da União Europeia 

pronunciou-se sobre as questões objeto de reenvio prejudicial.

2.5. As arguidas recorreram do acórdão de 06/04/2021 para o Tribunal Constitucional, 

não tendo os recursos sido admitidos por decisão proferida pelo tribunal recorrido, confirmada em 

sede de reclamação apresentada ao abrigo do artigo 76.®, n.® 4, da LTC.

2.6. Por despacho proferido em 29/01/2024, foi, além do mais, atribuída natureza urgente

ao processo.
2.7. Por requerimentos apresentados, respetivamente, em 07/02/2024 e 08/02/2024, as 

arguidas MCRetail, SGPS, S.A. e Modelo Continente Hipermercados, S.A. e as arguidas EDP — 

Energias de Portugal, S.A. e EDP Comercial — Comercialização de Energia, S.A. invocaram a 

irregularidade do despacho datado de 29/01/2024 no segmento em que determinou a atribuição 

de natureza urgente ao processo.

2.8. Por acórdão datado de 19/02/2024, o Tribunal da Relação de Lisboa deu por 

reproduzido o teor do acórdão de 06/04/2021 e, apreciando as questões remanescentes, julgou 

improcedentes os recursos interpostos, mantendo a sentença recorrida.

2.9. Por requerimentos autónomos apresentados em 07/03/2024, as arguidas 

interpuseram, ao abrigo da alínea b) do n.° 1 do artigo 70.® da LTC, recurso do acórdão de 

19/02/2024 para o Tribunal Constitucional.

2.10. Por requerimentos apresentados na mesma data, arguiram a inexistência e/ou 

ineficácia, bem como a nulidade desse aresto.

2.11. Pelo Tribunal da Relação de Lisboa foi proferido o acórdão de 18/03/2024, que julgou 

totalmente improcedentes os requerimentos referidos em "2.7.” e "2.10.”.

2.12. Por requerimentos autónomos apresentados em 01/04/2024 (no caso de MCRetail, SGPS, 

S.A. e Modelo Continente Hipermercados, S.A.) e em 03/04/2024 (no caso de EDP — Energias 

de Portugal, S.A. e EDP Comercial — Comercialização de Energia, S.A.), as arguidas interpuseram, 

ao abrigo da alínea b) do n.® 1 do artigo 70.® da LTC, novo recurso do acórdão proferido em 

19/02/2024 para o Tribunal Constitucional, com os mesmos objetos dos recursos referidos em

"2.9.”.

2.12.1. O recurso interposto por MCRetail, SGPS, S.A. versa sobre:
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i) a «norma constante do disposto nos artigos 374.\ n,’’2^ ef ou 379/, n/ 1, alinea a), ambos do CPP, 

aplicáveis ex m artigos 41/, n/ 1, do RGCO e 83/ da LdC, isoladamente considerados ou em conjugação com 

qualquer outra disposição, interpretada e aplicada no sentido de que em pwcesso contraordenaáonal a sentença não 

tem de incluir na enumeração dosfactos ptvvados ou não piovados osfactos alegados pela visada e por esta reputados 

como tendo interesse para a causa, sem Justificação para a sua não inclusão»; e

ii) a «norma constante do disposto no aiiigo 9. ® n." 1, alinea c), da LdC, isoladamente considerada ou em 

conjugação com qualquer outm norma, inteipietada e aplicada no sentido de que pode ser imputada a infração ai 

pnvista a pessoas coletivas sem necessidade de alegação í/ou demonstração do pmnchimento de uma das alíneas do 

aiiigo 73/, n/ 2, do mesmo diploma».

2.12.2. O recurso interposto pelo Modelo Continente Hipermercados, S.A. versa sobre:

i) a «norma constante do n/ 2 do atfigo 69, ® da LdC»; e

ii) a «norma constante do atiigo 9. ® n. ^ 1, da LdC, inte/pretada e aplicada no sentido de abranger acoidos 

celebrados antes da sua entrada em vigof».

2.12.3. O recurso interposto pela EDP — Energias de Portugal, S.A. versa sobre:

i) a «norma que resulta da conjugação dos aiiigos 9/, n/ 1, 68/ n/ 1, alinea a), e 69.^, n/2, da LdC, 

inteípntada e aplicada no sentido de que, para a punição de uma pessoa coletiva por violação do artigo 9/ n/ 1, 

não é necessário enunciar os pressupostos pimstos no atiigo 73/ da LdC, a fim de confirmar e demonstrar o seu 

preenchimento»;

ii) a «norma que resulta da conjugação dos artigos 3," n/2, e 73, ® ambos da LdC, interpretada e aplicada 

no sentido de, para efeitos de responsabibstpção de uma pessoa coletiva por mlação de normas previstas na LcK^, ser 

suficiente a mera relação de dominio total entre duas sociedades comerciais, sem mais, para se poder imputar à 

sociedade dominante um ilicito contraordenacionalpraticado pela sociedade dominada»;

iii) a «norma que resulta da conjugação dos artigos 3.% 9.^, 68.^, n/ 1, alinea a), e 69/, n/ 2, da LdC, 

interpretada e aplicada no sentido de que, para a punição de pessoa coletiva por violação do artigo 9/ basta o 

enquadramento da mesma no artigp 3/ e no conceito de empresa, dispensando-se a invocação do artigo 73. * do seu 

n/ 2, e em qual das alíneas sefunda a imputação, bem como a verificação dos pressupostosprevistos em talpreceito»;

iv) a «norma resultante do artigo 69. *, n/ 2, da LdC, interpretada e aplicada no sentido em que fixa 

abstratamente como máximo da coima montante equivalente a 10% do volume de ttegôcios do agerrte da infração no
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exercido anterior à condenação (o que é sempre áesconheáào e não controlável pelo agente da injntção e está, 

exclusivamente, dependente da discridonariedade do dedsor)».

2.12.4. O recurso interposto pela EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A.

versa sobre:

i) a morna constante do artigo 9.*, n/1, alínea c), dahdC, inteipietada e aplicada no sentido de abranger 

acoidos celebrados entn empresas com ccpaddade abstrata de concomr entre si num dado menadm; e

ii) a mo/ma constante do artigo 69.’*, n.” 2, da LdC, intefpietada e aplicada no sentido de fixar 

abstratamente como máximo da coima montante equivalente a 10% do volume de negódos do agente da infração no 

exemáo anterior à condenação».

2.13. Por requerimentos apresentados em 03/04/2024, as arguidas MCretail, SGPS, S.A. e 

Modelo Continente Hipermercados, S.A. e as arguidas EDP — Energias de Portugal, S.A. e EDP 

Comercial - ComerciaUzaçao de Energia, S.A. interpuseram, ao abrigo da alínea b) do n.° 1 do 

artigo 70.° da LTC, recurso para o Tribunal Constitucional do despacho datado de 29/01/2024 e 

dos acórdãos proferidos em 19/02/2024 e 18/03/2024.

2.13.1. O recurso apresentado por MCRetail, SGPS, S.A. e Modelo Continente 

Hipermercados, S.A. versa sobre:

i) o «artigo 103°, n° 2, do CPP, interpretado no sentido de permitir que seja declarada a urgênda dos 

autos, apôs a conclusão da audiênda, com a consequência da urgênda dos atos processuais a praticar por visados em 

processo contrmrdenadonahY,

i^ a «norma constante do disposto nos arti^s 3°, 9.°, n° 1, 68°, n° 1, alínea a), 69°, n° 2, e 73°, n° 

2, da LdC, nas suas redações ori^náiias, introdusçidaspela Lei n.° 19/2012, bem como nos artigos 3.° e 73. ° da 

LdC, nas redações irrtroduv^daspela Lei n.° 1712022 e nos artigos 9°, n.° 1, e 10.° da Lei n.° 1712022, 

isoladamente considerados ou em conjugação com qualquer outra disposição, interpretada e aplicada no sentido de 

que, para a imputação a pessoa coletiva de infração por violação do artigo 9. °, n. ° 1, da LdC basta a sua configuração 

à luri do conceito de empresa previsto no artigo 3, ° da LdC, dispensando-se a invocação das alíneas do n.° 2 do artigo 

73. ° da mesma lei, bem como a verificação dos pressupostos previstos em talpreceito»', e

iii) a «norma constante do disposto no artigo 9.°, n.° 1, alínea c), da LdC, interpretada e aplicada, em 

conjugação com os arti^s 2.°e 3.°, n.° 1, do KGCO, aplicáveis ex vi artigo 83.°da LdC, à Im^ de jurisprudência 

do TJUE que éposterior à data dos factos constitutivos da infração e da qual resulte agravamento da situação do 

visado».
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2.13.2. O recurso apresentado por EDP - Energias de Portugal, S.A. e EDP Comercial 

— Comercialização de Energia, S.A. versa sobre:

i) a «mma que multa dos artigos 3,", P.", u. * /, 68.", u," /, a/íuea a), 69.' //.' 2, tf 73." u." 2, da LdC, 

nas suas redações ortginánas, intmdu^das pela Lm //," 19! 2012^ bem como dos arti^s 3.* e 73.* da LdC, nas 

redações inttvdu^idaspela hei //." 1712022 e dos artigos 9.*, n.* 1, e 10.* da Lei n.* 1712022^ intetpntada e 

aplicada no sentido de que para a imputação da violação do artigo 9.*t n.* /, da LdC a uma pessoa coletiva basta 

a sua integmção na noção de empma, conforme definida no artigo 3. * da LdC, sendo desnecessána a confitmação e 

demonstração do pmnchimento dos pressupostos pnvistos no a/iigo 73.", //." 2, da LdC»;

ii) a «no/ma constante do artigo 9.*, n.* 1, alínea c), da LdC, interpretada e aplicada, em conjugação com 

os arti^s 2.* e 3.", n." /, do KGCO, à lu^ dejurisprudência do TJUE (i)posterior à data dosfactos constitutivos 

da infração e (ii) da qual multe agravamento da situação do visado»; e

iii) a «norma constante do n.* 2 do arti^ 103.* do CPP, interpretada e aplicada no sentido de que Í 

admissível a declarado ^nérica e indiscriminada de urgênàa dos autos, após reaU^ção de audiência junto do 

Tribunal de recurso».

3. Pela Decisão Sumária n.® 282/2024, deddiu-se, ao abrigo do disposto no artigo 78 ®-A, 

n.® 1, da LTC, não tomar conhecimento (no todo ou em parte) do objeto dos recursos interpostos, 

com a seguinte fundamentação:

«4.1. Para além de o recurso previsto na alínea b) do n.* 1 do artigo 70.* da LTC dever observar os 
requisitos formais constantes dos n.** 1 e 2 do artigo 75,*-A da LTC e ser interposto de uma decisão 

jurisdiciottal, no prarrp definido no ariigo 75.* da LTC, a sua admissibilidade, segundo juriprudência 
constitucional reiterada e uniforme, depende da verificação cumulativa dos seguintes pressupostos: «a 
suscitação pelo recorrente, em termos tempestivos e adequados (n.* 2 do artigo 72.* da LTC), de uma 
questão de inconstitucionalidade normativa; a efetiva aplicação, expressa ou implíáta, de tal norma ou 
itttepretação normativa, em termos de a mesma constituir **ratio decidendP* ou fundamento jurídico da 
decisão proferida no caso concreto; o esgotamento dos normais meios impugnatôrios existentes no 
ordenamento adjetivo que rege a atividade do tribunal que proferiu a decisão recorrida; finalmente, que o 
recurso não seja de considerar, em termos de análise liminar', como manifestamente infundado» — Carlos 
Lopes do Rego, Os recursos de fiscalis(ação concreta na lei e na juriprudência do Tribunal Constitucional,
Coimbra, Almedina, 2010, p. 75. A falta de preenchimerrto de algum destes pressupostos obsta ao 
conbeámento do objeto do recurso.
No que especificamente respeita ao segundo pressuposto, escreveu Carlos Lopes do Rego o seguinte (ob. cit., 
pp. 109-110):
«Segundo juriprudincia uniforme e reiterada do Tribunal Constitucional, sé ocorre efetiva aplicação de 
uma norma quando ela constitui **ratio decidendC da decisão proferida, isto é, fundamento jurídico 
determinante da solução dada ao pleito pelo tribunal a quo. Não bá, deste modo, efetiva aplicação da norma 
quando a decisão proferida assentou num outro e autónomofundamento de direito, diverso do invocado pelas 
partes como base das pretensões dedutqdas, dirimindo o tribunal a quo o litígio em função de um diferente
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i inopatórío inquadivmenio jurídico, dtcomnte da utiH^ção dos seus podetts de interptrtação e 
determinação do dinito injmconstituáonal aplicável, não condicionados pela qualijtcação feita pelas partes.
[■■■]
Por outro lado, quando o recurso seja reportado à inconstitucionalidade de certa interpretação normativa, 
especificada pelo recomnte, é indispensável que haja efetiva e estrita coincidência ou identidade normativa 
entre a interpretação da norma (especificada pelo recorrente como padecendo de inconstitucionalidade) e a 
interpretação que o tribunal, ao julgar o caso, fev^ de tal norma, aplicando-a como efetivo fundamento de 
direito da decisão; aliás, um número extremamente significativo de recursos acaba por não ser apreciado 
precisamente em consequência da invetificação deste requisito: o interessado para melhor fundamentar o seu 
recurso, força a nota”, procurando ^'construir** uma interpretação normativa que —a ter sido realiv^ada — 
seria provavelmente colidente com a Constituição — verifteando-se, todavia, que não foi realmente essa a 
interpretação acolhida pelo tribunal, que se fundou em critério normativo substanáalmente diverso do 
questionado pelo recorrente.»
Trata-se de um requisito que tmduv;^ uma exigência de utilidade do recurso de ftscalis(ação concreta, já que 
este - atenta a sua função instrumental - só deve admitir-se na medida em que a eventual procedência 
implique uma alteração da decisão recorrida. Com efeito, não sendo questionada a conformidade 
corrstitucional do efetivo critério normativo mobili:(ado pela decisão recorrida, a utilidade do recuno encontra- 
se comprometida, pois um eventual jiásçp de inconstitucionalidade nunca poderia determirrar uma 
reformulação dessa decisão (cf,, entre muitos outros, o Acórdão n.*372/2015), inviabili:(ando a referida 

função instrumental.
Sublinha-se, ainda, que, na nossa ordem jurídica, o controlo da constituciorralidade tem naturesça 
estritamente normativa, ou seja, versa necessariamente sobre **normas”ou 'interpretações normativas”. Do 
ponto de vista da idoneidade do objeto, o recurso de fiscalisçação concreta não deve destinar-se a discutir o 
mérito das decisões, mas sim a conflmtar as normas que lhes serviram de critério com parâmetros da 
Constituição.
4.2. Vejamos, agora, em face do exposto, se estão preenchidos os pressupostos de admissibilidade de cada 
um dos recursos referidos em ”2.12. ” e “2.13.
4.2.1. Primeiro recurso interposto por MCRetail, SGPS, S.A.
A arguida MCRetail, SGPS, SA. recorre para o Tribunal Constitucional do acórdão do Ttiburral da 
Kelação de Lisboa de 19/02/2024, que julgou improcedente o recurso que iirterpusera da sentença 
proferida pelo Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão.
Indica como objeto do recurso as questões elencadas em *‘Í. 12.1. ”.
4.2.1.1, A recorrerrte pretende que o Tribunal Constitucional aprecie a constituciorralidade da <motma 
constante do disposto rros artigos 374.*, n.*2, e/ou 379.*, n.* 1, alínea a), ambos do CPP, aplicáveis ex 
vi artigos 41.*, n.*1, do RGCO e 83.* da LdC, isoladamente corrsiderados ou em conjunção com qualquer 
outra disposição, interpretada e aplicada no sentido de que em processo contraordenacional a sentença não 
tem de incluir na enumeração dosfactos provados ou não provados os factos alegados pela visada e por esta 
reputados como tendo interesse para a causa, sem justificação para a sua não inclusão».
Sucede que o tribunal a quo em momento algum considerou que «em  processo contraordenacional a sentença 
não tem de incluir na enumeração dosfactos provados ou não provados osfactos alegados pela visada e por 
esta reputados como tendo interesse para a causa, sem justificação para a sua não inclusão», como mostram 
os seguintes excertos do acórdão recorrido: «[m]as não pode incluir-se na insuficiência da matéria de facto, 
no erro notório na apreciação da prava, ou na contradição insanável da fundamentação, a sindicância que 
a recorrente possa pretenderfasçer/ efetuar à forma como os factos dados como provados foram julgados»; 
«[n]o caso dos autos, percomndo a sentença, nao se tnslumbra o apontado vicio da insuficiência da matéria 
de facto, a que alude o artigo 410.*, n.* 2, do Códigp de Processo Penal»; «não resulta do texto da decisão 
recorrida (sendo que, como vimos, é deste que tem de resultar), por si só ou conjugado com as regras da 
experiência comum, qualquer irtsuficiência para a decisão da matéria de facto provada, mostrando-se os 

factos provados na sentença adequados e suficientes para justificar a solução que se adotou na decisão
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recoirida e a concjvia sanção aU encontrada»; «também não se veríjtca qualquer omissão de pmnúnda»; 
«jbjbasta, pois, uma leitum atenta da fundamentação de facto para se concluir pela apteciação de ioda a 

factualidade alegada e pela análise dos meios de prova documental e pessoal que cabaln/ente contrariam a 
alegação genérica que éfeita pelas V^mmntes de que todos osfactos por si alegadosforam desconsideiados»; 
«[o] simples facto de a versão das ^cortentes sobre a matéria de facto provada não coinádir com a venão 
acolhida pelo tribunal, não consubstancia qualquer vício na decisão sobre matéria de facto, nem imporia 
contradições, ou sequer a insufhnência da matéria de facto»; «[cjoncbri-se, pois, que a sentença não enferma 
neste ponto da aludida nulidade por insuficiência da matéria de facto, não existindo também qualquer 
nulidade dà sentença por falta de pronúncia».
Do exposto multa que a questão enunciada não conesponde à ratio decidendi da decisão lecorrida.
Aliás, tal desconfomidade acaba por levelar que a enunciação de uma norma é meiamente formal e que a 
constmção aigumentativa é desprovida de potencialidade de generalização à qualquer outiv caso, 
reconduzfndò-se, na essência, àfalta defundamentação e consequente nulidade da decisão sancionatóiia da 
recorrente, em função das únicas e inepetíveis incidências do caso concnto. A reconente confunde, assim, a 
questão da incohstitucíonalidgde com a questão da stficiência da fundamentação da decisão, visando sindicar 
unicamente a atividade decisória. Se o Tribunal Constitucional admitisse o objeto do mum tal como a 
recomnte o pivpÕe, teria de (le)aptmar a questão da falta defundamentação, como se estivesse perante um 
recurso ordinário de mérito, o que extravasa as suas competências em sede de fiscalic^ação concreta.
4.2.1.2, A ncomnte submete, ainda, à apreciação do Tribunal a «noma constante do disposto no ariigo 
9. n. * 1, alínea c), da LdC, isoladamente considerada ou em cotijugação com qualquer outra norma, 
inteipietada e aplicada no sentido de que pode ser imputada a infração aíprevista a pessoas coletivas sem 
necessidade de alegação e! ou demonstmção do preenchimento de uma das alíneas do ariigo 73. //. * 2, do 
mesmo diploma».
Potém, no acórdão ncoirido afima-se expressamente que «a autoria das reconentes [. .J deve seguir a 
notma do n.^2 do ariiço 73.* do Novo Rerime Jurídico da Conconincia» e «encontra-se [...]pnenchida 
pelosfactos pwvados na douta sentença teconida no ponto 1., onde estão identificadas as pessoas singulares 
que assinaram o Acordo de Paireria e a qualidade em que o fiaram; nos pontos 15., 17., 22., 23. e 24., 
retirando-se do próprio elemento literal das cláusulas 12.1.a. e 12.2.a. que os gnpos societários se 
vinculamm atmvés das mesmas, o que dá siporie ao facto pivvado no ponto 24., e ainda nos pontos 33., 
34., 35., 36., 37. e 38., os quais, tmduzqndo a própria implicação pessoal das ncomntes na execução do 

fenómeno de facto quepmnche o tipo de contmordenação em causa nos autos, pemite afimar, sem margem 
pam quaisquer dúvidas, os respetivos contributos causais do facto, assim constituindo-se, sem outras 
consideiações, autoras da infiação» (sublinhado acrescentado). Mais se afitma que «multa ciam e evidente 
de que há efetivamente factos camcterigadom da estmtura da autoria das reconentes. mostrando-se 
peffectibiliipda a pnvisão do leferido ariigo 73. * n." 2. do NRJC (quanto à autoria das pessoas coletivas) 
e 0 tipo objetivo da infração no seu momento inicial da subsunção que se/á a estnitumdo compojiamento 
do agente, e tudo isto no enquadramento nomiátivo acima explicado ~ ariigos 3. n. *2. e 73.n. ^2. ambos 
do NRJOx além de que «em lugar algum na sentença morrida se alude a uma iesponsabilidade solidária 
ou a uma responsabilidade subsidiária das sociedades-mãe pelo comporiamento das sociedades-filhas, mas 
a uma imputação de lesponsabilidade jusconcomncial na estrita medida da atuação das recorrentes» e que 
«os laços de inteidependência e as ligações societárias estabelecidas entre todas as nconentes influham na 

ponderação do Tribunab> (sublinhados acrescentados).
Ora, dos excertos transcritos não só resulta que o tribunal recorrido teve em consideração o ariigo 73.% /;/ 
2, do NRJC, como é fácil inferir que está em causa o pmnchimento da alínea a) desse pmceito legal 
Conclui-se, também, aqui pela falta de correspondência entre a questão enunciada e a ratio decidendi do 
acóídão lecorrido.
4.2.I.3. Emface do exposto, não se conhecerá do objeto do presente mum, seja por inutilidade em função 
da desconfomidade com a ratio decidendi da decisão recoirida, seja por inidoneidade em virtude da falta de 
dimensão normativa da primeira questão enunciada.
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4,2,2. Primeiro recurso interposto por Modelo Continente Hipermercados, S.A,
A arguida Modelo Continente Hipemercados, SA. recom pam o Tribunal Constitucional do acôrdao 
do Tribunal da ilação de Lisboa de 19! 02!2024, que julgou impncedente o ncurso que inteipusera da 
sentença pmjerida pelo Tribunal da Conconincia, Regulação e Supervisão.
Indica como objeto do recum as questões elencadas em “Z 12.2.".
[...]
4.2.2.2. A nconente interpôs o presente recurso tendo ainda em vista a apreciação da constiturionalidade 
da «norma constante do artigo 9.^, /;/ 1, da LdC, interpretada e aplicada tro sentido de abranger acordos 
celebrados antes da sua entrada em vigor'».
Salienta-se que nos recursos de constiturionalidade que, como in casu, têmpor objeto uma questão de sucessão 
de leis no tempo, a interpretação nor'mativa questionada deve repotiar-se, enquanto núcleo essencial, à 
disposição de direito transitório que determina a aplicação de determinada redação da lei (çf. Carlos Lopes 
do Rego, ob. rit., p. 102), o que não sucede no caso dos autos.
Além da omissão apontada, a enunciação de uma norma é meramente formal Com efeito, a recorrente 
pretende, na realidade, que o Tribunal sindique a aplicação da lei no tempo, concretamente no que respeita 
ao artigo 9.% n.^ 1, do NRJC. Ora, a determinação dos preceitos aplicáveis aos casos concretos, 
nomeadamente quando se colocam questões de sucessão temporal de leis, é uma tarefa reservada aos tribunais 
comuns, não cabendo no âmbito do recurso de constiturionalidade. Neste contexto, a invocação de princípios 
constitucionais destina-se apenas a cerrsurar a decisão recorrida por ter adotado uma solução diferente da 
que a recorrente reputa coneta e não uma norma que lhe tenha servido de critério.
É, pois, patente que a questão indicada não se reveste da necessária dimensão normativa, recondunjndo-se 
a uma mera preterrsão de reexame do mérito da decisão reconida, pelo que não constitui objeto idóneo do 
recurso de fiscalitçação concreta.
Tanto basta para não conhecer do objeto do recurso nesta parte.
4.2.3. Primeiro recurso interposto por EDP - Energias de Portugal, S.A.
A arguida EDP — Energias de Portugal, SA. recorre para o Tribunal Constitucional do acórdão do 
Tribunal da Relação de Lisboa de 19j 02j2024, que julgou improcedente o recurso que interpusera da 
sentença prvferida pelo Tribunal da Conconência, Regulação e Stpervisão.
Indica como objeto do recurso as questões elencadas em *2.12.3.
4.2.3.1. A recorrente pretende que o Tribunal aprecie a constiturionalidade da «norma que resulta da
conjugação dos artigos 9.'*, n." 1, 68.% 1, alínea a), e 69.% n.*2, da LdC, interpretada e aplicada no
sentido de que, para a punição de uma pessoa coletiva por violação do atíigo 9. % n. * 1, não é necessário 
enurrriar os pressupostos previstos no artigo 73.* da LdC, a fim de confirmar e demonstrar o 
preenchimento» ou, noutra formulação, a «norma que resulta da conjugarão dos artigos 3. * 9. *, 68. *, n. * 1, 
alínea a), e 69. *, n.* 2, da LdC, interpretada e aplicada no sentido de que, pat'a a punição de pessoa coletiva 
por violação do artigo 9. *, basta o enquadramento da mesma no artig> 3.* e rto conceito de empresa, 
dispensando-se a invocação do artigo 73.% do seu n.* 2, e em qual das alitteas se funda a imputação, bem 
como a verificação dos pressupostos previstos em talpreceito».
Trata-se de questão semelhante à analisada em **4.2.1.2. ”, dando-se aquipor reprvdusjdas as consider'açÕes 
aí expendidas que permitiram concluir pela falta de correspondência com a ratio decidendi do acót'dão 
recorrido, salientando-se que, embora o triburral a quo «[parta] do conceito de empresa previsto rto artigo 
3. * do NRJC», não deixa de ter em cortsideração o artigo 73. % n.* 2, do mesmo diploma legal, bem como 

factos que apontam para a previsão da respetiva alínea a).
Perante a falta de coincidência entre a questão enunciada e a ratio decidendi da decisão recorrida, o Tribunal 
deve abster-se do conhecimento do objeto do recurso nesta parte.
4.2.3.2. A recorrente questiona a constiturionalidade da «norma que resulta da conjugação dos artigos 3.*, 
n.* 2, e 73.% ambos da LdC, interpretada e aplicada no sentido de, para efeitos de responsabilir^ação de 
uma pessoa coletiva por violação de normas previstas na LdC, ser suficiente a mera relação de domínio total

seu
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entm duas sociedades comerciais, sem mais, para se poder imputar à sociedade dominante um ilícito 
conttaotdenacionalpmticado pela sociedade dominada».
Porém, 0 tnbunal a quo em momento aígum afirmou «ser sificiente a mera nlaçõo de domínio total entre 
duas sociedades comemais, sem mais, para se poder imputar à sociedade dominante um ilícito 
contraordenacional pmticado pela sociedade dominada», na medida em que considemu que «a EDP 
Comercial atuou, invariavelmente, determinada, orientada e stpemsionada pela EDP Eneigias» e que «a 
EDP Ene/gias repnsentou e atuou com intenção de avaliar e implementar por via da EDP Comenial a 
cláusula anticoncomncial censurada», concluindo que «resulta claw e evidente que há efetivamente factos 
camcteritçadores da estnitura da autoria das tvcorrentes».
V^erifica-se uma verç^mais afalta de conespondência entie a questão enunciada e a mtio decidendi do acórdão 
teconido, o que obsta ao conhecimento do objeto do murso também nesta parte.
[...]
4.2.4. Prímeseo recurso interposto por EDP Comercial - Comercialização de 
Energia, S.A.
A arguida EDP Comercial— Comercialização deEneigia, SA. monepara o Tribunal Constitucional 
do acórdão do Tribunal da Pslação de Lisboa de 1910212024, que julgou improcedente o recurso que 
interpusera da sentença proferida pelo Tribunal da Concorrência, Regulação e Stpervisão.
Indica como objeto do rectirso as questões elencadas em *2.12.4.
4.2.4.I. A reconente intepôs o presente recurso visando a fiscalização da constitucionalidade da «norma 
constante do artigo 9j, //.' 1, alínea c), da LdC, interpretada e aplicada no sentido de abranger acor dos 
celebrados entre empresas com capacidade abstrata de concorrer entre si num dado mercado».
Sucede que o tribunal recorrido não «recorreu a uma 'ideia abstrata de capacidade para concorreria antes 
atendeu «aos factos [..] provados pelo tribunal recorrido considerados em conjunto e que constituem uma 
demonstração suficiente da existência de uma concorrênáa potencial: i) o contexto em que o acordo de 
parceria foi celebrado, ou seja, em plena fase de libeializçição da oferta no setor da energia; ii) o facto do as 
partes se considerarem reciprvcameníe concomntes potenciais; Ui) as diferentes atividades das sociedades do 
Grrtpo Sonae, a saber: a) a existência de uma parceria com a Endesa; b) a presença do Grupo Sonae no 
mercado a montante da produção de energia elétrica; e c) a paneria comenial celebrada com a GAJLP», 
entendendo que «[njeste contexto, uma ve^que a cláusula de não concorrência,pela sua natureza epelo seu 
objeto, era suscetível de manter temporariamente fora do mercado da comercialização da errergia elétrica a 
MCH ou qualquer outra empresa detida maioritariamentepela Sorrae Irrvestimeirtos, importa corrcluirpela 
existência de possibilidades reais e concretas de pelo meiros uma dessas empresas aceder a esse mercado» 
(subliirbado acrescentado).
Assim se vê que a questão enurrciada rrão conesporrde à ratio decidendi do acórdão recorrido, o que, 
comprvmeteirdo a utilidade do recurso, obsta ao corrhecimeirto do respetivo objeto rresta parte.
[...]
4.2.5. Recursos interpostos por MCRetail, SGPS, S.A. e Modelo Continente 
Hipermercados, SA. e por EDP - Energias de Portugal, S.A. e EDP Comercial — 
Comercialização de Energia, S.A.
As arguidas reconem para o Tribunal Constitucional do despacho datado do Tribunal da Relação de 
Lisboa de 29j01/2024, na parte em que atribuiu natureza urgettte ao processo, novamente do acórdão de 
19/02/2024 e do acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 18/03/2024, que julgou improcedente 
a arguição de irregularidade daquele despacho e da inexistência e/ou ineficácia e, bem assim, ^ trulidade 
deste aresto.
Indicaram como objeto do recurso as questões elencadas em '2.13.1. e '2.13.2.", que são, no essencial, 
idênticas.
4.2.5.I. As recorrentes MCRetail, SGPS, SA. e Modelo Continente Hipermercados, SA. e as 
recorrerrtes EDP — Energias de Portugal, SA. e EDP Comenial — Comercialização de Energia, SA. 
submetem à apreciação deste Tributral a constituciorralidade, respetivamente, do «artigo 103.", tt." 2, do
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CPP, inteipntado no sentido de permitir que seja declarada a m'gincia dos autos, após a conclusão da 
audiência, com a consequência da urgência dos atos pwcessuais a pmticar por visados em pwcesso 
contraordenacionab e da anorvm constante do n. ^ 2 do aríigo 103. ^ do CPP, inte/pfvtada e aplicada no 
sentido de que é admissível a declamçào genéríca e indisaiminada de utgência dos autos, após realú^açao de 
audiência Junto do Tnbunal de ncurso».
Se é ceiio que o despacho monldo atribuiu naUuec^a mgente ao processo apôs a realic^açao da audiência, 
não é menos verdade que o fe^i antes de concluído o julgamento, elemento relevante do crítério decisório que 
todas as ncomntes omitem no seu enunciado. Acresce que tal atríbuição, contmiamente ao afumado pelas 
recotrentes EDP~ Eneigias de PoHugal, SA. e EDP Comercial— Comemalic(ação de Eneigia, SA., 
não foi "genéríca”, nem "indisaiminada”, mas sim justificada com base na aproximação do pras(p de 

pfescríção.
Não existe, pois, conespondência entre as questões indicadas como objeto do reaino e a rãtio derídendi do 
despacho ívconido. O mesmo sucede com o acórdão de 18/03/2024, que se limitou a apreciar a arguição 
de inegularídade do despacho de 2910112024, mobilit(ando o legime das invalidadespivcessuais (artigos 
118.^ e 123.^ do Código de Pfvcessà Penal) e apivaando, paia o que ora importa, se o mesmo estava ou 
não devidamente fundamentado.
Impõe-se, assim, a inadmissibilidade dos recursos nesta parte.
4.2.S.2. Todas as momntes questionam, com meias difewiças de ndação que não afetam a identidade 
do sentido nomativo impugnado, a constituáonalidade da «noma constante do disposto nos artigos 3.*,
9.*, /A* 1, 68.*, n.* 1, alínea a), 69.*, n.* 2, e 73.*, n.* 2, da UC, nas suas redações oríginârías, 
introduvjdaspelal-ei n.* 19/2012, bem como nos artigos 3.*e 73.*da hdC, nas redações introdusjdas 
pelaljei n.* 17/2022 e nos artigos 9,*, n.* 1, e 10.*da hei n,* 17/2022, isoladamente considerados ou 
em conjugação com qualquer outra disposição, inteipmtada e aplicada no sentido de que, para a imputação 
a pessoa coletiva de infmção por violação do artigo 9.*, n.* 1, da UC basta a sua configuração à hu^ do 
conceito de empresapmvisto no artigo 3.* da UC, dispensando-se a invocação das alíneas do n.* 2 do artigo 
73. * da mesma lei, bem como a veríficação dos pnssupostos pmistos em talpreceito» (optou-se por usar a 

formulação das ncomntes MCPítail, SGPS, SA. e Modelo Continente Hipermercados, SA,p>orsera 
mais abrangente).
Oia, como se viu, dos excertos tmnsaitos em "4.2.1.2. ” não só multa que o tríbunal recorrido teve em 
consideração 0 artigo 73.*, n.*2, doNRJC, como éfácil inferir que está em causa o pnenchimento da alínea 
a) desse pnceito legal, assim se concluindo pela falta de comspondência entie a questão enunciada e a ratio 
derídendi do acórdão pivfeiido em 19/02/2024. Esta desconformidade verífica-se, igualmente, no tocante 
ao acórdãopivferído em 18/03/2024, que também aqui se limitou a apiedara aiguição dos vícios de 
inexistência e/ou ineficácia e nulidade dopncedente amto, convocando, designadamente, o legime dos artigos 
613.* e 620. * do Código de Pwcesso Civil, por um lado, e dos artigos 379. *, n. * 1, alínea c), do Código de 
Processo Penal e do artigo 6Ú8.*, n.* 2, do Código de Pwcesso Civil, por outw. A referência à questão 
substancial destina-se apenas a aferír da existência ou não de contmdição de julgados e de omissão de 
pwnunría, como multa, por exemplo, do seguinte excerto: «os twchos que se destacawm seivem apenas o 
pwpôsito de ilustmr claramente a falta de tasfio das nconentes/mlamantes quanto às invocadas 
nulidades/omissões de pwntincia». De todo o modo, sempw se alude neste acórdão nconido à «imputação 
da infiação a todas as pessoas coletivas, nos termos do disposto no artigo 73. ® n. * 2, do NRJO>.
Tanto basta para inviabilivçar o conhecimento do oíjeto dos mursos nesta parte.
4.2.5.3, Todas as morrentes pntendem ainda que o Tribunal apwríe a constituríonalidade da «norma 
constante do disposto no artigo 9. *, n. * 1, alínea c), da UC, inteipretàda e aplicada, em conjugação com os 
artigos 2.* e 3. *, n. * 1, do KGCO, aplicáveis ex vi artigo 83. * da UC, à lu^ dejurispiudênría do TjUE 
que é posterior à data dos factos constitutivos da infiação e da qual wsulte agmvamento da situação do 
visado».
É manifesto que se trata de um pwblema de índole infraconstituríonal, discutindo-se a aplicação da 

jurisprudência ao caso, em função das respetivas especificidades. Os leconentes pretendem, na verdade.
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dismtir as incidências do caso (xnicrstOf ou seja, que o Ttibunal Constitucional venjique o acerío do tríbunal 
a quo sobn a Juiispnidência convocada para decidir o litigio. Neste contexto, a pntensa nowta enunciada 
nos requerítnentos de intetposição de recurso nao se reveste da necessána dimensão normativa, recondtu^ndo- 
se, na essência, à decisão sobte o ritêrito da causa, que não cabe ao Tribunal Constitucional teapixciar 
diretamente. Assim, por inidoneidade do seu objeto, os ncinsos são inadmissíveis nesta parte,
Actesce que, conforme refendo supra, o acórdão de 1810312024 sô abojdou a questão no âmbito da 
apreciação do vício de nulidade imputado ao acórdão de 19/02!2024 — como se ntim, por exemplo, do 
seguinte excerto: «[sjustentam que o tríbunalpwcedeu a umci alteração dó enquadiamento factual e jurídico 
que sustenta a imputação da infração e que o fev^ em seu desfavor, culminando na imputação de uma infração 
diversa e na aplicação ntwativa de uma inteipretação juríspmdencial que importa a nulidade do acórdão 
nos temos do ri.^ 1 do artigo 359.°e da alínea b) do n." 1 do artigo 379.°do Código de Processo Penab 
—, evidenciando, mais uma vetÇj a falta de conespondência entre a questão enunciada e a ratio decidendi do 
acórdão moirído.
4,2.5.4. Em face de tudo quanto foi exposto, não se conhecerá do objeto dos pmentes mursos, seja por 
inutilidade emfunção da desconformidade com a mtio decidendi das decisões teconidas, seja por inidoneidade 
em virtude dafalta de dimensão nomativa da questão analisada em '‘4.2.5,3.

4. Inconformadas com tal decisão, vieram as recorrentes reclamar para a conferência, ao 

abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 78.“-A da LTC.

4.1. As recorrentes EDP - Energias de Portugal, S.A. e EDP Comerciai - 

Comercialização de Energia, S.A âzeram-no nos seguintes termos:

<d.
Palavras iniciais
1. Sabemos pela Constituição e pela hei, e confimamos na prática de anos e experíências acumuladas, que 
são apertados os tequisiíos de %itrada*^ no Tribunal Constitucional.
E devem e têm de sê-lo, naturalmente, considerando o modelo de fiscaliiçação da constitucionalidade 
consagrado entte nós, e que não é- como deiçenas, pomntura até centenas, de acórdãos deste Tríbunal se 
repetem em dissere sublinharum recum de *'cassação*\
Sabemo-lo.
E sabemos também, por via das fontesjurídicas confoimadoras do nosso regime de fiscalis^ação conaeta de 
constituciónalidade e dos temos da sua aplicação prática, que é estreito o entendimento do que seja uma 
questão nomativa, como é estnito também o entendimento sobre uma detenninada questão normativa ser 
ou não ratio decidendi de uma dada decisão.
Também aqui, porím, é assim poique tem de ser assim, à lus^ dos podem cognoscitivos deste Tríbunal 
Constitucional, e não vemos (necessidade de um) outro modo de ser.
2. Sem embargo, e nssalvado aqui e sempre o devido respeito, que é muito e genuíno, a interpntação dos 
crítéríos constitucionais e legais de admissibilidade de recursos para este Tríbunal não pode ir ao ponto 
extnmo em que vai, pelo menos em parte, a Decisão agoia reclamada.
E não pode, desde logo, porque, ao contmrío do que msuma da Decisão, não há questões nomativas que 
coloquem pwblémas de constitucionalidade e que sejam suscitadas no âmbito do sistema de ftscalisçação 
conaeta que não tenham pontos de contacto com o caso concreto, sem que a abstração do pwblema se deixe 
diluir ou conspúixarpelas especificidades do caso e/ou do processo em que é suscitado.
Aliás, épmsuposto — é até exigido — que esse contacto exista, pois se não existir falha o outio dos nquisitos 
de admissão de recursos para este Tríbunal, com que os mesmos são também useira e vevieiramente rejeitados 
(incluindo, et poiir cause, no caso dos presentes autos): a efetiva aplicação na decisão momda da dimensão 
normativa cuja constitucionalidade é contestada.
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Se 0 Dinito não é uma ilha, também não pode sê-lo o Tríbnnal Constitucional, apmiando e decidindo na 
sua ypisdição como se o Direito - incluindo o Direito Constitucional - não se justificasse êm função da 
nalidade e da sua pretensão de utilidade neta, desde logo no plano processual
Não se trata aqui, bem entendido, de mera proclamação wmântica, mas de verdadehv exercício claríficador, 
por via dele sublinhando-se a exigência, desde logo constitucional, de que o sistema de recums interpostos 
para este Ttibunal funcione com efetividade, compmalêhcia da materialidade sobte especiosidades formais, 
e com garantia de tutela Jurisdidonal efetiva — longe, pois, da imposição de sucessivos espartilhos e 
labirínticas bamiras técnicas è pmedimentàis, p>or mais Juridicamente sofisticada ou complexa que seja a 
atgumentação apnsentada a esse nspeito.
É essa tutela, càntraríandà òs tèferidos espartilhos e outras tantas bamiras, que as V,£comntes pwcuram 
obter através da pnsente Aclamação, a qual se encontra ciixunsctita, pelas raspes adiante detalhadas, a 
apenas tiês quéstõés de inconstituàohálidáde.
Assim:
II.

\Breve enquadramento dopivcessado
3. Por despacho de 29 de Janeiw de 2024, com a nferência citius 21066190, o Tríbnnal da Relação de 
Lisboa atríbuiu natumv^a ingente aos autos contraoidenacionaispendentes.
Contestando essa decisão, em 8 de feverehv de 2024, as Recomntes apmentaram um requerimento (com 
a nfeiência citius 47926309), no qual, para além de aiguhem divenas causas de imgularidade do aludido 
despacho, suscitaram ainda a inconstitucionalidqde materíáldá intetpntação normativa ali inovadoramente 
convocada como fundamento decisóríopam a declaração de tngência dos autos coníraordenacionaispendentes.
4. Por sua ves(j por acórdão de 19 de feveniro de 2024, sutgido no seguimento de decisão prejudicial do 
Tríbnnal de Justiça da União Euwpeia CTJUE”), o Tríbnnal da Rélaçao de Lisboajulgou impwcedentes 
os recums interpostos da sentença proferída em 30 de setembiv de 2020pelo Tríbnnal da Concomnáa, 
Regulação e Sipemsão (‘TCRS*), mantendo a condenação das Recomntes pela piatica do ilícito 
contraordenaáoiial que lhes havia sido imputado pela Autoridade da Concorrência, no temo da fase 
administrativa.
As Recomntes haviam susátado, tempestivamente e de forna pmessualmente adequada, pemnte o 
Ttibunal da Relação de Lisboa, diversas questões de (in)constitucionalidade nomaiiva apmiadas e 
aplicadas nesse acórdão, tendo promrado tras^-las ao conhecimento deste Tríbunal Constitucional attavés 
de requerimentos dé interposição de murso de constitucionalidáde autonomamente apresentados por cada 
uma das Recomntes, desde logo, em 7 de março de 2024.
5. Notificadas deste àcótdão de 19 defevetebo de 2024, as Recomntes apresentamtn ainda, conjuntamente, 
no mesmo dia 7 de matço de 2024, um requerímento (com a tefetência dtius 48206050)por via do qual 
suscitarami perante ésse Tríbunal da Relação, um conjunto de vícios processuais qué, à seu ver, afetavam a 
validade do mesmo, impondo a declaração da sua inexistência Jurídica ej ou ineficácia e da sua nulidade. 
No contexto deste incidente pós-deçisório, posterior à profação do acórdão proferido em 19 de fevereiro de 
2024, as Recomntes suscitaram ainda, a propósito das questões então invocadas e tendo em conta a 
fundamentação e sentido decisório do mesmo acórdão, a inconstitucionalidade de outras (autonomiz(áveis e 
inovadoras) interpretações normativas, entretanto surgidas e aplicadasnaquela decisãoJudicial
6. Em i8 de março de 2024, o Tribunal da Relação de Lisboa proferiu novo acórdão tomando 
corihecimento dos mencionados requerimentos apresentados conjuntamentepelas Recorrentes em 8 de fevereiro 
de 2024 e em 7 de mnrço de 2024.
No seu acórdão de 18 de março de 2024, o Ttibunal da Relação de Lisboa cotrfirmou a decisão dè àtríbuir 
natures^a urgente aos autos,Julgando improcedentes as irregularidades arguidas do despacho de 29 de Janeiro 
de 2024, e confirmou á condettaçãò das Recomntes,Julgando igúalmènte improcedentes os vícios processuais 
suscitados pelas Recomntes perante o acór'dão final de 19 defevereiro de 2024.
Ao faof-lo, 0 Tribunal recorrido apreciou é reiterou a aplicação das (novas) interpretações normativas cuja 
inconstitucionalidade máterialas Reconentes haviam expressamente invocado nos sobreditos requerimentos.

(
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tendo por base o que já havia constituído a ratio decidendi do despacho de 29 de janeiro de 2024 e do 
acórdão de 19 de Jeveniro de 2024,
7. Na sequência da piy>laçao deste acórdão de 18 de março de 2024, as Acorrentes apiesenUtram 
(autónoma e conjuntamente), em 3 de ahnl de 2024, tiis requerímentos de inieiposição de recum de 
constitucionalidade, incidentes sobm questões de constitudonalidade distintas:
(i) a Acomnte EDP Ene/ff as e a Acomnte EDP Comeráal interpuseram autonomame/ite dois recursos 
de constitucionaliclade do acórdão do Tribunal da A/açao de Lisboa de 19 de fevereho de 2024, os quais 
têm como objeto questões de (in)constitudonalidade apredadas e aplicadas no nfe/ido acórdão; e
(ii) as Aco/rentes inte/puse/am conjuntamente recurso de constitudonalidade do despacho p/vfendo pelo 
Tribu/ial da Alação de Lisboa em 29 de janeim de 2024 e do acói'daop/vferidopelo mesmo Tiibu/tal em 
19 de fevemro de 2024, bem como do acórdão profe/ido em 18 de mat^ de 2024, o qual tem como objeto 
distintas questões de Çtn)co/istitudonalidade /tormativa autonomis^veis, /"espeitqi/tes a i/iterpretações 
acolhidas //os t/iendo/iados a/estos e repe/vutidas e tor/iadas dejinitivaspelo acórdão afinalproferido em 18 
de março de 2024.
8. Por Decisão sumâ/ia proferida em 29 de abril de 2024, este Tribunal tomou conhecimento dos refe/idos 
/equerime/itos de inte/posição de recu/so, bem como de requerime/itos apme/itados por outras visadas /los 
autos contraorde/iaáonais pe//de/ites, tendo decidido, entre o mais, não co/ihecèrparcialme/ite do objeto dos 
/ecursos leferidos /lo po/ito (i) sup/a e não conhecer da totalidade do objeto do recurso nferido /lo po/ito (ii) 
sttp/a.
Era e é convicção das Aco/m/tes que os me/idonados recursos de co//stitucionalidade deveriam ter sido 
admitidos quanto q todas e cada uma das questões de (i/í)i/iconstitucionqlidade submetidas à apreciado 
deste Tribu/tal, se/ido essa co/wicção que motiva a aprese/itação da presente Aclamação.
Ai//da assim, e pese embo/a as Acorrentes discordem da Decisão ora reclamada /lo seu todo, a prese/ite 
Aclamação —por raspes de ordem praffuática e de síntese e eco/iomia, e também por se admitir (embo/a 
sem aderir ao e/ite/idime//to subjacente) que qua/tto às demais questões uma leitura máis est/ita dos 
requisitos p/vcessuais aplicáveis, conqua/íto //ao seja, a nosso ver, a mais coneta, possa levar à co/iclusão 

firmada //aquela Decisão — cingi/-se-á às lavfies da sua disco/dâ/icia face à não admissão dos têferidos 
recursos de co//stitudonalidade //o que lespeita a t/ês questões de (i/i)co//stitucio//alidade material 
relativame//te às quais, ciemos, mesmo à lu\ de leituras mais co/tse/vado/as dos lequisitos pro/xssuais 
aplicáveis, é manifesto que os mesmos se e/icont/am verificados.
As t/is questões de (injco/istitucionalidade mate/ial que co/istituem objeto da presente Aclamação são as 
seguintes:
(a) a //o/ma /esulta/ite da co/ijugação dos a/iigos 3.^, n.^ 2, e 73.^, ambos ^ Agime Ju/idico da 
Co//co/rê//àa (*LdC*), inte/p/etada e aplicada //o sentido de, para efeitos de lespo/isabilis^ção de uma 

pessoa coletiva por violação de normas previstas na LdC, ser suficie/ite a mera relato de domí/uo total e/itre 
duas sociedades come/riais, sem mais, para se poder imputar à sodedade dominante um ilídto 
contrao/denadonalpraticado  pela sodedade domi//a^ [*primeira questão de (in)constitudonalidade’'j;
(b) a 1/orma ço//síqnte do artigo 9.% n.*‘ 1, alí/iea c), da LdC, inte/pntada e aplicada, em conjugação com 
os artigos 2.^ e 3. n. * 1, do Agime Geral das ContraordenaçÕes (*AGCO ”), à lu/ç^dejurisprudê/ida do 
TJUE poste/ior à data dos factos constitutivos da i//fração e da qual resulte ag/avamento da situação do 
visado [**segunda questão de (in)constitudonalidade*j; e
(c) a norma constante do n.^ 2 do artigo 103.'* do Código de Processo Penal (*'CPP‘), i/ite/pretada e 
aplicada no sentido de que é admissível a declaração genérica e indisc/imi//ada de urgê//cia dos autos, após 
realãçação de audiênciaju/ito do T/ihunalde lecurso [“terceira questão de (in)co//stitucionalidade"]. 
Vejamos então, quanto a cada uma das mencionadas questões:
III.
Quanto àprimeira questão de (in)constitucionalidade [relativa à no/ma resultante da co//jugação dos artigos 
3." //. ^ 2, e 73. * ambos da LãQ

13



mm
TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

9. No seu imtrso de constitucionalidade interposto em 3 de abtil de 2024 do acórdão proferido pelo 
Tribunal da Ke/ação de Lisboa em 19 de feverwv de 2024 — bem como no recurso, com o mesmo objeto, 
que havia interposto anteriormente em 7 de mat^o de 2024 a Recorrente EDP Energias suscitou a 
inconstitucionalidade material da norma que resulta da conjugação dos artigos 3. *, n.^ 2, e 73.", ambos da 
LdC, interpretada e aplicada no sentido de, para efeitos de responsabilitçaçõo de uma pessoa coletiva por 
violação de normas previstas na LdC, ser suficiente a meta relação de domínio total entre duas sociedades 
cometxiais, sem mais, para se poder imputar à sociedade dominarrte um ilícito contraordenaãonalpraticado 
pela sociedade dominada.
O conhecimento do recurso quanto a esta questão de (injconstituciotralidade foi negado na Decisão sob 
reclamação, com base no seguinte entendimento:
‘7P/ tribunal a quo em momento algum afirmou «ser suficiente a mera relação de domínio total entre duas 

sociedades comeniais, sem mais, para se poder imputar à sociedade dominante um ilícito contraordenaáonal 
praticado pela sociedade dominada», na medida em que considerou que «a EDP Comercial atuou, 
invariavelmente, determinada orientada e sipervisionada pela EDP Energias» e que a «a EDP Energias 
rtpresentou e atuou com a intenção de avaliar e implementar por via da EDP Comercial a cláusula 
anticoncorrenáal censurada», concluindo que «resulta claro e evidente que há efetivamente factos 
concrefvçadorxs da estrutura da autoria das recorrentes».
V^erifica-se uma verç^ mais a falta de conesporrdência entre a questão enunciada e a ratio decidendi do acórdão 
recorrido, o que obsta ao conhecimento do objeto do recurso também nestaparie” (pp. 11 e 12 da Decisão 
reclamada).
Salvo 0 devido respeito, ao contrário do que é afirmado na Decisão reclamada, o acórdão recorrido aplicou 
efetivamente a interpretação normativa sindicada, a qual consubstanciou o irredutívelfundamento jurídico 
da sua decisão.
Concretis(ando:
10. É certo que o Tribunal a quo não fiurrdamentou a sua decisão afimrartdo expluitamente que é suficiente 
a meta relação de domínio total entre duas sociedades comerciais para se poder', sem mais, imputar à 
sociedade dominante um ilícito cmtraordenacionalpraticado pela sociedade dominada.
Por rarçpes óbvias de experiência comum, seria improvável que o afirmasse, mesmo decidindo (materialmente) 
nesses exatos tempos.
Que é como efetivamente deddiu.
Com efeito, éa interpretação normativa dos artigos 3.*, n.^2, e 73.* da LdC, com aquele exato serrtido, 
que serve de antecederrte lógico à decisão adotada, de tal modo que a sua aplicação aos autos 
contraordenacionais pendentes, ainda que implícita, não poderá deixar de se afirmar inequivocamente 
verificada.
11. Na verificação do que seja ou não ratio decidendi de uma qualquer decisão, rtão se esper'a deste Tribunal 
um papel meramerrte passivo, de aceitação iri'estrita e acrítica dos ettunáados linguísticos da decisão.
O papel do Tribunal Corrstitucional é outro, e tem de ser outro, eéo de ir além da semântica da decisão e 
0 de estabelecer, para lá da linguagem prudente e não compromissór'ia que possa ser utilis^ada — 
nomeadamerrte para tentar ^'escapar*' ao controlo de corrstituciorralidade as bases jurídicas em que a 
mesma, de facto, é suportada.
Conforme ensina a este respeito a doutrina nacional, com base na jurisprudência uniforme deste Tribunal: 

aplicação da norma tanto pode ser expressa como implícita: não é naturalmente indispensável que o 
julgador haja explicitamentefundamentado de direito a decisão que tomou através da invocação dos preceitos 
legais (ou da interpretação dos mesmos) especificados pelo recorrerrte como estando feridos de 
inconstitucionalidade - <f., v.g., Acórdão n.*s 235(93 e 545(07.
O que inporta decisivamente não são os termos literais ou verbais usados pela decisão recorrida—a expressa 
invocação, como fundamentojurídico do decidido, dos preceitos legais que c'onstituem <fonte» da norma cuja 
corrstituciorralidade virtha questionada pelo recorrerrte —, mas, truma «visão substaruial das coisas», que a 
solução de direito ínsita na decisão do pleito não possa, de um ponto de vista lôgicojuridico, ter deixado de
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passar pela consideração das normas ou sentidos normativos — isto é, dos ngtmesjinidicos indicados pelo 
recorrente como padecendo da alegada inconstiUícionalidade (çf. Acórdãos n^s 481/94, 637194, 235193 
e60/95y\
^vertendo ao caso dos autos:
12. Como tefenmos acima, a Decisão mlamada afasta a aplicação da intetpiétação notmativa sindicada 
aqui em causa distendo que o Tríbunal morrido considerou efetivamente que (i) *‘a EDP Comercial atuou, 
invariavelmente, determinada orientada e sipervisionadapela EDP Energias ”, que (ii) “a EDP Energias 
representou e atuou com a intenção de avalir^r e implementar por via da EDP Comercial a cláusula 
anticoncorienáal censurada ” e que, por conseguinte, (iii) “resulta claro e evidente que há efetivamente factos 
cotrcretitçadores dq estrutura da autoria das recorrentes** (p. 11 da Decisão reclamada).
A verdade, porim, é que qualquer uma destas cotrsiderações se apresenta, não como um furrdamento 
autossificiente da responsabilitçação da Recorrente, mas como uma Çmconeta) decorrincia lógica da aplicação 
dessa mesma irrterpretação normativa.
Isto é, 0 que decorre do acórdão recorrido não é que haverá lugar à resportsábilicçação da Recorrente, sociedade 
dominante da Recorrente EDP Comeixial, uma verç^ que, nos termos dos ariigos 3.", n. ** 2, e 73.'* da LdC, 
esta teria (i) orientado e supervisioriado a sociedadepor si dominada, e (ii) atuado com a intenção de praticar 
a infração através daquela, (iii) existindo, assim, factos concreticçadores da estrutura de autoria desta 
Recorrente.
Ao invés, 0 que decorre do acórdão recorrido éantes que, uma ves^que, nos termos desses mesmos ariigos, 
para efeitos de resporrsabilis(ç2ção de uma pessoa coletiva por violação de rwrmas previstas ria LdC, é 
suficiente a mera relação de domínio total entre duas sociedadespara sepoder imputar á sociedade dominante 
um ilícito contraordenacional praticado pela sociedade dominada, poderia então concluir-se que (i) a 
sociedade dominante teria orientado e sipervisionado a sociedade por si dominada, e (ii) atuado com a 
intenção de praticar a infração através daquela, (iii) existindo, assim, factos concreiuçadores da estrutura 
de autoria desta Recorrente.
As passagens selecionadas na Decisão reclamada para tentar demonstrar a irão aplicação da interpretação 
normativa cuja inconstituáonaliáade se arguiu mais irão são do que equivocadas consequências de um 
silogismo que tem precisamente como antecedente lógico necessário a e^licação da interpretação normativa 
sindicada.
Concretis^ando:
13. No acórdão recorrido, o Tribunal a quo identificou e sinalirçpu a questão de (in)constitucionalidade em 
apreço, concluindo que 'jrtjão se verificam, pois, os vícios de ilegalidade ou inconstitucionalidade imputados 
à serrteriça recorrida neste ponto** (p. 312 do referido acórdão).
O Tribunal recorrido fundamentou a sua decisão, quanto à presente questão, nos seguintes termos:
“[N]a sentença recorrida, a este respeito, partiu-se do conceito de empresa previsto no ariigo 3. ^ do NRJC, 
[...] e, soconendo-se da doutrina e de alguma da Jurisprudência da União Europeia sobre a matéria, 
concluiu, aceriadamente, que o Acordo de Parceria em questão riinculou não só os contraentes, mas também 
os doisgripos societários onde se inserem.
Na definição do conceito de empresa no âmbito do direito europeu da concorrência, designadamente para 
efeitos do disposto no artigo 101.^ do TFUE, surgem constantemente dois conceitos reputados de elementares 
na delimitação da responsabilidade da sociedade-mãe— os conceitos de «unidade económica» e de «influência 
decisiva». [...]
Intrvduejdo com a jurisprudência «Stora» o princípio segundo o qual nos casos de detenção da totalidade 
do capital social de uma sociedade por outra subsidiária, presume-se presunção de naturerça ilidível) o 
controlo da sociedade-mãe sobre a sua política comercial, podendo ser afirmada umã unidade económica [...]. 
A empresa é, pois, perspectivada como uma unidade económica, enquanto otganirçação unitária de elementos 
pessoais tangíveis e intangíveis, queprossegue de forma duradoura, um objetivo específico, capaste de contribuir 
para a violação de uma norma do Direito da Concorrência, ainda que em termos jurídicos, essa unidade 
seja constituída por pessoas singulares e/ ou coletivas com personalidadesjurídicas distintas, dessaforma se
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impedindo situares em que sociedades criem outras cujo capital seja por elaSy pelo menos, maiotitariamente 
detido e, portanto, sobm as quais têm a p>ossibilidade de exercer «injluênàa decisiva» para que aquela 
cometa a infiacção, para assim se eximir a sociedade mãe, à responsabilidade pela infracção de que 
beneficia, ” (pp. 295-302 do lefendo acórdão).
Adiante, também sobre a apitciação da questão de (in)constitucionalidade em apreço, lê-se no acórdão 
reconido o seguinte:
'V Tribunal Reconido entendeu que no artigo 3." do NKJC, de conteúdo semelhante aos já existentes na 
LdC, 0 legislador português foi, precisamente ao encontw do teimojá cunhado previamènte pelo legislador 
empeu no 1 TOE, designadamente no artigo 101.", devidamente inteipmtado pela TJUE, o qual 
importou para o ordem jurídica interna, permitindo estender a ixsponsabilidade contraoidenaciónal pelos 

factos praticadospxlaspessoas jurídicas que compõem o universo empmarial da sociedade-mãe a esta última, 
sem que para tal haja de apumr a sua própria responscibilidade'* (p. 304 do lefeiido acórdão).
Este último segmento é da maior relevância, e por isso lepetimo-lo, para que não subsistam dúvidas sobre 
a premissa inteipretativa em que assentou ojuísp do Tribunal teconido.
Segundo palavras próprias dó Tribunal a quo, êpermitido '^estendera txsponsabilidade contraordenacional 
pelosfactos praticados pelas pessoas jurídicas que compõem o universo empmcirial da soçiedade-mãe a esta 
última, sem quepam ia) haja de apurara sua própria responsabilidade”.
Desta passagem resulta ciistalino que o Tribunal a quo adotou e aplicou efetivamente a dimensão nomativa 
em apitço, assente nos artigos 3.", n."2, e 72." da LdC, no sentido de ser sificiente a meia nlação de 
domínio eníte duas sociedades comeixiais para que se possa afiimar a responsabilidade coniiaordenaçional 
da sociedade dominante por factos imputados à sociedade dominada, independentemente da (in)existência 
de factos imputáveis à soáedade dominante, que, por via da aplicação desta interpretação, meramente se 
presumiiam.
Para confirmá-lo, basta ler as passagens em que o acóidão reconido vem i'eprodur(ir excertos da sentença 
proferida, em piimeim instância, pelo TCRS, paivialmente transcritos na Decisão mlamada, as quais o 
Tribúiialà quo **subscrève iiiteiramente” (p. 306 do referido acórdão):
‘T4ão sendo controvertido entre as Visadas a ixlação de domínio que exercem sobix qs ixspectivas 
subsidiárias (tal como deconx do artigo 488." do Código das Sociedades Comeixiais), ainda assim quer a 
ÈDP Energias, quer a SONAE Investimentos, quer a SONAE MC contestam que lhes possa ser 
assacada ixsponsabilidade çontimrdenaáonal [...]
No que àEDP Eneigias ixpeita importa, desde logo, ter presente que detém 100 por cento da EDP 
ComeixiàL A este lêpéito, cumpre ainda teipnsente que a EDP Eneigias constitui a empma mãe do 
Grupo EDP [...], sendo as suasparticipadas em função da ánq de negócio a que se dedicam: edp comeivial, 
edp distribuiçãoi edp gestão de produção de eneigia, edp sèrviço univeisal, edp Gás, etc.
Ora, a este pivpósito, como se teve ocasião de assinalar a respeito da fundamentação dq matéria de facto, 
decorre, impmsivamente, do que antecede que a EDP Comeixial atuou, invariavelmente, determinada, 
orientada e sipeivisionadapela EDP Eneigias, sendo, por isso, inxlevánte, para efeitos de apuramento da 
sua responsabilidade contraordenacional, que não figure comopiarte subscritora do acordo. [...]
Há, pois, que concluir que a EDP Eneigias era a detentora do domínio iníegml dq facto atinente ao 
clausulado insciito pelas Partes no Acordo de Parceria, ras^o por que o carácter ilícito da cláusula 
ahticoncomncial ali aposta lhe é imputável. Das regras da experiência comum e da normalidade social 
resulta que, no particular contexto económico, comeixial e jurídico, em que a Paixèriá foi forjada, a EDP 
Eneigias representou e atuou com intenção de avaliv^r e implementar, por via da EDP Comercial, a 
cláusula anticoncomncialcensumda”(pp. 306-308).
Concluindo-se, finalmente, confome antecipado, no acórdão ncorrido que:
**[Pjesulta claiv e evidente de que há efetivamente factos caràcteri^^àdoies da estrtitura dá aútõria das 
Recorrentes, mostrando-se perfectibiliv^da a previsão do teferido artigo 73.", n." 2, do NRJC (quanto à 
autoria das pessoas coletivas) e o tipo objetivo da infracção no seu momento inicial da subsunção, que sem
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a estnUura do compõrtàmmto do agente, e tudo isto no enqttadmmento nowmtivo acima explicado^' (pp. 
309-310 do leferído acórdão).
14. A pivpôsito da apreciação desta questão, o Tnbunal reconido analisa igualmente a dimensão normativa 
que deve ser atribuída ao aiiigo 73." da LdC, aplicando-a consequentemente:
*A alusão, no artigo 73. ^ a (pessoas coletivas, singulam, sociedades imgulans e! ou sem pemnalidade 

jurídica teve em vista claríftcar ou desctever os entes que podem encabeçar ò conceito de empresa de modo a 
que a nomenclatura do aríigo 73. ^ acompanhe a utilisçada no artigo 3. % em linha com o estatuído no aríigo 
488. * do Código das Sociedades Comemais.
É 0 que decom da intenção, quer do legislador naáonal, quer do legislador emvpeu, com expressão no 
elemento literal do aríigo 3. % n. ** 2, do Novo Regime Jurídico da Conçqmncia, para efeitos jusconcomnciais, 
em linha com os artigos 488." e segs. do Código das Sociedades Comerciais ” (p. 305 do nferído acórdão). 
É, assim, notório que o Tríbunal a quo confunde o conceito de empresa previsto no ãríigo 3." da LdC com 
os crítéríos de imputação do ilícito contmordenacional àpessoa coletiva, nos termos do aríigo 73. ** do mesmo 
diploma, aplicando-os conjuntamente, com o sentido nomativo antecipado e que se teputa contrário à 
Constituição.
De facto, atendendo somente ao conceito de empresa, o Tríbunal inteipretou conjuntamente o disposto no 
aríigo 73.° e no aríigo 3,°, n.° 2, da LdC, descurando as exigências e lequisitos legalmente impostos para 
que se possa cfimar a jesponsabilidade contmordenacional de uma sociedade comercial, a qiial, 
contraríamente a lais exigências e nquisitos, gemu e decalcou tão-somente a partir da pmtensa 
responsabilidade de uma outra soáedadepor si dominada, e estrítamente em rac^o dessa relação de domínio.
15. Em síntese, foi efetivqmente o crítério da relação de domínio societário total de uma sociedade comeivial 
sohe a outra que constituiu a base para a afirmação da responsabilidade contmordenacional da sociedade 
dominante por factos praticados pela soáedade dominada, partindo de uma ideia de hipotético controlo que 
pudesse resultar dessa relação.
Foi, com efeito, a tal "unidade económica ” e "influência decisiva ” 296) a que alude o acórdão recorrido
que serviu de ponto de paríida - e também de chegada — pam a afirmação da tesponsabilidade 
contmordenacional da sociedade dominante por factospraticados pela sociedade dominada, tudo o demais se 
gemnáo épresstpondo em viríude da relação societária existente.
Isso mesmo concluiu o Tribunal a quo, ao ponto de sublinhar ser possível, repita-se novamente, "estendera 
responsabilidade còntmordenacionalpelos factos pmticados pelas pessoasJurídicas que compõem o universo 
empresarial da soáedade-mãe a esta última ”, acrescentando: "sem quepara tal haja de apurara sua própria 
responsabilidade
O recurso ao verbo "estender** é, neste segmento, paríicularmente impressivo e revelador da aplicação da 
interpretação normativa em apreço, no sentido de que basta a relação comercial de domínio entre sociedades 
comerciais para se poder afirmar a responsabilidade contmordenacional da sociedade dominante por ilícitos 
típicos praticados péla sociedade dominada.
Nem mais nem menos do que a interpretação normativa que oportunamente se invocou ser'inconstitucional.
16. Assim, pese embora seja verdade que a aplicação da interpretação normativa sindicada possa não 
resultar textualmente — tpsis verbis — do acórdão recorrido, resulta, de todo o módo, da conjugação das 
diversaspassa^ns transcritas, em termos lógicos e de silogismo e de fundamentaçãoJurídica que o Tríbunal 
a quo efetivamente interpretou e aplicou os preceitos legais identificados, na apontada dimensão normativa. 
De facto, a interpretação dos artigos 3. °, n.° 2, e 73. ° da LdC no sentido de ser suficiente a mem relação 
de domínio total entre duas sociedades comerciais, sem mais, para se poder imputar à sociedade dominante 
um ilícito contraordenacionalpmticado pela sociedade dominada, serviu de premissa ao Tribunal recorrido, 
sendo 0 antecedente lógico-dedutivo subjacente a qualquer das passagens supratranscritas da Decisão 
reclamada e, a final, à decisão de confirmação da condenação da Recorrente.
Tendo constituído a base para a afirmação da responsabilidade contraordenacional da Recorrente EDP 
Energias, a interpretação sindicada integra inequivocamente a ratio decidendi do acórdão recorrido.
IV.
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Qiianto à segunda questão de (injconstitmonalidade [relativa à norma constante do artigo 9. % n. ® 1, alínea 
c), da LdC, inteipntada e aplicada em conjugação com os artigos 2.^e 3,n,“ 1, do KGCO]
17. No recurso intetposto conjúntamehtepelas ikscofientest em 3 de ahtil de2024^ na sequência âqprolqção 

peio Tribunal da ilação de Lisboa do acórdão de 18 de março de2024, as Reconxntes suscitamm também 
aànconstitucionáUdade da nomia constante do artigo 9. ® h.' 1, alínea c), da LdC, intopntada e aplicada, 
em conjugação com os artigos 27 e 3.", n." 1, do KGCO, â lut(^ de jurispmdênda do TJUE (i) posterior à 
data dos factos constitutivos da infração e (ii) da quál multe agravamento da situação do visado,
Éste Tribunal lejeitou o conhecimento do murso quanto à questão suscitada, por entender que estai por 
um lado, cámia da necessária dimensão normativa e, por outw, iião teria constituído a efetiva ivtio 
decidendi da decisão reconida, sustentando a não admissão do mum nos seguintes terrfws:

manifesto que se trata de Um pròblemá de índole infraconstituáonal, discutindo-se a aplicação da 
jurispmdênda ao caso, em função das lespetivas espedfiddades. Os ncomntes pntendem, na verdade, 
disditir às incidências do caso çonaeto, ou seja, que o Tribunal Çonstitudonal verifique o acerto do tribunal 
a quo sohv a jurisprudência convocada para decidir o litígio. Neste contexto, a pretensa norma enundada 
nos 1-equetimentos de interposição de reçurso não se meste na necessária dimensão normativa, reconduttjtrdo- 
se, na essênda, à dedsão sobre o mérito da causa, que não cabe ao Tribunal Constitucional rèapredar 
diretamertie. Assim, por inidoneidade do objeto, õs recursos são inadmissíveis nesta parte.
Acresce que, conforme referido sipra, o acórdão de 18! 03!2024 só abordou a questão no ârnbitõ do vído 
da nulidade imputado ao acórdão de 1910212024 - corno se retira, por exemplo, do seguinte excerto: 
«[sjusténtam que o tribunalprocedeu a uma alteração do enquadramento factual ejurídico que sustenta a 
imputação da infração e que o fe^ em seu desfavor; culminando na imputação de uma infração diversa e na 
aplicação retroativa de uma interpretação jurisprtidendal qiie imporia a nulidade do acórdão nos termos do 
n."1 do artigo 359."e da alínea b) do n."1 do artigo 379." do Código de Processo Penab evidenciando, 
mais uma ves^ a falta de comspondêrrcia entre a questão entináada e à ratio decidendi do acórdão recorrido ” 
(p. 15 da Decisão reclamada).
Neste seguimento, cotícluiú-se na Decisão sob reclamação:
*Emfacede tudo quanto foi exposto, não se conhecerá do objeto dos presentes recursos, seja por inutilidade 
emfunção da desconformidade com a ratio decidendi das decisões recorridas, seja por inidoneidade em virtude 
da falta de dimensão norvrativa da questão analisada [...]. ” (p. 15 da Decisão reclamada).
Ksssalvado mais uma vecç^ o devido respeito, òs dois qrgumerrtos probilis^dos para rejeitar o recurso quanto 
à questão em apreço asserrtam também aqui numa compreensão equivocada.
Véjàmós, sepãrádamente, cada um deles:
18. Quarrto à naturesça da questão suscitada, errterrdeu este Tribunal que as Kecorientespretendem, com a 
sua súsdtação, "discutias incidências do caso cqncreto*\ çqreçeirdo a referida questão de efetiva autonomia 
normativa, e sendo por isso o objeto do recuno, nesta parte, inidóneo.
Mas não é essci a realidade.
Pese embora surgida no contexto e delimitada com base nos contornos dos autos em que foi aplicada — como, 
aliás, ttão poderia deixar de ser) iratando-se de um recurso de fiscalisçqção concreta da constitucionalidade 

questão de constituciorralidade susritada apreserrta abstração e generalidade tais que permitem 
enquadrá-la enquarrto verdadeiro critério normativo, potencialmente aplicável fora dos presentes autos 
contraordenacionáis, e, desse modo, plenamente suscetível de configurar o objeto da apreciação deste Tribunal. 
A questão de (in)constitucionalidade em apreço resume-se, no esseircial, a seguinte interrogação: é ou não 
constitucionalmente admissível qué uma norma que tipifica um ilícito conítaordenacional seja interprrtada 
e aplicada à Ituç^ de jurisprudência iransnacionalposterior à data dos factos constitutivos da alegada infração, 
da qual resulte um agravcimento da situação do visado?
Esta questão respeita à compreensão dos imperativos constitucionalmente apostos à interpretação de um tipo 
de ilícito sancionatório mediante a aplicação retroativa de uma evolução jurisprudencial agravante, 
nomeadamente em face dos valores insitos ao principio do Estado de Direito democrático e ao principio da 
legalidade, e, em particular, ao principio da proibição de retroatividade itt malam partem.

a

18



TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

19. Sejamos claws: não se ptetendeu nem se pretende de modo algum qtie este Tríbunal Constitucional 
venha apiedar^ em concreto^ a (in)comção - ou mesmo a (des)confoi'midade constitucional — da 

Jurisprudência convocada pelo Tribunal a quoy com base na qual decidiu condenarRecoirentes ao abrigo do 
disposto no aiiigo P/, //.* 1, alínea c), da LdC.
Não se pietende igualmente que, atuando como instância misora da inteipntação e aplicação de dimto 
injmconstitucional, este Tríbunal venha, substituindo-se ao Tribunal teconido, subsumir uma detewjinada 
tealidade empírica oufacto Jurídico a esse tipo contraordenacional 
Não é essa, nem nunca foi, a pretensão das 'Reconentes.
O que se pretende é tão-somente que este Tribunal esclareça se é constitucionalmente admissível que esse tipo 
contmordenacionalseja intopretado, em conjugação com os artigos 2.^e 3.' //.® 1, do KGCO, à lus^ de 

Jurispmdência do TJUEposterior aos factos imputados, em sentido que agmva a situação do visado.
20. Esta questão, lespeitante às fwnteims constitucionais da aplicação retivativa de evoluções 

Jurispmdenciais de sentido agravante, é uma questão contmversa, identificada e estudada pela doutrina 
nacional em tewwsgeivis e abstratos - o mesmo é di^r. em temos nowiativos -i sem tomarpor pretexto 
ou como refeiência quaisquer casos concntos (embom, repetimo-lo, o Dheito, além do seu significado 
histórico, seja pamdigmaticamente uma ciência do caso, alimentando-se, enriquecendo-se e modelando-se em 
função do caso e do modo correto de o enquadmr e molver).
Basta-nos convocar alguns exemplos, entn inúmetvs outms na doutrina nacional e também na doutrina 
estrangeira.
Já em 1984, CASTANHEIRA NEVES suscitou (abstratamente) a questão,podendo ler-se, na obra 
que dedica ao estudo do princípio da legalidade:

[A] questão que nlativamente ao cumprimento da não tetivactividade aiminalhoje sobietudo sepÕe 
é, porém, a de saber se a suapivibição deverá atingiras possíveis mudanças de orientação naJurisprudência 

Jurisdicional inaiminadora e punitiva. Já que a decisão conaeta em que essa mudança se verifique significa 
decerto a imposição a um comportamento ou a um caso situados no passado de uma solução Jurídica que 
então não estava definida não se conhecia”.
Também FIGUEIREDO DIAS suscita (em abstrato) a questão que se pretende ver decidida por este 
Tribunal Constitucional:
''Questão intemsante é a de saber se submetida à ptvibição de letivatividade está só a lei ou também a 

Jurispmdência. Devem admitir-se que uma comnte de aplicação Jurispmdencial definida e estabilis^da 
possa ser altemda — inesmo sem alteração da lei - contra o agente?”
For sua vei(, também NUNO BRANDAO dedica igualmente atenção ao estudo da presente questão, 
suscitando-a, em particular, a pirpósito deJurispmdência emanada pelo Stpiemo Tribunal de Justiça:
"A decisão da Jurispmdência, nomeadamente do Sipiemo Tribunal de Justiça, de mmper com uma 
orientação anteriómentefirmada e continuamente nitemda toca sobntudo com a dimensão da proibição de 
tetivatividade ínsita ao princípio da legalidade, quando daí lesulte um agravamento da posição do aiguido. 
Este pivblema que, apesar da sua aparente grande nlevânda prática, ao que sabemos, nunca foi entn nós 
debatido emfunção de alguma conaeta questão em que tal se tenha verificado f...J, foi no estmngeiro debatido 
a píopósito de efetivas mudanças de rumo deJurispmdência, que determinaram a punição de factos que no 
momento da sua comissão eram considemdos pelos tribunais como penalmente inelevantes.
Continua, o mésmo Autor, fomulando a dúvida de constitucionalidade que singe às Recorrentes nos 

pnsentes autos:
'Questiona-se se esta situação não se/á eqiiipamvel àquela em que o legislador aiminalifça uma conduta 
cometida em tempo anterior ao da vigência dessa nova lei, pois tanto num caso como no outio o cidadão 
poderá verfmstrada a sua expectativa, fornada no momento da prática do facto, de que este seria licito, 
seja por inequivocamente se encontrar fora de qualquer previsão legal inaiminadora, seja em virtude de uma 
inteipretaçãoJudicial consolidada de uma lei vigente”.
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Não miam, pois, dúvidas: a questão de (iii)cousíituáonalidade aqui em causa nspeita pmisamente a 
questão que a doutrína vem suscitando e estudando, em tewios gerais e absíiatos (logo, nowjativos), mas 
agora no contexto do dimto contraordenacional
A questão, na sua essência, não é senão esta: é constitucionalmente admissível a aplicarão ntnativa de 
juríspmdência que se ajlgure desfavorável à situação do aiguido?
Perguntando de outrà forrtm: seiá constitucionalmente conforfne a inte}pntaçao e aplicação de um tipo de 
ilícito contraoldenacional à lut(^ de juríspmdência de sentido agravante, posteríor à data dos factos?
21. A única ligação ao caso concreto que se ntira da quéstão de (in)consíiíucionalidade aqui em causa 
multa da nfeiência à nowia quepmê o ilícito contraotdenacional imputado nos autos — aplicado com base 
em juríspmdência póstuma de sentido agravante -e ao Tríbunal que adotou essa juríspmdência agravante 
retroativamente aplicada nos autos-- estando em causajuríspmdência do TJUE.
Tal chxunstânçia, contudo, não tem a virtualidade de fetirar itaUuesça normativa à questão suscitada pelas 
Keconentes.
Basta ver que, mesmo com essas conaetisçaçães, a questão em causa, em ms^o (exatamente) da sua 
generalidade e abstmção, é tmnsponlvelpara quaisquer autos contraordenacionais e todo e qualquer contexto 
em que os aplicadom do Dimto venham a imputar e aplicar o artigo 9. n. ^ 1, alínea c), da LdC, em 
conjugação com os artigos 2.^ e 3. //. ^ 1, do BGCO, à lutç^ dejuríspmdência do TJUE posteríor à data 
dos factos constitutivos da infmção, da qual multe um agravamento da situação do visado.
Podería omitir-se a nfetência ao TJUE? Admite-se que sim. Mas isso não tornáría a questão mais ou 
menos nomativa — até porque, estando em causa a aplicação de um tipo contmordenacional  previsto na 
LdC, a potencial fonte juríspmdencial de mtura havería sempn de incluir o TJUE.
Sendo julgada inconstitucional a interpntaçao nomativa sindicada - confome pwpugnam as Reconentes 

este Tríbunal podem fomular a sua decisão de modo a que os seus desiinatáríos, em particular, e os 
operadores do Dimto, em geral, fiquem a saber que a nomia em causa padece de inconstitucionalidade 
mateiial, não devendo ser aplicada com esse sentido em todos os contextos processuais em que venha a 
msingir.
Ttata-se, portanto, de questão autónoma e peífeitamente dissociável das ciminstânciasparticulam do caso 
conaeto e da especifica dinâmica e evolução pwcessual dos autos contmordenacionais pendentes, assumindo 
os traços de nomatividade de que, nos temos da lei e da jurísptitdêncià constitucional, depende o seu 
conhecimento por este Tríbunal.
22. Conforme vem sendo nconheádo pela juríspmdência deste Tríbunal Constitucional, a fiscalitçação de 
constituáonaUdade que lhe conpete, ainda que assuma natuntça estrítamente nowiativa, extravasa 
amplamente o puw contiolo da atividade legislativa.
Nas palavras de CARLOS LOPES DO REGO e em confomidade com a evolução dajuríspmdência 
constitucional:

na verdade, inquestionável que o Tríbunal Constitucional, no âmbito da fiscalisçação .conaeta, contmla 
e fiscalitça, não apenas a atividade do legislador, como aiador de «nomas», mas também a atividade do 

juistj enquanto este nalitça deíeminadas inteiptetações nomativas (expmsas na criação de «nomas 
juríspmdenciais» [...])—sendo, deste modo, evidente que a «auíoría» da now/a, pelo legislador ou pelojuisçj 
não éfator decisivopam a definição da idoneidade do objeto do nmm de constitucionalidade”.
No mesmo sentido, enfatifça a este iespeito RUI MEDEIROS:
*'[E]stando em causa o resultado de uma interpietação contmrío à Constituição epotencialmente aplicável 
a uma pluralidade de casos conaetos, a eventual tejeição da competência do Tríbunal Constitucional 
equivalería, na prática, ao esvavjamento das funções de fiscalisçação atribuídas àquele legislador negativo 
Lê-se também em obra que o mesmo Autor dedica ao tema deitásseis anos mais tarde:
^Efetivamente, num cenárío em que se reconhece que a fiscaliiçação de nomas extravasa, em latga medida,
0 contivlo da atividade legislativa e em que não se contesta que se está perante uma solução abstratamente 
enunciada pam uma aplicação genéríca, se não simplesmente perante o conUvlo da concreta decisão de um 
caso jurídico, é duvidoso que se justifique — sem incomr em conceptualismo excessivo — a transformação da
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especificidade metodológico-dogmática do problema no argumento central para musar a ojmpetênáa do 
Tribunal Constitucional”.
Também este Tribunal Constitucional tvconhece a dimensão normativa da interpretação judiáalmente 
aplicada, em termos legitimadores do seu conhecimento e deàsão ertr ncursos de fiscaliiçação conaeta de 
constitucionalidade, quando se d^are perante ”um aitério normativo, dotado de elevada abstração e 
suscetível de ser invocado e aplicado á propósito de uma pluralidade de situações conoetas”.
Assim, a vocação de generalidade e abstração do aitério normativo enunciado pelas Viícomntes permite 
autonomis(â-lo inequivocamente da pum atividade judicial subsuntiva e das particularidades espedficas do 
caso conaeto, impondo a conclusão no sentido da idoneidade do objeto do recurso interposto quanto a esta 
questão.
Om,
23. Conforme acima referido, a Decisão sob reclamação rejeita ainda o conhecimento da questão de 
(in)constitucionalidade em apreço com o argumento de que a mesma não constitui a mtio decidendi do 
acórdão de 18 de março de 2024, denotando, a estepwpósito que '*o acórdão de 18!0312024 só abofdou 
a questão no âmbito do viáo da nulidade iurputado ao acórdão de 19/0212024” (p. 15 da Decisão 
reclamada).
É certo que, no acórdão proferido em 18 matço de 2024, o Tribunal da 'Delação de Lisboa, enin o mais, 
tomou conhecimento dos vícios atguidos pelas Kecorrentes perante o acórdão de 19 de feverehv do mesmo 
anOijulgando^os impmedèntes.
E é igualmente certo que o Tribunal recorrido não decidiu expressamente a questão de 
(in)constitucionalidade em apreço, *Himitando-se ” a indeferir o vício processual atguido a seu respeito pelas 
Recorrentes.
No entanto, o indeferimento da invalidade arguida pelas Recorrentes, mesmo aliado à ausência de decisão 
eypmsa da questão de (in)constitucionalidade sindicada, não afastam de modo algum a sua efetiva 
aplicação, tendo por base o quejá havia constituído a ratio decidendi do acórdão de 19 dêfevereiro de 2024.
24. Conforme explicita CARLOS LOPES DO REGO, a respeito da exigência de esgotamento dos 
recursos ordinários como pressiposto de admissibilidade do recurso de constitucionalidade:
'A jurisprudência constitucional tem incluído no referido conceito de «recurso orditrário» os próprios 
incidentespós-deçisórios cujospressipostos — face à argumentação da parte — estariam preenchidos no caso, 
cabendo-lhe, consequentemente, começar por confrontar o Tribunal «a quo» com [...] a pretensa nulidade da 
decisão proferida ou com a aclaração de pretensas obscuridcides, neles enxertando a questão de 
constitucionalidade que incida precisamente sobre as normas que regulam ou que irão ser aplicadas em tais 
incidentes pós-decisórios”.
Isso mesmo fiuçeram as Recorrerrtes nos autos contraordenacionais pendentes quanto à presente questão de 
constitucionalidade:
Deparando-se com uma interpretação normativa irrconstitucional, cuja aplicação igualmente viciava 
processualmente o acórdão proferido em 19 de fevereiro de 2024, grgumm q nferido vício processual (em 
concreto, a nulidade do acórdão) junto do Tribunal recorrido, suscitando, já nessa oportunidade e de forma 
prvcessualmente adequada (e tempestiva), a inconstitucionalidade normativa subjacèrrte ao critério normativo 
adotado já naquele acór dão de 19 de fevereiro de 2024, e que antes da sua prolação não era possível 
antecipar.
Tendo as Ricorrentes esgotado os meios de recurso ordinário ao seu dispor e suscitado de forma 

processualmente adequada a questão de constitucionalidade em apreço perante o Tribunal recorrido, a 
omissão de conhecimento expresso por esse Tribunal não permite, sem mais, concluir no sentido da sua trõo 
aplicação aos autos.
Se assim fosse, estaria desvendado o trilho para impossibilitar o conhecimento de toda e qualquer questão 
de (in)constitucionalidade suscitada durante o processo: bastaria ao Tribunal recorrido, confrontado com a 
sua arguição, ignorar a questão suscitada, para que assim se pudesse afirmar que não aplicou a dimensão
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normativd iiputàda inconstitucional e que, por esta miçw, a sua decisão sería insuscetível de configurar 
objeto idóneo de murso de constitucionalidade.
Não é nem pode serassim, como aliás atesta a jurísprudência constante deste Tribunal ConstitUáonal.
A título exemplificativOy veja-se o Acórdão n,“35512005:
'A este pmpósito há que leconheçer, antes dó mais, que o Tribunal Constitucional, na venficação dos 

pressupostos pmcessuais do murso, tem umajurisprudência firme no sentido de ser irrelevante o facto de a 
decisão judicial morrida omitir o conhecimento da questão de constituáonalidade que os ncomntes 
pretendem ver apiedada por este Tribunal. Determinante é a ciixunstânda de a dedsãojudidal ter aplicado 
como ratio deddendi a notmà ou a inteipietação normativa questionada sub spede constitucionais e o 
leconhedmento de que essa questão foi efetivamente susdtada, pelo monente, pemnte o tribunal quepixferiu 
aquela dedsão. Nesta medida, o Tribunal Constitucional basta-se com a verificação de que o tribunal 
morrido devia terconheddo da questão de constituáonalidade susdtada 
O mesmo vem sendo igualmente ieconheddo pela doutrina nacional:
'Tor outro lado, (v.g.. Acórdãos n. "s 318/90 e 176/88), entende o Tribunal Constitudonàl que deve ser 
considerado como equivalente à aplicação implícita da norma cuja inconstitudonalidade fom adequadamente 
suscitada pelo tecoirente o não conhèdmento, pelo tribunal «a quo», de tal questão, quando dela podia e 
devia ter conheddo. ”
Assim, a drcunstândá do Tribunal ricómdo '‘só [ter] abord[ado] á questão no âmbito dó vído da nulidade 
imputado ao acórdão de 19/02/2024'* não permite de modo algum concluir pela falta de comspondênda 
entn a questão enunciada e a sua ratio deddendi, por duas raspes essendais.
Por um lado, porque este Tribunal podia e devia ter conheddo da mencionada questão, em mvfio da sua 
susátação pmia_ e adequada pelas Pecoiientes, pwnunciando-se è^ressàmente sobre a (des)conformidade 
constitudonàl da mesma.
Por outiv,pofque, tendo àpredado e indeferido a nulidade arguida pelas Psçomntes - inerente à questão 
de constitudonalidade em apreço e tendo deddido no sentido da manutenção da sua condenado, não 
deixou 0 Tribunal recórtidq, de qualquer modo, de confimar e mterar, em temios definitivos na respeUva 
instânda, àquela que já havia constituído a ratio deddendi do acórdão pwferido 19 de fevereiro de 2024. 
Efetivamentê:
25. A demaixação, feita pelo Tribunal teconido, do conteúdo típico da infração prevista no artigo Â* /// 
1, alínea c), da LdÇ, em função do sentido atribuído ao açóidão pivferidopelo TJUE nospmentes autos, 
entrou em rutura com critérios jurisprudendais atê essé momento niteradàmente considerados relevantes nos 
autos pam efeitos de delimitação desse mespio conteúdo típico.
Com efeito, e como se sustentou na ocasião piocessual adequada, não há notídà de dedsão judidalpmferida 
por tribunal nacional ou da União que, por um lado, tenha inteip)xtado e aplicado o juístp sohv 

“concorrênda potencial"— base da injputaçãò operada nospmentes autos— deforma tão ampla e tão pouco 
exigente em situações como a das Recòmntes e/ou que, por outw, tenha redusjdo a tão pouco a nlevânda 
de efeitospró-concòhèndais ná análise de mtriçõés da cóncònênda por objeto.
O iwáter inovador dos critérios adotados  pelo Tribunal recorrido, no acórdão proferido em 19 de fevereiro 
de2024, confirmado no acórdão de 18 de março 2024, ê que se encontra subjacente à dedsão de manutenção 
da condenação das Keconentes, é expressamente leconheddopelo próprio Tribunal, em ambos os arestos. 
Desde logo, no acórdão proferido em 19 de fevereiro de 2024, o Tribunal a quo reconhece iro acórdão do 
TjUE proferido nos autos “um importante contributo para o recorte do corrceito de conconênda poterrdal 

fora do mercado dos medicamentos e dos acordos <pay for delqy»" (p. 255 do referido acórdão).
A apontada rutura jurisprudendal projeta-se em dois aspetos nucleares na interpretação do conteúdo 
normativo do artigo 9.^, /// 1, alínea c), da LdÇ e, assim, na imputação da responsabilidade 
contmordenadonal às V^torrentes:
Por um lado: a apontada rutura levou a que (inovqdoramente) se desconsiderassem em absoluto nos acórdãos 
de 19 dè fevereiro de 2024 e de 18 de março 2024, para efeitos dè avaliação do alegado caráter restritivo

22



TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

do suposto pacto aniiconcomnáal celebrado, os aludidos (e demonsUados) efeitos pró-concomnciais do 
Acoido de Patwia subjacente ã imputação da infração às Pecomiites.
Por outw lado; por via da apontada rutum, pmcindithse expiessamente nos acórdãos em causa da 
demonstração da veríficação de diligênáas píxpamtârías idóneas a asseguiar a entrada no memdo num 
curto espaço tempoml — em absoluto não demonstmdas nos autos -paia afimação da existênda de uma 
situação de "concomncia potendal”
A este pivpósito, e já no contexto da decisão sobtv a atguição da nulidade sipramencionada, pode ler-se 
pmisamente no acórdão de 18 de março de 2024:
'Esclareceu [o acóidão pwfendo pelo TJUE], em face das dúvidas levantadas pelas ora Ueconentes (em 

face das aludidas dedsões que haviam deddido de forma contrána) que: «(...) contradamente ao que as 
teconyntes no pwcesso pnndpal sustentam, não se pode considemr que a inteipietação do conceito de 
'concoirenda potendaP dadapelo Tnbunal de Justiça no númew antenor [acórdão Generís] tem um alcance 

geral
Com efeito, esse nivel ele pwva exigido para demonstrar que a empresa em causa teria tido, na falta de 
acordo, possibilidades teais e conaetas de aceder ao mercado em causa assenta numa análise específica aos 
mercados de medicamentos em questão no processo que deu origem ao nferido acórdão» (çf. § 65 do Acórdão 
do TJUE).
Pemnte tais dúvidas — que nunca foram as das dedsÕes recorridas que imputaram a infração às 
PscomnteslP^clamantes — esclareceu que a importância das diligências paia entrar no menado em causa 
depende dá estrutum desse meixado e do contexto económico e juridico que ngula o nspetivo funcionamento, 
que setão mais importantes num menado como o dos medicamentos, que eia o que estava em causa no 
Acórdão de 30 de janehv de 2020 (o já várias verçes referido Acóidão «Generics»).
O mesmo se tem de di;^er relativamente aos efeitospió-conconvnriais, cuja nlevância em termos de imputação 
da infração — paia apnciar a naturec^ nociva do amrdo restritivo da conconência — foi sendo sempre 
excluída pelas decisões mvnidas, nos termos que melhor se colhem dos Acótdãos pivferidos nesta Pelação, 
e que, em face da decisão do TJUE lecordou que havia que apreciar se os efeitospió-concomnciais invocados 
pelas reconentes nopivcessoprincipal emm efetivamente específicas dessa cláusula e não simplesmente ligados 
a esse acoido (çf. § 105 do Acórdão), não viu este Tribunal como não confirmar nesse ponto, a decisão 
recomda. ” (p. 42 do referido acóidão).
Adiante, acrescenta-se ainda no mesmo acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 18 de março de 
2024:
'l>íote-se que apesar dos entendimentos diversos vertidos nas decisões anteriom, a administrativa e a 

pivferida pelo TCRS, pemnte as dúvidas lançadas pelas Recorrentes lelativamente à imputação que lhes 
vinha sendo feita, sustentadas até em parecem, como se disse já, este Tribunal da Relação, por ser a 
denadeim instância de murso, e pam que as dúvidas suscitadas fossem totalmente esclancidas, decidiu até 
deferir os pedidos de reenvio piejudicial
O que já não podia fas(er em ignorar, nessa sequência, quer as decisões anteriom, quer o teor do Acórdão 
do TJUE na parte em que tespondeu às dúvidas suscitadas, pelo que interpntando tal Acórdão concluiu 
pela imputação da infração às Recorrentes da mesmíssima contraordenação que lhes vinha imputada e pela 
impwcedência dos tespetivos recursos. ” (p. 43 do referido acórdão).
A isto segue-se a conclusão óbvia: a inteipietação nomativa em apieço foi não só aplicada no acórdão de 
19 de feverehv de 2024, mas também aplicada e confirmada no acórdão de 18 de maiço de 2024.
De facto, e confomie se leconhece no acórdão de 18 de maiço de 2024, os critérios considemdos e aplicados 
ao longo dos pmentes autos, pam efeitos de interpretação e delimitação do âmbito do ilícito t^ico imputado 
desde os álvom da fáse administmtiva — sem piejuís^ da discordância entre sujeitos pmcessuais quanto à 
respetiva concretistação in casu, e que justificamm o pedido de reenvio ao TJUE — eiam mais exigentes do 
que aqueles que estão subjacentes à (nova) tese, em que assenta o acórdão de 19 de fevereim de 2024 e que 
foi validada, aplicada e reitemda pelo acórdão de 18 de março de 2024, com base iia qual se confirma a 
imputação contmordenacional das Rsconentes.
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Essâ aUgeimmento de cnténos, aliás noíótio, e dintamente decomnte dos tewws em que à Tiibiinal da 
ilação de Usboa inteipntou o acórdão do TJUE, resulta da iiiteípretação do tipo contmordenaáonal 
imputado, ao abiigo de jurispmdência (do TfUE) que consubstancia uma niUna juríspnidehcial que, 
sendo-o, não podería ser assumida nem tomada em consideiação lelátivaménte a factos passados (que, nos 
autos, íemontam a 2012).
Assim, reconhecendo expressamente este aligehamento de critérios jiuisprudencialmente induí^do e tendo 
julgado impwcedente a nulidade atguida pelas ^comutes, o queo Tribunal a quo foi admitir que a 
noma constante do aiiigo 9. \ n. ^ 1, alínea c), da LdC, fossé interpietadà e aplicada — como foi —, à luv^ 
de juríspmdência do TJUE suígidá mais de 10 (dev^ anos depois dos factos porque são condenadas as 
Recqmntes, petspectivando-a em tewws que manifestámente àgirwaram a sua siUtação, assim sustentando 
a manutenção da sua Condenação.
Assim, pese embota o Ttibunal a quo não se tenha expressamente pronúndado sobte a presente questão de 
constitucionalidade, vetifica-se, também aqui, uma completa identidade nomativa entte a intetptetação 
normativa cuja inconstitucionalidade as 'Recorrentes suscitaram - na ptimeita oportunidade processual tida 
para o efeito — ea intetpretação normativa de que o Ttibunal a quo se socorreu implicitamente no acórdão 
de 18 de março de2024, bem como no seu acórdão de 19 de fevereiro de 2Ò24, como fundamento nòmativo 
detetminante do seu sentido decisótio.
V.

Quanto à tetxeira questão de (in)constitucionalidade [telaíiva à norma constante do n.^ 2 do artigo 103.“ 
do Código de Ptvcesso Penal]
26. Por fim, também no recum de constitucionalidade apiésetitado conjuntamente pelas Recotmites em 3 
de abtil de 2024, foi suscitada a inconstituáonalidaâe.  material da norma constante do n. “2 do artigo 103. “

, do CPP, interpntada e aplicada no. sentido de que é admissível à declatação genérica e indisaiminada de 
utgência dos autos, após tealieçação de audiência junto do Ttibunal de recuno.
27. A não admissão do muno quanto a esta questão de constiíudotialidade ficou a dever-se igualmente a 
suposta falta de coincidência entre a questão nowiativa indicada e a latio deádendi do despacho proferido 
em 29 de janeitv de 2024 e do acórdão de 18 de matço de 2024.
Sustenta-se a esse tespeito, na Decisão nclamada, o seguinte:
”Se é cetto que o despacho mortido atribuiu naturesça utgente qo ptvcesso após a tealivçação da audiência, 
não é menos verdade que o fei^ antes de concluído o julgamento, elemento relevante do critério decisório que 
todas as momntes omitem no seu enunciado. Acresce que tal atribuição, çontrãriamente ao afumado pelas 
recomntes EDP - Eneigias de Portugal, SA. e EDP Comercial - CometxiaUv;ação de Energia, SA., 
não foi «genérica», nem «indiscriminada», mas sim justificada com base iia áptvximação do pracp de 

prescrição*'(p. I fda Decisão reclamada).
E conçlui-se, logo em seguida, na Decisão mlamada:
*TSlõo existe, pois, conespondência entte as questões indicadas como objeto do tmirso e a wtio decidendi do 
despacho tecotrido. O mesmo sucede com o acótdão de 18/0312024, que se limitou a apmiàrà atguição 
de irregularidades do despacho de 29/01/2024, rhobilis^ndo o regime das invalidadesptvcessuais (atiigos 
118.“ e 123.“ do Código de Ptvcesso Penal) e apteciando, para o que ora imporia, se o mesmo estava ou 
não devidamente fundamentado" (p. 14 da Decisão mlamada).
Mais uma vei(^ com o devido tespeito, a atgumentação expendida pata musar o murso neste se^nènto é 
impivcedente, sendo aliás facilmente constatável ~ e demonstrável — a efetiva aplicação da intetpretação 
normativa sindicada como ctitério decisório notmativo determinante da decisão ncotrida,
Senão veja-se:
28. Desde logo, a ausência de menção — ha identificação da intetptelação nomativa aplicada — à 
circunstância de a declaração de utgência dos autos ter tido lugar "antes de concluído ojulgamento" de modo 
algum afasta a evidência da aplicação dessa intérpietação enquanto ratio decidendi da decisão mortida.
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Isíõ porque, em primeiro lugar— impmisSo que nõo se crê despicienda, embora seja apenas a primeira das 
ratipes que impõem a constatação anunciada —, não é rigoroso o entendimento de que não foi ainda 
*'conduido o julgamento ” nos autos contraordenacionaispendentes.
No seguimento da decisão final administrativa proferída em 4 de maio de 2017 e dos recmsos de 
impugnação judicial apmentados pelas Kecomntes (entre outras visadas), teve início a fase judicial do 
procedimento contmoidenacional, junto do TCRS, tendo sido iealitçadas divenas sessões de discussão e 
audiênàa de julgamento, as quais culminamm com a pmlação de uma sentença final, por esse Tribunal, 
em 30 de setemhm de 2020,
Já na sequência da inteiposição de murso dessa sentença paia o Tribunal da Tjlação de Lisboa, e anos 
volvidos apôs a nalis^ção da audiência requerida junto deste Tribunal de muno (ao abrigo do ariigo 411.*, 
n. * 5, do CPP), 0 Tribunal a quo declarou a urgência dos autos, assentando essa declaração no artigo 
103.*, n.*2, do CPP, interpretado com o sentido mencionado.
Logo, a interpretação e aplicação pelo Tribunal recorrido do artigo 103. *, n. * 2, do CPP, no sentido de que 
é admissível a declaração de urgência dos autos após realitçação de audiência junto do Tribunal de recurso, 
teve lugar -, nos autos contr aordenacionais pendentes, em momento anterior à prolação do acórdão final de 
19 de fevereiro de 2024, e, portanto, quando muito poderia dis^r-se que ocorreu em momento anterior à 
conclusão do julgamento*' do recurso pelo Tribunal superior.
No entanto, feita esta precisão, mesmo essa circunstância de modo algum integrou — explicita ou 
implicitamente — o critério normativo aplicado pelo Tribunal recorrido, sendo inexigível às Kecornntes que, 
na sua dilucidação e na consequente arguição de inconstitucionalidade, precisassem tal (fortuita) alusão 
temporal.
Isto porque, e em segundo lugar-, ao contrário do que vem sugerido na Decisão reclamada, nada no despacho 
recorrido permite concluir que o Tribunal a quo assentou a sua decisão quanto à declaração de urgêrtcia dos 
autos mima interpretação normativa do artigo 103.*, n.*2, do CPP que tivesse subjacente a circunstância 
de essa declaração surgir ‘ántes de concluído ojulgamento" ou, em rigor, antes da prolação da decisão final 
do recurso pelo Tribunal superior-.
Esta concretis^ação supostamente subjacente ao critério normativo aplicado não decorre da sustentação do 
despacho recorrido, no qual se pode ler', quanto à declaração de urgência dos autos, tão-somente:
**Atribui-se aos pr-esentes autos naturez^a urgente atenta a aproximação do prarçp de prescrição, pelo que os 
mesmos conerão termos em férias judiciais, nos termos do disposto no artigo 103.*, n.* 2, do Código de 
Processo Penal" (p 3 do despacho recorrido).
29. Pjicor'da-se que o despacho recorrido foiproferido na sequência da decisão singular do Supremo Tribunal 
de Justiça de 18 de janeiro de 2024 que pôs termo ao conflito negativo de competência surgido nos autos, 
tendo, nesse contexto e por essa r-ar^o, a Ex.ma. Senhora Jm\a Desembargadora relatora, após breve 
excurso sobre a evolução processual dos autos, assumido a competência que tinha sido confirmada pelo 
Supremo Tribunal de Justiça para proferir a decisão final dos recursos interpostos da sentença do TCRS. 
Assim, no contexto introdutório de explicitação da evolução processual, menciona o Tribunal a quo, no 
aludido despacho, tão-somente haver de retomar a deliberação da decisão fitral que havia ficado suspensa 
com 0 reenvio de questões prejudiciais ao TJUE, em conformidade com o decidido pelo Supremo Tribunal 
de Justiça.
Feito este enquadramento tro despacho recorrido, nunca, em qualquer dos seus segmentos, se estabelece como 
aitério decisório respeitarrte à declaração de urgência a circunstância de, pese embota tivesse já tido lugar a 
realização de audiência oral junto do Tribunal de recurso, a decisão final do recurso não ter sido ainda 
proferida.
Assim, não só a cirxsmstância de não ter sido proferido acórdão finalpelo Tribunal recorrido - ou de não 
ter sido *\oncluído o julgamento " — trão foi tida por este Tribunal como **elemento relevante do critério 
decisório "adotado quanto à declaração de urgêrtcia dos autos, como, além disso, a suposta indispensabilidade 
desse elemento também trão é de modo algum implícita ou está subjacente à decisão recorrida, de tal modo
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que possa aftwiar-se como necessám antecedente lógico da solução jurídica adotada, antecipâvel pelas 
^convntes.
30. É certo que, confome já foi nconhecido napnsente Reclamação, o que imporía decisipamente não serão 
os termos literais da decisão nconida, mas que a solução de Dimto ínsita na decisão não possa ter deixado 
de passar, de um ponto de vista lógico-dedutivo, pela consideiação de determinado sentido nomativo.
No entanto, cotrespondendo o elemento conaetis^dor a que apela a Decisão mlàmada a uma delimitação 
negativa do escopo da inteipntação aplicada ~ a circunstância de a declamção de urgência sufgir em 
momento anteríor à decisão final do tmnso e umq vesç^ que esta delimitação não decom expmsamente
do despacho ríconido, não épossível concluir que a declaiação de uigência nãopodería lógico-dedutivamente 
ter deixado de passar pela consideiação desse ‘^elementojustificativo**.
O mesmo é dis(er-se: da ausência de expressa afiimação decisória da indispensabilidade da não veiificação 
de um dado evento - a siposta conclusão do julgamento - não épossível extiàir que à solução de Direito 
ínsita à decisão - a declaração de uigência dos autos - não podería ter deixado de assumir como elemento 
relevante do ciitéiio decisórío normativo aplicado essa não veiificação.
Pelo que existe estiita coincidência e identidade entie a intepretação normativa epecificada pelas 
Reconentes e a inteipietação aplicada pelo Tríbunal leconido, como fundamento de Diieito da sita decisão 
de declaração da urgência dos autos.
E assim é tia medida em que, tendo a uigência dos autos sido declamda em momento posterior ao da efetiva 
veiificação de um deteminadó evento — a lealiiçação de audiência junto do Tríbunal de murso evento
cuja oconênçia prívia é inclusivamente mencionada no mesmo despacho, a declàmçãO de uigência, assente 
no artigo 103. \ n. ^ 2, do CPP, não podem ter deixado de passar pela inteipretação desse normativo no 
sentido de legitimar o Tríbunal a declarar a urgência dos autos após a sua verificação.
É assim incontivverso que o Tríbunal a quo procedeu, com amparo normativo no n. **2 do artigo 103. * do 
CPP, à declaiação de uigência dos autos, não podendo ter deixado de inteipietar o referído aiiigo como 
legitimando essa declaiação em momento posteiior ao da lealitçação de audiência junto do Tríbunal de 
recurso.
Pelo exposto, não só a ausência de menção à ciixunstânáa de a declaração de uigência dos autos ter tido 
lugar **antes de concluído o julgamento *' de modo algum afasta a aplicação da inteipietação sindicada como 
latio decidendi da decisão tecoirída, como, aliás, a menção a esta contingência processual como elemento 
integiante dessa inteipntàção normativa - que este Tríbunal Constitucional parece ter entendido como 
indispensável para a compleíude e idoneidade do pivblema de (iii)cònstitucionalidade que as Recorrentes 
pietendemm e pntendem suscitar— impediría que se pudesse afumar que essa inteipietação coiresponde ao 
fundamento jurídico da deàsãopioferída pelo Tríbunal moirído,
O que, por sua vesçj implicaiia — caso a questão agora em apieço fosse invocada com os contornos sugeiidos 
como necessários na Decisão miamada (e apenas nesse caso, que não se verifica) — a não admissão do 
murso de constitucionalidade quanto ao ciitéiio decisórío sugerido.
31. Por outm lado, confome antecipado, a Decisão miamada igualmente sustenta a siposta falta de 
identidade entre a questão de (in)constituàonaHdade suscitada e a ratio decidendi do despacho que atribui 
naturès(a uigente aos autos, leferíndo-se expmsamente ã questão fomulada pelas ora Reconéntes do 
seguinte modo:
"Aciescè que tal atiibuiçao, contmríamente ao afimado pelas recoireníes EDP — Eneigias de Portugal, 
SA. e EDP Comercial- Comeixialii^ação de Energia, SA., não foi (genérica», nem «indisciiminada», 
mas sim justificada com base na apivximação dopraiçp depmcríção**.
Também aqui foram eirôneas aspnmissas de quepailiti a Decisão reclamada.
Desde logo, poique a ciixunstância de o Tríbunal morrido ter fundamentado a declaração de urgência dos 
autos na **apivximação do prasçp de prescrição** não afasta de modo algum a aplicação da dimensão 
nomativa cuja inconstitucionalidade as Reconentes arguimm.
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É que 0 Tribunal recorrido interpretou efetivamente o artigo 103,\ n* 2y do CPP no sentido de que é 
admissível, em momento posterior ao da tealit^pçao da audiência dejulgamentojunto do Tribunal de tecnno, 
a declaração **gerar da urgência dos autos.
Isto é, 0 Tribunal teconido entendeu admissível a declaraçãoy que conaetispu, da nature^^a ingente de todo 
0 pwcesso e, assim, de toda a sua tramitação e de todos os seus atos, sem teferência a qualquer ou quaisquer 
atos processuais específicos, nomeadamente aqueles a que apelam as alíneas do n.” 2 do leferido artigo. 
Noutras palavras - aquelas que pndsamente enfomtam a questão de inconstitucionalidade suscitada o
Tribunal intetpntou e aplicou o artigo 103.*’, n.‘ 2, do CPP no sentido de que é admissível, após a 
nalin^ação de audiência de julgamento no Tribunal de recum, a declaração “genérica e indiscriminada de 
ufgência dos autos”.
Isso mesmo decom tão-só da já tmnsaita passagem do despacho m onido, na qual se pode ler, a respeito 
da extensão da ingência declamda: “[ajtribui-se aos pmentes autos naturev^a utgente [...]. ” (p. 3 do 
despacho teconido).
Cabe, pois, clarificar o quepatece ser um equívoco inteipntativo da Decisão nclamada: a “genemlidade”e 
“indisctiminação ” da declaração de uigência, confome legitimada pela interpietação nomativa sindicada, 
nfenm-se à abmngência dos efeitos da declaração de urgência opemda com fundamento nessa norma — 
extensíveis transvetsal e difewiciadamente a todo o ptvcesso, que passa a considemr-se, genericamente, como 
um ptvcesso utgente, sem qualquer especificação de atos sujeitos a esse tegime de utgênda e não à sua 

fundamentação.
Assim, a natutvsça “genérica”e “indiscriminada”da declamção de utgênda dos autos, com efeito em toda 
a sua ttamitação, e, com ela, a intetpntação do artigo 103.“, n.“ 2, do CPP no sentido de ser admissível 
uma declaração com essa naturev^a, não é de modo algum abalada pela drcunstânda de ter como suposto 

fundamento a aptvximação do ptasp de presctição.
Mais uma ves^ épatente a efetiva coinddênda notmativa entre a intetpretação da notma especificada pelas 
Recomentes como padecendo de inconstitudonalidade e a intetpretação que o Tribunal recomdo, ao declarar 
a utgênda dos autos contraotdenadonais pendentes, aplicou como fundamentojurídico da sua dedsão.
32. Por fim, considera-se adidonalmente na Decisão reclamada que inexiste comspondênda entte a questão 
de constitudonalidade indidada e tatio deddendi do acórdão proferido pelo Tribunal da Relação de Lisboa 
em 18 de matço de 2024, que se limitou a apreciar a atguição de itregularidades do despacho de 
29j0112024, mobilit^ando o regime das invalidadesptvcessuais (artigos 118.“ e 123.“ do Código de 
Ptvcesso Penal) e aptmando, para o que ota importa, se o mesmo estava ou não devidamente 
fundamentado” (p. 14 da Dedsão reclamada).
Valem, quanto a este atgumento, as considemções mobiliu^das a ptvpósito da mesma argumentação a 
respeito da segunda questão de constitudonalidade em apteço na pmente Reclamação.
Conforme nessa instância se referiu, é certo que o acórdão ptvfetido em 18 de mat\v de 2024 se octrpou 
efetivamente, entn o mais, da apndação do tequerimento apresentado pelas Recotnntes em 8 de feveteitv 
de 2024, em que fotam invocadas diversas causas de iiregulatidade do despacho que declarou a utgênda 
dos autos em 29 de janeitv de 2024.
Este acórdão, apmiando as imgularidades atguidas do tefetido despacho, nomeadamente em rat(ão da sua 
falta de fundamentação, converteu aquele despacho numa dedsão colegial definitiva, insuscetível de muno 
ordinário, assim evitando quaisquer dúvidas que pudessem susdtar-se quanto à verificação dos pmsipostos 
de admissibilidade do murso de constitudonalidade intetposto ao abrigo do artigo 70.“, n.“ 1, alínea b), e 
n.“2,daUC.
Deparando-se com uma dedsão singular que, patxt além de aplicar uma norma inconstitucional, 
consideratam processualmente viciada — em rasfio da sua inegularidade —, as Recorrentes atguitam o vício 
ptvcessual junto do Tribunal motrido, suscitando (ou enxertando), nessa oportunidade processual, a 
referida inconstitudonalidade nomativa e, assim, assegurando plenamente o esgotamento horispntal do 
podetjurisdidonal, antes da intetposição de mum para este Tribunal Constitucional.

t
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33. Pórstia tfe^ ò acói'dãopwfeiido em 18 de mat^o de 2023^ veio confimtar integmlmente o entendimentú 
adotado no despacho de 29 de janeiro de 2024^ indejeríndo o njerído vicio pmessíial, e assim, (re)aplicando 
nomaciija inconstiiitcionalidàde se stisátou:
“(EJmface da aptoximação do pias^p de pmaiçao, a fase em ^íie o pmcesso se encontrava e mantém, o 
lapso de tempo qiie decàmit desde que a audiência se iniciou, a gravidade dos factos em causa, o respetivo 
impacto social e a cimmstânáa de os factos alegados perderem alguma nkvânáa m vitiude de a atividade 
dos Ilustns Mandatáríos se encontrar enqtiadmda numa sodedade de advogados de dimensão considerável, 
mostra-se plenamente Justificada a atiibuição da indicada naturev;a urgente.
Nenhum cidadão çompmndenà facilmente que a prescnção destes autos oconesse sem que se tivesse lançado 
.mão de todos os meios legais ao disporpaia, attibuindo celeddade aopivcesso, o impedir, sendo ainda de 
assinalar, atenta q nátun^çá das infrações em càusà nos autos, o reconhecimento, porpaiie da nossa hei 
Fundamental, da importância da Conconência, já assinalada nos Acórdãos profendos nestes autos, e que 
nos dispensamos de voltará sublinhar.” (p. 12 do acórdão nconidõ).
Já no seg/nento final de apreciação da questão relativa à uigência dos autos, acmcenta-se no mesmo acóidão: 

despacho em causa iião só não viola qualquer direito de defesa das Rèconentes, ou o pnndpio do 
conUaditóno, não afetando a posição das mesmas, como se enconim plenamente Justificado - da atribuição 
de natuntça mgente aos autos, que se enconim suficienteménte fundamentada, não multa qualquer afetação 
pmcessuál negativai aMmriaoudespmpoixional, daposição processual das Pdconentes e do pleno exeivido 
dos seus dimtos de defesa.
Não consubstancia qualquer imgularidade. A decisão encontm-se suficientemente fundamentado na 
necessidade de prevenir a pmctição e invoca p disposto no atiigo 103. ",n.^ 2 do Código de Processo Penal, 
dela deconendo, sem margem pam qualquer dúvida, que antevendo que a efetividade de uma decisão de 
ménto fosse consumida pela pmaição, o Tnbunal, ao abfigo dos seus podem de gestão e adequação 
processual detemiíwu uma invenão à tegm contido no n.* 1 do aftigo 103.^ do CPP - que prevê que os 
atos processuais se praticam nos dias úteis, às homs de expediente e fora do período de férías Judiciais — 
aludindo, no âmbito dessa inversão, ao n. *2 do mesmo.pteceito. ” (p. 13 do acórdão nconido).
34. É assim manifesto que o despacho recomdo — integralmente combomdo e confumado pelo acôfdão 
monido de 18 de maiço de 2024 — associa â ^'aproximação do pras^p de pmcríção” fundamento 
autossuficiente pam o deaetamento da nature^ urgente dos autos, pam todos eles, sem qualquer 
especificação de atos pmçessUais sujeitos a tal ngime de mgência — independentemente, pois, da exata 
verificação das circunstâncias {taxativas, epmcessuále temporalmente delimitadas) que o n.*2 do artigo 
103. * do CPP enuncia iias suas divejsas alíneas.
Ao faeçê-lo, o Tríbunaía quo pmcede, com (stposto) ampam normativo no n. *2 do aríigo 103. do CPP, 
a uma declamção genérica e indisçfiminada de mgência dos autos, após redlie^ação de audiência Junto do 
Tribunal de mum {como é incontroverso suceder in casu, nos temos antecipados) — que às Reçomntes 
invocamm oporíunamente mdundarem inconstiíucionalidàde normativa.
35. Pese embora se constate no acóidão monido de Í8 de maiço de 2024 uma tentativa de fundamentação 
adiáonal da decisão de declaração de mgência, o núcleo essencial da questão normativa suscitada — o mesmo 
é ditçer-se, a sua mtio decidendi —, subjacente ao indeferímento da imgularídade arguida, manteve-se 
intocado.
De facto, o Ttibunal nconido confimou integralmente a sua decisão, assente na intepmaçao da noma 
constante do //.* 2 do aríigo 103.^ do CPP, no sentido de que é admissível a declamção genética e 
indiscriminada {com ò sentido acima clatificado, ou seja, sem qualquer especificação dos atos processuais 
abrangidos) de uigência dos autos, após realisça^o de audiência  Junto do Ttibunal de murso, assim a 
{i'e)apHcando.
Nestes termos e nos mais de Diteito aplicáveis, requer-se a V. Ex.as se dignem a deferir á presente 
Peclamação, mogando a Decisão Sumária proferida nos autos e, consequentemente, admitindo {também) 
os recursos pam o plenário do Tribunal Constitucional inteipostos pela Peconente EDP Energias e,
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conjmitamenUy pelas Recorrentes, rehtivarnente às três questões de (in)constiUiáonalidade enunciadas na 
presente Redamaçaoca

4.2. As recorrentes MCRetail, SGPS, S.A. e Modelo Continente Hipermercados, S.A. 

apresentaram requerimento com o seguinte teor:

«7.
■

Enquadfiamnto
1. Por sentença profetida pelo Tiibunal da Conconência, Regtílaçao e Supervisão (*TCRS”) em 
30.09.2020 - que confirmou a decisão administrativa da Autoridade da Concorrência (”AdC’% datada 
de 04.05.2017, embora redufindo em 10% o valor da coima aplicada—, as Recorrentesforam condenadas 
pela alegada prática de 1 (uma) contraordenação, prevista e punida pela alínea c) do n.* 1, do artigo 9.^ e 
pela alínea a) do n." 1 do artigo 68.“, ambas da hei da Cottconência CUC”), em coimas queperfasçem 
um montante total de €8.640,000,00..
Dessa decisão as Recorrentes interpuseram recurso para o Tribunal da Relação de IJsboa, em 04.11.2020.
2. Por acórdão de 06.04.2021, com a Ref.“ Citius 16824009, o Tribunal da Relação de Usboa conheceu 
das questões prévias suscitadas nos recursos das Recorrentes e procedeu ao reertvio prejudicial, para o 
Tribunal de Justiça da União Europeia (^TJUE ”), apresentando ontçe questões relativas à interpretação 
da norma constartte do artigo 101.“ do Tratado de Funcionamento da Urrião Europeia, de onde resultou a 
suspensão da instância até à resolução das referidas questões.
O acórdão do TJUE veio a ser proferido em 26.10.2023, pondo termo à suspensão da instância.
3. Por despacho proferido em 29.01.2024, com a Ref“ Citius 21066190, o Tribunal da Rslafio de 
Usboa atribuiu aos autos naturesça urgente "atenta a aproximação doprarço depresaição”, apoiandorse, 
para tanto, no disposto no artigo 103.“, n.“2, do Código de Processo Penal ÇCFP'), aplicável ex vi artigos 
41. “, n. “ 1, do Regime Geral das ContraordenaçÕes fRGCO ’) e 83. “ da UiC.
Nessa sequência, através de requerimento apresentado em 07.02.2024, com a Ref.“Citius 47910839, as 
Recorrentes arguiram a imgularidade do referido despacho e, simultaneamente, q i/rconstituciorralidade da 
interpretação normativa aplicada como fundamento decisório para a declaração de urgênáa.
4. No seguimento do esclarecimento, pelo TJUE, das questões suscitadas em sede de reenvio prejudicial, o 
Triburrala quoproferiu um segundo acórdão, em 19.02.2024, com a Ref“Citius 21168025, através do 
qual deu por teprvduçjdo o teor do acórdão de 06.04.2021 e, apreciando as demais questões pendentes, 

julgou integralmente improcedentes os recursos interpostos pelas Recorrentes, confirmando a sentença do 
TCRS.
5. Em 07.03.2024, as Recorrentes intepuseram dois recursos autónomos de cànstitucionalidade do acórdão 
de 19.02.2024, em racfio da aplicação, naquele a resto, de normas cuja inconstitucionalidade havia sido 
adequada e tempestivamerrte susdtada no processo (cf. artigo 70.“, n.“ 1, alínea b) da LTC).
Aittda no dia 07.03.2024, através de requerimento conjunto, com a Ref.“ Citius 48213283, as 
Recorrentes arsúiram diversos vícios que, no seu entendimento, inquirravam a validade do acórdão de 
19.02.2024.
Além disso, tendo em vista o esgotamento dos "recursos ordinários*^possíveis, nos termos do disposto no 
artigo 70.“, rt.“ 2, da LTC, as Recorrentes suscitaram, nessa oportunidade, a inconstitucionalidade de novas 
itormas aplicadas, de forma inovadora e imprevisível, pelo Tributral da Relação de Usboa, no acórdão de 
19.02.2024.
6. Na sequência da apresentação do requerimento de arguição de vícios, o Tribunal a quo proferiu um trovo 
acórdão em 18.03.2024, com a Ref.“ Citius 21329467, através do qualjulgou totalmente improcedentes 
os vícios arguidos e, por conseguinte, confirmou o acórdão de 19.02.2024.
Na mesma sede, o Tribunal rejeitou o requerimento, apresentado em 07.02.2024, de arguição de 
irregularidade do despacho que atribuiu naturetça urgerrte aos presentes autos, mantendo a respetiva decisão.
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7. TendopQrnfei-ênda o acórdão de 18.03.2024, através de réquenmentos apmentados em 01.04.2024 
e de 03.04.2024, respetivamente, as Acorrentes: (i) à cautela, tenovaram a intetposição dos dois tecursos 
de constitucionalidade anteriomente intetpostos em 07.03.2024, iespeitantes às inteipietações normativas 
{injconstituáonais aplicadas no acórdão de 19.02.2024, pmiamente suscitadas; e (ii) interpuseram, 
cpnjuntamente, um novo recurso de constitucionalidade do despacho prvferido pelo Tribunal da Ãlação de 
Lisboa em 29.01.2024 e dos acórdãospivfendos,pelo mesmo Tribunal, em 19.02.2024 e 18.03.2024, 
tendo por Objeto as interpretares normativas (injcónstiíucionais acolhidas, dé forma inovadora e 
itrtprevisível, nos referidos arestos, e confirmadas, defmitivamente, por este último acórdão.
Os recursos de constitnciorralidade interpostos pelas Acorrentes nos dias 01.04;2024 e 03.04.2024foram 
admitidos pelo Triburral da Alação de Lisboa, através de despacho de 05.04.2024, com a Af.*‘ Citius 
21394741.
8. Lm sede de Decisão Sumária,proferida em 29.04.2024, ao abrigo do artigo 78.^-A, n.° 1, da LTC 
(doravante, 'Decisão Sumária** ou 'Decisão reclamada*’), este Tribunal tomou corrhedmento dos 
requerimentos de intetposição de recurso ápreseritados pelas Aconentes, décidirido nós seguintes temos: 
'Determirrar a rtotificação das parles para alegações, nós temròs e para os efeitos previstos no artigo 79. '*, 
n.'* 1, da UTC relativamente à rtorma do artigo 69.% n.'*2, do Novo Agime Jurídico da Concorrência, 
aprovado pela Ai n.'* 19j 2012, de 8 de maio, na sua redação originária, ao.fixar abstratamente como 
máximo dá coima montante equivalente a 10% do volUrúe de riegódos do agente dá infração no exercido 
anterior à condenação;
Não tomar conhedmento do remanescente dos objetos dos recursos referidos em «2.12.» e da totalidade dos 
objetos dos recursos referidos em «2.13.»” (çf.p. 16 dá Dedsão Sumária).
Assim, das sete questões de (in)corístitudonalidade susdtadas pelas Acorrentes nos seus requerimentos de 
interposição de recurso de 01.04.2024 e 03.04.2024, a Dedsão Sumária considerou somente admissível 
0 conhècimerrto de uma dessas questões, tefererrtè à norma do artigo 69.'*, n.^2, da LdC.
Qiianto às demais questões de (in)constitudonalidade susdtadas, os recursos de constituáonalidade foram 

julgados inadmissíveis e, por conseguinte, o Tribunal decidiu não cotrhecer do seu objeto.
Salvo 0 devido respeito, entendem as Àcorrerrtes que a Decisão Sumária não deverá manter-se, uma ve^ 
que, em relação a tôdas as questões de (in)cotrstitudonãlidade susdtadas, prcorrtram-se reunidos os 
pressupostos dos quais deperrde o seu conhedmento pelo Tribunal Constitudonal 
Apesar dè as Áçonentes discordarem integralmerite do sentido da Dedsão Sumária, na presente 
reclamação, por rasfies de ordem pragmática e de economia processual, deter-se-ão, apenas, sobre as rasfies 
da sua discordândq em relação à dedsão dos pontos 4.2.1.3., 4.2.2 2., 4.2.5.1. e 4.2,5,4,, respeitantes, 
respetivamente, às seguintes quatro questões de (in)corrstitucionalidade material:
a. a interpretação normativa do disposto no artigo 9.", //." 1, alínea c), da LdC, isoladamente considerado 
ou em conjugação com qualquer outra norma, no sentido de que pode serimpritáda a infração aíprevista a 
pessoas coletivas sem necessidade de alegação e/ou demorrstração do preerrchimento de uma das alíneas do 
artigo 73.", n.”2, do mesmo diploma ("Porrto 4.2.1.3. - Primeira questão de (in)constitucionalidade”).
b. a irtterpretação normativa do disposto no artigo 9.'*, //." 1, da LdC, rrq serrtido de abranger acor'dos 
celebrados antes dá sua entrada em vigor ('Porrto 4.2.2.2. - Segunda questão de (in)constitucionalidade **).
c. a rrorma constarrte do disposto no artigo 103.% tr.'* 2, do CPP, interpretado no sentido de permitir que 
seja declarada a urgérrcia dos autos, após a conçlusão da audiênda, com a corrsequência da urgência dos atos 
processuais a praticar por visados em processo contraordenacional ('Ponto 4.2.5.I. — Terceira questão de 
(in)constituciqrralidade *).
d. a norma constante do artigo 9.% /?." 1, alínea c), da LdC, interpretada e aplicada, em conjugação com 
os artigos e 3.% tr.'* 1, do RGCO, aplicáveis ex vi artigo 83.'* da LdC, à lu^ de jurisprudência do 
TJUE que éposterior à data dos factos corrstitutivos da infração e da qual resulte agravamento da situação 
do visado ('Ponto 4.2.5.4. —Qiiarta questão de (tn)constituciorralidade**).
Lm detalhe:
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PoHfo 4.2.1.3. — Prímeim qutsíõo de (Ín)constitucionalidade
9. No seu tequerímento de inteiposifão de tecurso aptesentado em 01.04.2024, a MCRETAIL arguiu 
a inconstituàonalidade material, por violação do disposto nos ariigos 2. * 18.' n. * 2, 32. * n. *10, 30, *, n. * 
3, e 29.*, n.* 1, da Consíituifão da Pepública Portuguesa, da interpretação do disposto no artigo 9.*, n.* 
1, alínea c), da LdC, isoladamente considerado ou em conjugação com qualquer outra norma, no sentido 
de que pode ser imputada a infração aí prevista a pessoas coletivas sem necessidade de ale^ção e/ ou 
demonstração do preenchimento de uma das alíneas do ariigp 73. *, n.* 2, do mesmo diploma.
Na Decisão Sumária sob reclamação, o Tribuna! rejeitou o conheámerrto do recurso quanto a esta questão 
de (in)constituàortalidade, com o fundamento de que não se verificaria uma correspondência entre a questão 
enunciada e a ratio decidendi do acórdão recorrido (cf.p.9 da Decisão Sumária).
Em particular, entendeu o Tribuna! que **[d]os excertos transcritos [do acór dão recorrido] não só resulta 
que 0 tribuna! recorrido teve em consideração o arti^ 73.*, n.* 2, do NRJC, como éfácil inferir que está 
em causa o preenchimento da alínea a) dessepreceito legpr (cf.p.9 da Decisão Sumária) (destaques nossos). 
Por conseguinte, segundo a Decisão Sumária, a interpretação normativa cuja (in)constitucionaHdade havia 
sido suscitada pela Keconente não foi efetivamente aplicada pelo Tribunal a quo - i.e., não serviu de 

fundamento jurídico da decisão proferida no caso concreto -, o que sempre implicaria a não admissão do 
recurso de constitucionalidade, quanto a este segmerrto.
10. Salvo 0 devido respeito, a MCRETAIL não se pode conformar com este sentido decisório, uma ve^ 
que a interpretação normativa cuja (irt)cortstituàonalidade se pretende ver sindicada por este Tribunal foi, 
por um lado, efetivamente, aplicada pelo Tribunal recorrido e, por outro lado, revelou-se um pressuposto 
lógico da decisão que corrfirmou a cortdenação da Reconente pela prática da infração prevista no ariigo 9. *, 
n. * 1, alínea c), da LdC.
CoHsequentemente, quanto a esta questão de (irt)cortstituciorralidade, encorrtram-se reunidos todos 
pressupostos necessários para a sua apreciação pelo Tribunal Constitucional 
Yejamos:
11. Conforme resulta da jurisprudência constituciorral asserrte sobre a matéria, i certo que só se verifica a 
efetiva aplicação de uma norma ou de uma interpretação normativa (in)consíitucionais quando as mesmas 
sirvam de fundamentojurídico determinante para a solução atribuída pelo tribunal a quo ao caso concreto.
12. Certo é, também, que o Tribunal a quo não fundamentou a sua decisão de irrtputação da infração 
contraordenaáonal prevista no artigo 9.*, n.* 1, alírrea c), da LdC à MCRETAIL afimrando, 
expressamente, a desrtecessidade de alegação ej ou demorrstra^o do preerrchimettío de uma das alíneas do 
arti^ 73.*, n.*2, da LdC.
No entarrto, a aplicação explícita da interpretação normativa (in)constitucional trão é um requisito para a 
sua apreciação e sirtdicância pelo Tribunal Constitucional.
Solução contrária permitiria deixar nas mãos das instârrcias jutisdicionais infraconstituciorrais a decisão, 
discricionária e aleatória, do acesso ao Tribunal Constitucional, porquanto bastaria, para vedar o mesmo, 
omitir 0 conhecimento (expresso) das questões de (itr)constitucionalidade suscitadas, ainda que aplicando 
diretamente as respetivas normas ou interpretações normativas irrconstitucionais.
Por esta ravfio, a doutrina e a jurisprudência corrstitucional têm pacificamente reconhecido que basta a 
aplicação implícita das referidas trormas e interpretações normativas (in)constitucionaispara que as mesmas 
sejam apreciadas e conhecidas pelo Tribunal Constitucional.
A titulo de exemplo, veja-se, a este propósito, o errsirramento de CARLOS LOPES DO REGO: 

aplicação da norma tanto pode ser expressa como implícita: não é naturalmente indispertsável que o 
julgador haja explicitamentefundamentado de direito a decisão que tomou através da invocação dos preceitos 
legais (ou da irrterpretação dos mesmos) especificados pelo recorrente como estarrdo feridos de 
incorrstituciorralidade — <f, v.g.. Acórdãos rr. *s 235]93 e 545/07".
Feita esta precisão, impce-se corrduir pela improcedência da furrdamentação vetiida na Decisão Sumária, 
por duas raspes essenciais:
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13. Emprímeiiv htgar, não nltva a chxiinstânáa de o Tribunal a qiio ter ^Homado em constdemçao**, no 
acórdão nconido, o artigo 73. * n. * 2, da LdC.
AHâs, a Ikecomnte nunca contestou a invocação e a apannte aplicação, pelo Tribunal a quo, do disposto 
no artigo 73. % n. * 2, da LdC, nem tão pouco suscitou essa questão perante este Tribunal.
Pelo contíário: no seu lequerimento de inteiposição de mursopara o Tribunal Constitucional, a Recorrente 
itconheceu expmsamente a invocação, pelo Tribunal a quo, do disposto no artigo 73. n. ^ 2, da LdC.
14. Sucede, porém, que o disposto no artigo 73.*, n.* 2, da LdC — sem a indicação de qual a conaeta 
alinea do n.* 2 que se deve ter por aplicada — não tem, em si mesmo, um conteúdo nowmtivo sitficknte 
capaste de orientar o intéipnte e o julgador na imputação da infiação contiaordenacional a uma pessoa 
coletiva.
Por ouíms palavras, o artigo 73. *, n. *2, apenas antecipa que as pessoas coletivas e as entidades equipamdas 
podem, em abstrato, ser responsabilitçadas pelas contraordenações pmistas na LdC, nvelando-se seatpre 
necessário recomr ao disposto nas alíneas a) e b) pam aferir a possibilidade de essa responsabiliií^ção ter 
lugar no caso conaeto.
15. Ao bastar-se com a enunciação e aplicação do disposto no artigo 73. *, n. *2, da LdCpata concluir pela 
responsabilitÇação da Recomntépela infraçãopmista no artigo 9.*, n.* 1, alinea c), da LdC, o Tribunal 
a quo deixou de se pronunáar sobn qual das alíneas do nferido n. * 2 deveria, em concreto, considerar-se 
verificada.
Assim, 0 facto de multar apenas do acórdão ncorrido a aplicação do artigo 73.*, n.* 2, da LdC, sem 
alegação ou demonstração do pmnchimento de uma das alíneas do referido preceito, contribui, tão somente, 
pam a conclusão de que o Tribunal a quo aplicou, efetivamente (implicitamente, é certo), a interpretação 
nomativa cuja (tn)constitucionalidade se pietende, nesta sede, ver apreciada, i.e., a interpretação segurrdo a 
qual pode ser imputada a infração ai prevista a pessoas coletivas sem necessidade de alegação e! ou 
demorrstração do preenchimento de uma das alíneas do artigo 73. *, n. * 2, do mesmo diploma.
16. Em segundo lugar, irão épossível inferir do acórdão recorrido "que está em causa o preenchimento da 
alínea a) desse preceito legal [do artigo 73. *, n. * 2]" (f.p. 9 do Acórdão), uma vet(^ que a aplicação da 
referida alinea não resulta nem da letra da fundamentação decisória, nem do radocínio jurídico que lhe está 
subjacente.
17. Pelo contrário, uma ve:^ analisado o acór dão recorrido, o que multa da fundamentação do referido 
aresío é, precisamente, a não invocação e, subsequentemente, a não aplicação do disposto na alinea a), do 
n. * 2, do aiiigo 73. * da LdC.
Vejamos:
Na Dedsão Sumária, o Tribunal apoia-se nas seguintes passagens da fundamentação dedsóiia, para 
concluir pela ausêitda de coriespondência entre a questão enunciada e a ratio deddendi do acórdão recorrido 
(e, consequentemente, pela rejeição do recurso de constitucionalidade, quanto a este segmeirto):
"(N]o acórdão recorrido qfirma-se expiessamente que aa autoria das recorrentes [..] deve seguira notvra 
do ri. * 2 do ariigo 73. * do Novo Regime Jurídico da Conconencia» e «encontra-se [...] preenchida pelos 

factos provados na douta sentença recorrida no ponto 1., onde estão identificadas as pessoas singulares que 
assinaram o Acordo de Parceria e a qualidade em que o fis^ram; nos pontos 15., 17., 22., 23. e 24., 
retirando-se do práprio elemento literal das cláusulas 12.1.a. e 12.2.a. qué osgttpos societários se vinculam 
através das mesmas, o que dá suporte ao facto provado no ponto 24., e ainda nos pontos 33., 34., 35., 
36., 37., e 38., os quais, tradmçirrdo a própria irirplicação pessoal das recorrentes na execução dofenómeno 
de facto que preenche o tipo de contraordenação em causa nos autos, permite afirmar', sem margem para . 
quaisquer drividas, os respetivos contributos causais do facto, assim constituindo-se, sem outras considerações, 
autoras da infração» (sublinhado acrescentado). Mais se afirma que «multa claro e evidente de que há 
efetivamenie factos caracterisçadores da estrutura da autoria das recorrentes, mostrando-seperfectibili^çada a 
previsão do referido ariigo 73.*, n.* 2, do NRJC (quanto à autoria das pessoas coletivas) e o tipo objetivo 
da infração no seu momento iniáal da subsunção que será a estrutura do comportamento do agente, e tudo 
isto no enquadramento normativo acima explicado — artigos 3. *, n. * 2, e 73. *, n. * 2, ambos do NRJC»,
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além de que «em lugar ueuhum na sentença reconida se alude a uma responsabilidade solidáría ou a uma 
responsabilidade subsidiária das soáedades-mães pelo comportamento das sociedades^filhasj mas ã uma 
imputação de respotrsabilidade jiisconcomncial na estrita medida da atuação das recorrentes» e que «os laços 
de interdependência e as ligares societárias estabelecidas entre todas as recorrentes irrjluiram rraponderação 
do Triburrab) (sublirrhadosacrescentados)**(çf.pp. 8 e9 da Decisão Sumária).
18. Das passagens do acórdão recorrido ora transcritas decorre que o Tribunal a quo em nenhum momento 
invocou a alínea a) do rr.* 2 do artigo 73.^ da LdC, e muito menos demonstrau opreerrchmrento dos 
pressupostos de imputação aíprevistos^ptvcedendOf consequentemente, à sua aplicação "implícita**.
Com efeito, para se cotrsidetar aplicada a alínea a) do n.^ 2 do artigo 73.*, da LdC - ainda que 
implicitamente sempre seria necessário veriftcar-se uma corresportdência mírrima entre a fundamentação 
do acórdão recorrido e os pressupostos de imputação vertidos no referido preceito.
Porém, atenta a furidamentação supra transcrita, constata-se que o Tribunal a quo ttão se debrríçou sobre 
a concreta verificação dos pressupostos da alínea a), bastando-se, ao invés, com a importação do conceito de 
empresa, previsto no artigo 3. *, n. * 2, da LdC, para sustentar a imputação da infração à MCRETAIL
19. Assim, no acórdão reconido, o Tribunal a quo referiu apenas que: (i) nos factos provados estão 
identificadas as pessoas singulares que assinaram o Acordo de Parceria e a qualidade em que o fic^eram; 
(ii) que as cláusulas 12.1.a. e 12.2.a. implicam a vinculação dos grupos societários através das cláusulas; 
e que (Ui) dos prontos da matéria de facto provada 33., 34., 35., 36., 37., e 38 resulta a "implicação 
pessoal’* das Pecornntes no facto.
No entanto, a alusão a este acervo factual não pode ser mobilis;ada para fundar uma aplicação da alínea 
a) do n. * 2 do artigo 73. * da LdC, que exige, prara a imputação da infração a pessoa coletiva, a atuação 
"em seu nome e no interesse coletivo por pessoas que nelas ocupem uma posição de liderança**.
Em primeiro lugar', as pessoas singulares que vêm identificadas no facto 1 como tendo assinado o Acordo 
de Parceria são     e       ambos 
apenas administradores da MCH.
Em segundo lugar', nos pontos 15., 17., 22., 23. e 24. eircontra-se apenas uma descrição da cláusula de 
não-concorréncia — que, sublinhe-se, não foi assinada pela MCRETAIL - e a constatação de que as 
Recorrentes atuam no mercado no corrtexto do grupo económico em que se inserem.
Por fim, em terceiro lugar, òs factos provados que o Tribunal a quo elenca (pontos 33., 34., 35., 36., 37. 
e 38.) que, alegadamente, tradutjriam a ^própria implicação pessoal das Recorrentes na execução do 

fenómeno de facto** discem, todos eles, respeito exclusivamente à EDP, nunca sendo mencionada a 
MCRETAIL
Por conseguinte, riem do acórdão reconido resulta a enunciação de uma das alíneas do n. * 2 do artigo 73. * 
da LdC, nem a sua fundamentação permite inferir a aplicação implícita da alínea a), porquanto não se 
verifica uma subsunção lógica e coerente entre a fundamentação conferida pelo acór dão recorrido para a 
imputação da infração Jusconconencial à MCRETAIL e ospressipostos de tesponsabilis(ação descritos no 
referido preceito.
Em suma:pese embora a referência ao artigo 73. *, n. * 2, da LdC, nenhuma das suas alíneas foi, expressa 
ou implicitamente, considerada e aplicada. Pelo contrário, a imputação dos factos à MCRETAIL é 
produto exclusivo de uma regra decisória, segundo a qual a referida imputação poderáfundar-se na aplicação 
direta do artigo 3. * da LdC, dispensando o escrutínio das condições de uma das alíneas do artigo 73. * da 
LdC
20. Uma verç^analisada a restante fundamentação do acórdão recorrido, tor'na-se ainda mais notório que a 
interpretação normativa cuja (in)constitucionalidade se pretende ver apreciada foi, efetivamente, aplicada 
pelo Tribunal a quo.
O Tribunal a quo sustenta a imputação da infiação contraordenacional à MCRETAIL nos seguintes 
termos:

33



TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

**Como já supra se analisou m sede de aptmaçSo das nulidades invocadas^ e então se ilustmu com 
Jurisprudência, análise e citações que neste ponto se dão por nprodusjdos, na sentença nconidq, a este 
respeito, partiu-se do conceito de empresa pmisto no artigo 3. * do NRJC (...) " (p. 295 do Acórdão).
‘Õ Tribunal T^conido entendeu que no artigo 3. * do NRJC, de conteúdo semelhante aos já existentes na 
LdC, 0 legisladorportuguês  foi, pncisamente ao encontro do temo Já cunhado pieviameníe pelo lepslador 
einvpeu no TFUE, designadamente no artigo 101.^, àevidamente interphtado pelo TJUE, o qual importou 
pam a ordem Jurídica interna, peimitindo estender a íésponsabilidade conimordenacional pelos factos 
praticados pelas pessoas Jurídicas que compõem o universo empresarial da sòciedade-mãe a esta última, sem 
que para tal haja de apurar a sua piópria lesponsabilidade  ” (çf. p. 304 do Acórdão).
*A alusão, no arti^ 73.* a 'pessoas coletivas, singulares, sociedades imgulam ejou sem personalidade 

Jurídica teve em vista clarificar ou descmer os entes que podem encabeçar o conceito de empma de modo a 
que a nojnenclatura do artigo 73.*acompanhe a utilicçada no artigo 3.*, èm linha com o estátuido no artigo 
488. * do Código das Sociedades Comeniais. (...)
Assim, a autoria das Rfcomntes que, de um ponto de vista nomativo, deve seguir a noma do n. * 2 do 
artigo 73.* do Novo Regime Jurídico da Concoirência" (p. 305 do Acórdão).
Resulta aistalino daspassagens ora transcritas que o Tribunal a quó, lançando mão do conceito de empresa 
previsto no artigo 3.* da LdC, consideivu possível estender a lesponsabilidade contraordenacionàlpelos 
factos praticados pelas pessoas Jurídicas independentes (in casu, a MCH) que compõem o universo 
empresarial da sociedademãe (in casu, a MCRETAIL), a esta última, sem que pam tal seja necessário 
apurar a sua nsponsabilidade autónoma (i. é., sem que, para tal, tenha de se verificar o pmnchimento das 
condições de imputação de lesponsabilidade consagradas nas alíneas a) e b) do n. *2 do artigo 73. * da LdC). 
Ora, este entendimento, é inconciliável com a pntensa aplicação "implícita” da alínea a) do n.* 2 do artigo 
73. * da LdÇ que este Tribunalpmum extrair do acórdão tvconido.
Com efeito, a alínea a) do n.* 2 do artigo 73.* pmstpõe, para a imputação de uma infração 
contraoidenacional q uma pessoa coletiva, o apummento da sua tesporísabilidade individuali!(ada e 
autónoma — através da demonstmção da prática do facto ilícito por agentes que ocipem tima posição de 
liderança e que atuem em seu nome e no seu interesse coletivo —, independentemente da existência, ou não, 
de uma nlação degmpo ou de domínio eiitn as diferentes entidades envolvidas.
21. De resto, a omissão, pelo Tribunal a quo, da menção à alínea do n.* 2 dò artigo 73.* da LdC 
concntamente aplicável não é acidental, relevando, ao invés, uma aplicação implícita da inteipretação 
nomaiiva cuja (in)constitucionalidade se pntende ver apiedada.

' O tecurso da MCRETAIL para o Tribunal a quo da sentença do TCRS teve como objeto único, 
pmisamente, a questão da não enundação e, por conseguinte, não demonsttação dospressupostos subjacentes 
à imputação da infraçãoJusconcomndalàpessoa coletiva,pievistos nas alíneas a) e b) do artigo 73.*, n.* 
2,daUC
Em particular, a MCRETAIL sUscitou explidtamente,perante o Tribunal a quo, a inconstitucionalidade 
da inteipntação nomativa que oia sepntende ver sindicada, porquanto, Já nq sentença do TCRS, não e/a 
também possível identificar qual o fator de conexão que pemitiria sustentar a imputação da infração 
conimordenacional à Recomnte, enquanto sociedàdemiãe da entidade que se vinculou ao Acordo de Parceria 
(a MCH).
Não obstante estar vinculado a conhecer do objeto do recu/so, o Tribunal a quo nãop/vcedeu à coneção da 
sentença do TCRS, indicando qual das alíneas do n. * 2 do a/iigo 73. * da LdC permithiq sustentar a 
imputação da infivçãoJusconcomndal à MCRETAIL
Aõ invés, 0 Tribunal a quo, apoiando-se, deforma inovado/a, no conceito de emp/tsa pmisto no artigo 3. *, 
//. * 2i da LdC, prescindiu da ak^ção dás referidas alíneas e da ve/ificação dos p/ess/postos de imputação 
nelas constantes.
22. De resto, foiprècisamenteporque ptesd/tdiu da alegação das alíneas do artigo 73. *, n. * 2, da LdC que 
0 Tribunal a quo co/tseguiu deddirpela improcedência do mimo i/Ue/posío pela Reconente, por conside/ar 
que a dedsão proferida pelo TCRS — não obstante não enunciar ou demonstrar o p/eenchimento de nenhum
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dos pmsupostos piwistos nas alíneas do n/ 2 do aHigo da LdC — se encontmva suficiente e 
devidamente fundamentada no tocante à imputação dos factos à pessoa coletiva.

decidir nos teimos descrítos, o Tribunal a quo aplicou nemsaríamente, como ratio decidendi, a 
interpntação normativa (in)constiíucionalqsie om sepietende verapmiada, i.e., que o artigo 9.^, n.^ 1, 
alínea c), da LdC é suscetível de imputação a uma pessoa coletiva independentemente da alegação e/ou 
demonstmção dos pmstpostospmistos no artigo 73.' n. ^ 2, do mesmo diploma.
Caso contrário, o Tribunal a quo teria necessariamente de ter decidido pela pwcedência do ncum e, 
consequentemente, pela absolvição total da Reconente, em p}tjuís(p da ap/eciação das demais questões.
23. Tor tudo quanto se expôs, impõe-se o conhecimento da primeira questão de (in)constitucionalidade.
III.
Ponto 4.2.2.2. — Segunda questão de (injconstitucionalidade
24. No seu ftquerimento de interposição de recurso de 01.04.2024, a MCH suscitou a 
inconstituáonalidade material, por violação do disposto no artigo 29. n. ® 4, da Constituição da República 
Portuguesa, do disposto no ariigo 9. * //. ^ 1, da LdC, interpntado no sentido de abr anger acordos celebrados 
antes da sua entrada em vigor.
Através da Decisão Sumária, este Tribunal concluiu que esta questão de (in)consíitucionalidade não seria 
objeto de apreciação pelo Tribunal Constitucional, por dois motivos: (i) em primeiro lugar, em rasfio da 
omissão, no referido enunciado norurativo, da disposição de direito transitório que determina a aplicação de 
determinada redação da lei; (ii) em segundo lugar, por se tratar de uma enunciação meramente formal, que 
não reveste a necessária dimensão normativa.
Considera, porém, a Recorrente que o objeto do seu recurso de corrstitucionalidade deverá ser apreciado por 
este Tribunal, não sóporque a questão de (in)constitucionalidadefoi formulada em termos prvcessualmente 
corretos e adequados, que permitem o seu conhecimento pelo Tribunal Constitucional, mas também porque 
a questão, nos exatos termos formulados, é exclusivamente normativa, não se confundido com o teexame de 
mérito da decisão recorrida.
Em detalhe:
25. Segundo a Decisão Sumária, a enunciação da questão de (in)constitucionalidade padeceria de uma 
omissão, uma vesç^ que:
‘*[N]os recursos de constitucionalidade que, como in casu, têm por objeto uma questão de sucessão de leis no 
tempo, a interpretação normativa questionada deve repotiar-se, enquanto núcleo essencial, à disposição de 
direito transitório que determirra a aplicação de determinada redação da lei (...), o que não sucede no caso 
dos autos ” (çf.p. 10 da Decisão Sumária).
Atenta a formulação da Decisão Sumária, a Recorrente enterrde que os termos em que foi formulada a 
questão de (in)constituciorralidade supra referida e, em particular, a *'omissão” de enunciação da disposição 
de direito trarrsitório que determirraria a aplicação de uma concreta redação da lei, não impedem, por si só, 
0 conhecimento do objeto do recurso.
Desde logo, se é certo não caber ao Tribunal Constitucional, como juisç^ de normas e não juirç^ dos juív^s, 
sindicar a determinação das normas jurídicas aplicáveis aos casos concretos, rtão restam dúvidas de que já 
poderão ser objeto de recurso de constituáonalidade, quer '*a norma legal eventualmerrte implicada nessa 
operação, ou seja, a norma pressipostapela subsunção de um caso no âmbito temporal de aplicação de uma 
dada normaquer a irrterpretação normativa equivalente (na ausência de uma norma legal de direito 
transitório expressa).
Ora, in casu, a irrterpretação normativa que encerra o critério perfilhado pelo Tribunal a quo, e que vai 

pressiposta na decisão de aplicação retroativa da lei nova (a LdC), resulta, per se, e na ausência de 
disposição transitória egressa, formal ou material, do artigo 9.* da LdC (pese embora, tra sua letra, este 
preceito não regule expressamente o seu âmbito temporal de aplicação)
É deste preceito que o juis;^ a quo extrai um critério normativo geral e abstrato, consistente na regra de 
aplicação do regime do artigo 9.'‘ da LdC a factos ocorridos em data anterior à sua entrada em vigor.
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E nem se diga qtte o facto de se estar perante uma noma matenal obsta à sua inteipreíação, no sentido de 
dela extrair um aiténo de aplicação temporal.
Com efeito, na ausência de disposições de direito transitório, a questão da aplicação temporal pxíderá 
inamdavelmente depender daprópría noma em questão e da íespetiva naturesça - substantiva (pivibição 
de ietfvatividade) ou procedimental (aplicação imediata).
26. Em todo 0 caso, por cautela de paimcínio, sempre se diga que a teferída omissão não deverápemitir 

fundamentar, sem mais, a decisão de tejeição do murso de constitucionalidade quanto à presente questão. 
Entendimento contmio consubstanciaria, salvo o devido tespeito, uma perspetiva excessivamentefowjaãsta 
e dema fiado mtrítiva dospiessupostos legais do conhecimento, pelo Ttibunal Constitucional, de questões de 
(in)constitucionalidade, o que repmentaría uma compressão injustificada do dimto constitucional de acesso 
aos tribunais.
27. É ceifo que um dos pixssupostos para a apresentação do ncum de constitucionalidade ê a susciíação 
processualmente adequada da questão de (in)constitucionalidade que se pretende ver apreáada.
Este pressuposto recondutç^se à criação de uni *'específicQ dever de pronuncia do ttibunal sobte a matéria a 
que essa questão se repoiia”, cabendo ao tecorrente delimitar e especificar o objeto do recurso efundamentar, 
em termos minimamente concludentes, as raives pelas quais se consideta que a notma é inconstitucionaL
28. No entanto, a exigência de precisão e rigor na enunciação da interpretação nomativa (in)constitucional 
que se pntende ver sindicada não poderá impor-se a um nível que permita legitimar, na latga maioria dos 
casos, a tejeição do conhecimento de questões de (in)constitucionalidade pelo Tribunal Constitucional que, 
materialmente, se afigurem nlevantes no plano da justiça material e da proteção dos valores ínsitos na 
Constituição.
Por conseguinte, como refere LOPES DO REGO:
‘É certo que, na apnciação da suficiência do cumprimento do ónus de suscitação da questão de 
constitucionalidade, devem, em situações particulares, ter-se em conta uma eventualfluidee  ̂e indeteminação 
na ptecisa especificação dos pmeitos legais, do «am normativo» em que assenta a noma questionada, 
devendo bastar, nestes casos, que o morrente especfique clammente a inteipntação normativa em que se 
consubstancia a questão juridica ou o ctitério nomativo cuja inconstitucionalidadepretende suscitar**.
No pmente caso, a ^conente especificou, como lhe era exigido, a inteipietação normativa em que se 
consubstanàa a questão jurídica cuja (in)constitucionalidade pntende ver apreciada.
Não restam dúvidas (nem o contrário paiece resultar da Decisão Sumária) sobn qual a questão, em 
concreto, suscitada e sobre as ms^espelas quais a Recomnte entende que a referida inteipretação normativa 
é inconstituáonal
29. Acresce que a Recorrente não deixou de especificar, còm rigor, qual o momento tempomlmente lelevante 
para a apmiação da (in)constitucionalidade da norma, fasçendo expnssa menção ao momento da celebração 
do acordo que está na origem da alegada prática das infraçõespievistas no aiiigo 9. n." 1, da LdC.
Tanto assim é que, não obstante ter constatado a pietensa omissão desctita, o Tribunal não deixou de 
compreender iníegmlmente a pntensão mursiva da Recomnte e de ajuicçar sobie a verificação dos mtantes 
pressupostos de teconibilidade.
Por conseguinte, a omissão, no enunciado normativo, de nferência à disposição de dimto transitório que 
determinaria, segundo a inteipntação normativa (in)constitucional, a aplicação da LdC aos acordos 
celebrados em momento anterior à sua entrada em vigor, não deverá vedar, por si só, o conhecimento da 
questão de (in)constitucionalidade suscitada.
30. Em segundo lugar, na Decisão Sumária sob mlamação, o Tribunal considemt que a questão de 
(in)constitucionalidade suscitada não revestia a necessária dimensão nomativa, atenta a seguinte 

fundamentação:
**[A] recomnte pntende, na nalidade, que o Tribunal sindique a aplicação da lei no tempo, cóncretamente 
no que nspeita ao artigo 9.*, //.* 1, do NRJC. Oia, a determinação dospnceitos aplicáveis aos casos 
conaetos, nomeadamente quando se colocam questões de sucessão temporal de leis, ê uma tanfá nseivada 
aos tribunais comuns, não cabendo no âmbito do ncurso de constituàonalidade. Neste contexto, a invocação
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</(? piiru^ios constitucionais destina-se apenas a censurar a decisão morrida por ter adotado uma solução 
dijennte da que a recomnte reputa comto e não uma noma que lhe tenha servido de aitétio*' (cf. p. 10 
da Decisão Sumáría).
Por conseguinte, concluiu o Tnbunal que a questão de (in)constitucionalidade ora suscitada *'não se nveste 
da necessána dimensão normativa, mondus^ndo-se a uma mem pntensão de mxame do ménto da decisão 
mo/rida, pelo que não constitui objeto idóneo do murso de ftscalis^ção cona-eta” (çf. p. 10 da Decisão 
Sumária).
Também quanto à ptetensa falta de idoneidade do objeto do recurso de constitucionalidade não deverá a 
Decisão Sumána manter-se, uma ve^ que a pietensão da Keconente não é a de que o Tnbunal sindique a 

fundamentação do acóidão monido, mas, tão sô, o aiíérío nomativo subjacente à teferida decisão.
31. É indiscutível que, no ordenamento jurídico potiuguês, o conttvlo da constitucionalidade tem natuns^a 
estritamente nomativa, não se confundindo com o contencioso deásórío.
Porím, é também entendimento pacifico na doutrína e na jurisprudência constitucional que a natuns^a 
normativa subjacente ao conttolo de constitucionalidade não se constringe nem esgota na apmiação da 
(in)constitucionalidade de nomias, abrangendo, também, inteiptetações nomiativas.
Como nfete LOPES DO REGO, *‘[a] jurispmdência constitucional vem admitindo pacificamente a 
possibilidade de os recunos de fiscalis^çao conaeta tanto poderem incidir sobn nomas como serem 
nporíados a determinadas inieipieíaçôes nomativas ~ em que a noma é tomada, não com um sentido 
genérico e **objetivo*\ plasmado no pnceito (ou fonte) que a contém, mas em função do modo como foi 
perspetivada e aplicada à dirimição de certo caso concreto petojulgador”.
E, adianta o Autor, *jc]omo genérica dheíriíí^ poderá partir-se da afimação de que o recurso de 
constitucionalidade, rep)ortado a deteminada intetpntação nomativa, tem de incidir sobn o critério 
nomativo da decisão, sobn uma ngra abstratamente enunciada e vocacionada pam uma aplicação 
p)otencialmente genérica ”.
32. No pnseníe caso, a questão de (in)constitucionalidade suscitada pela Recomnte incide sobn um ctitério 
nomativo de decisão que nveste características de genemlidade e abstração, o que o torna suscetível de 
apnciação pelo Tribunal Constitucional
Com efeito, a questão de (in)constitucionalidade que se coloca à apnáação deste Tribunal nsume-se, apenas, 
a saber se o artigo 9.^, 1, da LdC, na ndação conferida pela Lei n.^ 19/2012, de 8 de maio, é, ou
não, suscetível de aplicação a acordos celebrados antes da sua enUada em vigor
Esta questão dist^ nspeito à compmsão de princípios constitucionais subjacentes à interpntação de tipos de 
ilícito, a saber, os princípios do Estado de Dinito demociático e o princípio da legalidade, em particular, 
na vertente da pwibiçõo da ntroatividade in malam partem.
Atenta a sua generalidade e abstração, esta questão não cance, de forna alguma, de um olhar sobn o 
mérito do acórdão nconido ou de um nexame dos seuspnssupostos, uma veiç^ que épefeitamente dissociada 
das particularidades do caso conaeto.
Poroutfas  palavras, ainda que não pwceda ao nexame da decisão, o Tfíbunal Constitucional encontra-se 
em condições de ptoferir uma decisão nlativa à admissibilidade constitucional (ou não) da aplicação do 
disposto no artigo 9.", n." 1, da LdC, na sua ndação originária, a acordos celebrados em momento anterior 
à sua entmda em vigor.
33. Denote-se, a este propósito, que a interpntação nomativa (in)constitudonal enunciada não comsponde, 
a título de exemplo, â não aplicação, no caso concnto, da lei mais favotável à Recomnte — enunciação que, 
essa sim, implicaria que o tribunalprocedesse a um nexame do mérito da decisão monida.
Aliás, a Recvnente nao enuncia, sequer, como questão de (in)constitucionalidade, a aplicação da LdC ao 
caso conci'eto — o que também implicaria, é certo, que o Tribunal tomasse conhecimento dos contornos 
específicos do caso.
Apenas uma questão enunciada nos temos ora descritos justificaria a fundamentação descrita na Decisão 
Sumária, potquanto nesse caso faria sentido constatar-se que *'a deteminação dos pnceitos aplicáveis aos 
casos concretos, nomeadamente quando se colocam questões de sucessão temporal de leis, é uma tanfa
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meivada aos tríbitnais comunst não cabendo no âmbito do recuno de constiíucionalidade'* (4' P' ^ 
Decisão Sumária).
JSíeste caso, o que a Keconente pntende não é que o Tribunal Constituáonal venha determinar qual o 
íegime aplicável ao caso conavto, mas, tão só, pronunciar-se sobiv se é constituàonalmente admissível a 
aplicação do tegime da LdC, em particular, do seu artigo 9.'^, 1, a acordos celebrados em momento
anteriora sua entrada em vigor
34. Trata-se de uma questão que, pela sua natunsça, é suscetível de pondemção perante uma pluralidade 
de outm casos, i.e., sempre que esteja em causa um acordo celebrado antes da entrada em vigor da LdC em 
relação ao qual venha a ser wjputada uma infração pnvista no artigo 9. * n. ^ 1, da nferida Lei. 
Consequentemente, atenta a sua generalidade, abstração, e autonomia em face do mérito da decisão, impõe- 
se a sua apieciação pelo Tiibunal Constitucional
35. Neste sentido, tem-se pwnunciado paáficamente a Doutnna portuguesa, em linha com o 
desenvolvimento junspntdencial constitucional sobre a matéría.
A titulo de exemplo, veja-se o entendimento de RUI MEDEIROS:
**[E]stando em causa o multado de uma intetpretação contrário à Constituição e potencialmente aplicável 
a uma pluralidade de casos conctetos, a eventual rejeição da competência do Tribunal Constitucional 
equivalería, na prática, ao esvasjamento das funções de fiscalistaçao atribuídas àquele legislador n^ativo 
E, bem assim, de LOPES DO REGO:
**jP]atecem-nos certeiros alguns dos mgumentos esgrimidos (...) porque ravção não deteria naturesça 
''normativa” a questão consubstanriada na impugnação de um critério interpretativo, de índole 

generali^nte, explicitamente adotado pela decisão recorrida através da enunciação de um conteúdo 
interpretativo perfeitamente autonomitçado e destacado das ciminstâncias específicas e particulares do caso 
concreto e, portanto, claramente diferenciado de uma pura atividade subsuníiva (...)
É, na verdade, inquestionável que o Tribunal Constitucional, no âmbito da fiscalicçação concreta, controla 
e ftscalisça, não apenas a atividade do legislador como aiador de «normas», mas também a atividade do 

juis^ enquanto este realitça determinadas interpretações normativas»”.
Já na jurisprudência constituáonal, veja-se, a titulo de exemplo, a fundamentação do Acórdão do Tribunal 
Constitucional n. ® 18312008, de 12 de março de 2008:
'Nos acórdãos n. "j 41212003 e 11012007, o Tribunal Constituáonal entendeu que, para que houvesse 
um objeto apto à apreciação da constituáonalidade, bastaria que se estivesse perante um critério normativo, 
dotado de elevada abstração e suscetível de ser invocado e aplicado a propósito de uma pluralidade de 
situações concrétas.
Seria, pois, necessário que a questão se colocasse com um grau sufiáente de generalidade e abstração, de tal 
modo que se pudesse disçer que se trataria de uma interpretação normativa que não dependeria do 
árcunstancialismo concreto dos factos”.
36. Por tudo quanto se expôs, deverá a segunda questão de (in)constituáonalidade ser apreáada pelo 
Tribunal Constitucional
IV.
Ponto 4.2.3.1.-A terceira questão de (in)corrstitucionaUdade
37. No requerimento de irrterposição de recurso de constituáonalidade apresentado conjuntamente pelas 
Reconeníes, em 03.04.2024, estas susátaram a irrconstituáonalidade do disposto tto artigo 103.'^, n." 2, 
do CPP, interpretado no sentido de permitir que seja declarada a urgênáa dos autos, após a conclusão da 
audiênáa, com a consequênáa da urgênáa dos atos processuais a praticar por visados em processo 
coriiraordenaáotral
A respeito desta questão de (in)(^nstitucionalidade, considerou o Tribunal, na Decisão Sumária reclamada, 
que não se verificaria uma correspondêriáa errtre o objeto do recurso e a ratio deádendi do despacho proferido 
em 29.01.2024 e do acórdão de 18.03.2024, pelas seguitries raches:
"Se é certo que o despacho recorrido atribuiu rraturesça urgente ao processo após a realisçação da audiênáa, 
não é menos verdade que o fe^ ontes de concluído o julgamento, elemento relevante do critério decisório que
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todas as momntes omitem no seu emuiciado. Act-esce que tal atríbuiçõo, contranamente ao afumado pelas 
momntes EDP (...) nSo foi **genêrica’\ nem "indisaiminada”, mas sim justificada com base na 
aproximação do pra^p de presaição ** (cf. p. 13 da Decisão Sttmáría).
Consequentemente, decidiu o Tribunalpela njeição do recurso de constiíucionalidade, nos seguintes temos: 
*T^ão existe, pois, conespondência entre as questões indicadas como objeto do murso e a mtio decidendi do 
despacho tecomdo. O mesmo sucede com o acórdão de 18.03.2024, que se limitou a apiedara aiguição de 
imgulaiidade do despacho de 29101(2024, mobilit^ando o legime das invalidades pivcessuais (artigos 
118.^e 123.^do Código de Pwcesso Penal) e apiedando, pam o que ora importa, se o mesmo estava ou 
não devidamente fundamentado.
ImpÕe-se, assim, a inadmissibilidade dos recunos nesta parte** (cf. pp. 13 e 14 da Decisão Sumdiia).
38. As Reconentes discordam da Decisão Sumária quanto a este segmento, uma vevt^que afundamentação 
avançada pelo Tribunal não piemite concluir pela ausênda de conespondênda entie as questões indicadas 
como objeto do tecmso e a ratio decidendi do despacho e do acórdão lecoiridos.
Isto porque, compulsado o despacho de29.01.2024 — cujafundamentação deu origem à pnsentefomulação 
da questão de (in)constitucionalidade — e o acórdão de 18.03.2024, conclui-se que a dixunstânda de o 

julgamento ainda não estar concluído - i.e., de ainda não ter sido pivfeiida uma dedsão final quanto ao 
mérito dos tecunos - nõo decom dafundamentação conferida pelo Tribunal a quo enquanto ratio decidendi 
paia a dedsão de declaração da urgência, nem tão pouco de nenhum dos pnceitos legais conaetamente 
convocados para a fundamentação da dedsão.
Por conseguinte, não se poderia exigir às Reconentes que fomulassem um enundado noimativo que se 
afigurasse mais abmngente do que a mtio decidendi vertida nos aiestos lecoiridos.
Analisando:
39. Por despacho de 29.01.2024, com a Ref” Citius 21066190, o Tribunal da Relação de Lisboa 
proferiu a seguinte dedsão:

Indefeie-se a realisçação de nova audiênda: (...)
- Atribui-se aospnsentes autos naUuesça uigente atenta a apmximaçao do pravçp de prescrição, pelo que os 
mesmos comião tewios em férias judiciais, nos teimos do disposto no artigo 103^, n.** 2 do Código de 
Processo Penal*' (p. 3 do despacho tecoirido).
O nferido despacho foipioferido na sequência de uma dedsão singular do Supnmo Tribunal de Justiça, de 
18.01.2024, com a lefeiênda Citius 12094056, que, pondo termo ao conflito negativo de competênda 
suscitado nos autos, confinnou a competência da Ex.ma. Juls^a Desembaigadoia Relatora pam piofeiir 
acórdão dedsório, na sequênda dos esclandmentos pmtados pelo TJUE em sede de mnvio piejudidal 
Lê-se na fundamentação vertida no despacho de 29.01.2024, o seguinte:
**Nos pmentes autos de mum de contiaoidenação, ivquerida pelas Visadas e admitida, i'eaUs(pu-se a 
audiência em 12 de maiço de 2021, entie as 10,05h e as 13 horas (...)
Em confomidade com o deddido no douto Acórdão do Supnmo Tribunal de Justiça junto aos autos, 
compete à subsaitom continuar como nlatom no piocesso em epigiafe, pam completar o julgamento dos 
recunos, ntomando a deliberação em coletivo das questões ainda não deddidas - ‘‘o que tealmeiite se 
suspendeu foi a continuação da delibemção, ou se se assim quiser disperse, ficou suspensa a deliberação de 
uma parte da decisão final do murso (o tribunal delibewu e decidiu as outras partes, publicando o acórdão 
com a cornspondente decisão **-, a tedação do conespondente pivjeto, apmentação em confeiência e, após 
apiovação, assinatum e publicação da decisão final
Tendo em considemção tal decisão do STJ, afigum-se-nos que pam o pedido para reali^ção de (nova) 
audiência oml junto deste Tribunal da Relação, não há cabimento legal e, sobretudo, qualquer necessidade 
nessa nalisçação (...)
O que importa no pnsente momento, é, pois, e apenas, ntomara deliberação em coletivo suspensa em 2021 
(tendo sido já, pam o efeito elabomdo ptvjeto de Acóidão, e enviado aos membros do Coletivo, pam 
discussão), epmceder àpublicação do Acóidão, que, atenta a apivximação dopmsçp depresctição é, agora, 
urgente**.
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40. Das passagens do despacho oixj transcrítas é possível concluir que o Tribunal a quo, por um lado, 
reconhece que a audiência já foi nali:(ada (tanto que indefen o tequerimento das Reconentes de lealic^ação 
de nova atidiência oral) e, por ouUv lado, constata que apenas lhe mta nfomar a delibémção, em coletivo, 
das questões consideradasp)ejudicadas no acôirião de 06.04.2021.
Em particular, quanto à fundamentação utilisçada pelo Tribunal a quo pam a declamçao da urgência dos 
autos, multa da passagem supm citada que a única ws^o avançada pam a decisão de declarado de 
uígência - i.e., a única mtio decidendi subjacente ao despacho de 29.01.2024 - consiste na apmximação 
do pra^ de pmaição.
Já não multa da fundamentação do despacho de 29.01.2024 — explicita ou implicitamente — o prttenso 
aitêrio normativo que, segundo a Decisão Sumária, teria sido omitido pelas Reconentes, i.e., a circunstância 
de, à data da declaração de tugência de todo o processo, o Julgamento ainda se encontmr em cutso (não 
obstante a audiência Já se encontmr concluída).
Velo contmrio: o Tribunal a quo é ciam ao afnmar que **o que malmente se suspendeu foi a continuação 
da delibemção, ou se se assim quiser disçer-se, ficou suspensa a deliberação de uma parte da decisão final do 
recurso ”, por oposição - vai subentendido — ao Julgamento, no seu todo.
A.Justificação pam a ausência de menção, nafundamentação subjacente à declaração de urgência dos autos, 
à cifvunstância de o Julgamento não estar ainda concluído, é compmnsivel, uma ves^ que tal aitêrio 
nomativo não encontm respaldo em nenhum dos pmceitos das alíneas do n. ^2 do artigo 103. * do CPP. 
Por conseguinte, impoe-se concluir que a cinunstânàa de o Julgamento ainda não se encontmr concluído à 
data da declamção da tugência do processo não integra a ratio decidendi do despacho teconido de
29.01.2024 e, consequentemente, não camia de ser incluída na enunciação notmativa fomulada pelas 
Recorrentes e colocada à apmiação deste Tribunal
41. Por fim, entendem as Recomntes que a fundamentação da Decisão Sumária nlativa à inexistência de 
correspondência entn a questão de (in)constitucionalidade suscitada e a mtio decidendi do acórdão de
18.03.2024 também não devem pmceder.
Na sequência da atguição da inegularidade do teferido despacho e da invocação da questão de 
inconstitucionalidade sipra mferida (por requerimento de 07.02.2024, com a Ref.“ Citius 47910839), o 
Tribunal da Relação de Lisboa, no acórdão de 18.03,2024, decidiu mjeitar a atguição de imgularidade 
do despacho, pmferindo, pam tanto, a seguinte fundamentação:
*Por outm lado, o motivo invocado pam a atribuição de natiinsça tugente aos recursos é absolutamente 
irrepmnsível para Justificar a decisão, pois a nalisçação de uma Justiça efetiva pievalece sobre as m^Ões 
subjacentes à suspensão dosprasçpsjudiciais, como o Tribunal Constitucional, atmvés do seu douto Acórdão 
n.'*39312015,publicado no Diário daR^úblico, 2.“série, 186, de 23 desetembm de 2015, também
doutamente sublinhou” (p. 8 do acórdão de 18.03.2024).
"E em face da apivximação do pmsçp de pmcrição, a fase em que o pmcesso se encontmva e mantém, o 
lapso de tempo que deconeu desde que a audiência se iniciou, a gmvidade dos factos em causa, o mspetivo 
impacto social e a cimmstância de os factos alegados perdenm alguma nlevância em virtude de a atividade 
dos Ilustres Mandatários se encontrar enquadmda numa sociedade de advogados de dimensão considemvel, 
mostm-se plenamente Justificada a atribuição da indicada naturesça uigente.
Nenhum ddadão compmnderia facilmente que a pmcrição destes autos ocomsse sem que se tivesse lançado 
mão de todos os meios legais ao dispor pam, atribuindo celeridade ao processo, o impedir, sendo ainda de 
assinalar, atenta a natmesça das infmções em causa nos autos, o nconheámento, por parte da nossa Lei 
Fundamental, da importância da Concomncia,Já assinalada nosAcófdãospmferidos nestes autos, e que 
nos dispensamos de voltar a sublinhar. ” (p. 12 do acóídão de 18.03.2024).
Com base nesta fundamentação, deridiu o Tribunal a quo nos seguintes termos:
"Não consubstancia qualquer imgularidade. A decisão encontm-se suficientemente fundamentada na 
necessidade depfevenir apresaição e invoca o disposto no artigo 103“, n. * 2, do Código de Pmcesso Penal, 
dela decomndo, sem maigem pam qualquer dúvida, que antevendo que a efetividade de uma dedsõo de 
mérito fosse consumida pela pmaição, o Tribunal, ao abrigo dos seus podem de gestão e adequação
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processual, determinou uma inverno à ngm contida no /// 1 do aríigo 103° do CPP- que prevê que os 
atos processuais se praticam nos dias úteis, às homs de expediente e fora do período de férias judiciais — 
aludindo, no âmbito dessa inversão, ao n. ° 2 do mesmo pieceito. (...)
E quanto às alíneas do aríigo 103°, n° 3 em causa, imporía ttferír que estando todas englobadas na 
norma invocada — o que nao consubstancia qualquer imgularidade — a natunt(a das situações previstas 
nas alíneas a), b) d), e) f) eh) [sic] se mostra claramente afastada, pelo que não pode validamente duvidar- 
se - tanto mais que as Recomntes se encontram todas elas fomentadas por Ilustres Mandatàiios — que 
estão em causa as previstas nas alíneas c)eg) do preceito citado ” (pp. 13-14 do acórdão recorrido),
42. Das passagens ora transcritas resulta a confimação, pelo Tribunal a quo, da intetpfetação normativa 
previamente avançada no despacho de 29.01.2024, segundo a qual a aproximação dopravp depmcrição 
é fundamento bastante para a declaração da urgência dos autos, ainda que não esteja em causa uma das 
situares previstas pelo legislador nas diversas alíneas do n.° 2 do aríigo 103° do CPP.
.Ao convocar, comofundamentação da derisão de declaiação de urgência, as alíneas c)e^do n.°2 do aríigo 
103. ° do CPP, 0 Tribunal a quo aplicou implicitamente a norma cuja inconstitucionalidade se pteíende ver 
apiedada, uma ve^ admitiu a declamção de urgência da globalidade dos autos, apôs a conclusão da 
fase de audiência, ainda que tal possibilidade não se encontre prevista nas leferidas alíneas do n.° 2 do 
aríigo 103.°.
Verijica-se, pois, uma completa identidade normativa entre a interpietação nowiativa genérica e abstrata 
cuja inconstitudonalidade as Reconentes tempestivamente susdtaram perante o Tribunal a quo e a 
inteipietação nomativa de que o Tribunal a quo se soconeu no despacho lecorrido, como fundamento 
normativo deteminante da sua dedsao.
43. Por tudo quanto se expôs, deve a terceira questão de (in)constitudonalidade ser apiedada pelo Tribunal 
ConstitudonaL
V.
Ponto 4.2.5.4. — A quarta questão de (in)constitudonalidade
44. Por fim, no requerimento de interposição de recurso apmentado conjuntamente em 03.04.2024, as 
Reconentes susdtaram a inconstitudonalidade da norma constante do disposto no aríigo 9.°, n.° 1, alínea 
c), da LdC, inteipietada e aplicada, em conjugação com os aríigos 2.° e 3.°, n.° 1, do RGCO, aplicáveis 
ex vi aríigos 83. ° da LdC, à lu^ de juiispmdênda do TJUE que éposterior à data dos factos constitutivos 
da infração e da qual resulte agravamento da situação do visado.
O conhecimento desta questão de (in)constitudonalidadepelo Tribunal Constitucional foi também rejeitado, 
com base na seguinte fundamentação:

manifesto que se trata de um problema de índole infraconstitucional, discutindo-se a aplicação da 
jutisprudênáa ao caso, em função das respetivas especificidades. Os recorrentes pretendem, na verdade, 
discutiras incidências do caso concreto, ou seja, que o Tribunal Constitucional verifique o acerto do tribunal 
a quo sobre ajurisprudência convocada para decidir o litígio. Neste contexto, a pretensa norma enunciada 
nos requerimentos de interposição de recurso não se reveste na necessária dimensão normativa, recondusjndo- 
se, na essência, à decisão sobre o mérito da causa, que não cabe ao Tribunal Constitucional reapreciar 
diretamente. Assim, por inidoneidade do objeto, os recursos são inadmissíveis nesta parte” (çf. p. 15 da 
Decisão Sumária).
Prossegue a Decisão Sumária, referindo o seguinte:
* Acresce que, conforme referido supra, o ac6i'dão de 18103/2024 só abòrdou a questão no âmbito do vício 
da nutidade imputado ao acórdão de 19/02/2024, como se retira, por exemplo, do seguinte excerio: 
afsjustentam que o tribunalprocedeu a uma alteração do enquadramento  factual ejurídico que sustenta a 
imputação da infração e que o fev^ em seu desfavor; ailminando na imputação de uma infração diversa e na 
aplicação retroativa de uma interpretação jurispnidencial que importa a nulidade do acórdão nos termos do 
n. ° 1 do aríigo 359. °e da alínea b) do n. ° 1 do artigo 379. ° do Código de Processo Penal» —, evidenciando, 
mais uma ves^ a falta de correspondência entre a questão enunciada e a ratio decidendi do acórdão recorrido ” 
(p. 15 da Decisão Sumária).
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Concluindo, deddiu o Tribunal nos seguintes termos:
%.2,5À. Em face de tudo quanto foi exposto, nao se conhecem do objeto dos pmentes ncursos, seja por 
inutilidade emfunção da desconformidade com a raíio decidendi das decisões recorridas, seja por inidoneidade 
em virtude da falta de dimensão normativa da questão analisada em 4.2.5.3” (f. p. 15 da Decisão 
Sumária).
45. Em síntese, o conhecimento da questão de (in)constitucionalidade suscitada pelas Recorrentes foi 
rejeitado na Decisão Sumária: (i) por um argumento de idoneidade, por faltar (alegadamente) dimensão 
normativa à questão suscitada; e (ii) por um argumento de inutilidade, pontão se verificar (alegadamente) 
uma correspondência entre a questão enunciada e a ratio decidendi do acórdão recorrido.
Entendem as Recorrentes que a Decisão Sumária não deverá, quanto a este segmento, manter'-se, não só 
porque a questão de (in)constitucionalidade formulada serviu de míio decidendi dos arestos recorridos, mas 
também porque consubstanáa uma interpretação normativa que épassível de fiscalis(ação concreta. 
Rtvsseguindo:
46. Relativamente ao primeiro argumento de idoneidade, deve transpor-se, para esta sede, tudo quanto se 
deixou dito no Capitulo UI relativameníe ao conceito de ”ttorma ”que tem vindo a serpracificameníe acolhido 
pela Doutrina e pela Jurisprr/dência cpirstitudorraL
Com efeito, como se esclareceu supra, e nas palavras de LOPES DO REGO, a jurisprudência 
corrstituciorral vem admitindo pacificàmente a possibilidade de os recursos de fiscalis^ação concreta tanto 
poderem incidir sobre normas como serem reportados a deterviinadas interpretares rrormativas — em que a 
norma é tomada não com sentido genérico e «objetivo», plasmado no preceito (ou fonte) que a contém, mas 
em futrção do modo como foiperspetivada e aplicada à dirinrição de certo caso concreto pelojulgado**. 
Imperativo, como se tem vindo a detalhar, é que a interpretação normativa em causa convoque um grau 
suficiente de generalidade e abstração, de modo que se possa cortcluir que não está dependente do 
cirxunstancialismo dos factos.
47. É, preásamente, esse o caso da presente interpretação rrormativa cuja (in)constitucionalidade as 
Recorrentes pretendem ver apreciada no caso concreto.
A questão que se coloca â apreciação deste Tribunal é, apenas, a de saber se o artigo 9.\ n.* 1, alínea c), 
da LdC, interpretado e aplicado em cotrjugação com os artigos 2." e 3.* //.^ 1, do RGCO, aplicáveis ex vi 
artigo 83. * da LdC, é suscetível de ser interpretado - à lus^^ de jurisprudênda do TJUE que: (i) éposterior 
à data da celebração do Acordo de Parceria (Í.e., dos factos constitutivos da infração); e que (ii) 
consubstancia, se aplicada, um agravamento da situação do visado.
Por outraspalavras: o que se pretende é que o Tribunal Corrstitucional se pmnunáe sobre a admissibilidade 
constituciorral — mormente, à liui do princípio da legalidade e da proibição de retroatividade in malam 
partem - de uma interpretação normativa (dotada de generalidade, abstração e autonomia face ao caso 
concreto), tros termos da qual uma riorma que prevê e tipifica um ilícito de natures^a contràoráerracional seja 
interpretada e aplicada à lus;^ de critérios defitridos por jurisprudência europeia que éposterior à data dos 

factos constitutivos da infração, e que redundam no agravamento da situação do visado.
Ou seja, está em causa a fiscalis^ção da interpretação normativa, segundo a qual a referida norma de 
Direito conUaordenaciorralpositivo poderá ser objeto de uma alteração — mutação silenciosa, em ravfio da 
superveniêtrcia de jurisprudência agravante da situação do visado.
Está em causa uma questão normativa de constitucionalidade.
Em sirrtese, as Recorrentes não tencionam discutir o mérito do acórdão recorrido, quarrto a este aspeto. 
Aliás, se 0 pretendessem fav;er, teriam formulado o seu enunciado normativo em termos que permitissem 
colocará apreciação do Tribunal Constitucional a transposição e subsunção das orierrtações irrterpretativas 
concretamente veiculadas pelo TjUE ao caso concreto.
Aperras nesse cenário — i.e., caso as Recorrentes suscitassem a inconstitucionalidade da aplicação das 
específicas soluções preconis^das no acórdão do TJUE ao caso concreto — é que estaríamos perarrte a 
impugnação do "acerto do tribunal a quo sobre ajurisprudência convocada para decidir o litígio**.
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Mo contrám, as Recomntes fomulam a questão de (in)comtitudonalidade em tetmosgenéricos e abstmtos, 
deslocando a questão para a própria possibilidade de mutafão da noma à lut(^ de jurispmdência 
superveniente, e em temos que a sua resposta não carece, de forma alguma, do nexame do mérito do acórdão 
recorrido.
48. Em segundo lugar, a tespeito da utilidade do conhecimento da questão de (in)constitucionalidade, 
considera o Tribunal que -*o acóidão de 1810312024 só aboidou a questão no âmbito da apmiação do 
vício de nulidade imputado ao acórdão de 19! 02 j2024 ’!
Salvo 0 devido respeito, esta conclusão não se afigum ptecisa, cancendo da devida comção.
49. Como tvferido no nquerimento de inteiposição de ncurso de constitucionalidade, na sequência da 
ptvlação do acórdão do mnviopelo TJUE de 26.10.2023 e da intetpntação quefev^do mesmo, o Tribunal 
a quo, logo no acórdão de 19.02.2024, viu-se compelido a acolher e aplicar uma interpretarão da noma 
constante do disposto no artigo 9.", //." 1, alínea c), da LdC inovadora e piyudiciqlpara as Reconentes, o 
que motivou estas a suscitar, a par da aiguição de vícios, a questão de (in)constitucionalidade ora avançada 
no nquerimento de arguição de vícios que apnsentamm em 07.03.2024.
Ou seja, a interpretação normativa inconstituáonal foi aplicada, de forma inovadora, no acórdão de 
19.02.2024, 0 que, consequentemente, condui^ju as Recorrentes a suscitarem, na primeira oportunidade 

processualmente admissível — em particular, tendo em vista o aimprimenio do requisito do esgotamento 
prévio de todas as vias de reação, previsto no artigo 70.", n." 2, da LTC —, a questão de 
(in)constitucionalidade sipta referida.
A primeira oportunidade de reação à inovadora interpretação nomativa inconstitucional perfilhada e 
aplicada pelo Tribunal a quo surgiu com o requerimento de arguição de vícios apresentado em 07.03.2024. 
Como tal, as Rscomntes apresentaram o respetivo requerimento de arguição de víáos, alinhando-se, assim, 
com 0 entendimento da Jurispmdência constitucional sobre a matéria:
’fS]e uma <parte» prvcessual for surpreendida com uma interpretação normativa acolhida numa decisão 

Jurisdicional, interpretação essa de todo insólita e inesperada, (...) então, para efeitos do pressuposto, contido 
na alínea b) do n." 1 do artigo 70." da Lei ru"28!82, de suscitação da questão de inconstiíucionalidade 
^durante o processo ", impÕe a essa 'paríe” o ónus de utilitçar o meio processual adequado - arguição de 
nulidade - e que no mesmo teve a efeito a referida suscitação''.
O acórdão de 18.03.2024 consubstancia, portanto, a decisão do Tribunal a quo sobre o requerimento de 
arguição de vícios apresentado em 07.03.2024.
50. Resulta evidente, como refere a Decisão Sumária, que a decisão Judicial que se debruça sobre os vícios 
decisórios de um anterior atesto tem como objeto o conhecimento das nulidades ou irregularidades ali 
suscitadas.
Essa circunstância, porém, nao poderá permitir, sem mais, afastar a possibilidade de conhecimento, pelo 
Tribunal Constitucional, das questões de (in)constitucionalidade adequada e tempestivamente suscitadas em 
momento prévio.
51. Com efeito, a fundamentação conferida na Decisão Sumária — bastando-se com a constatação de que 
"o acórdão de 19!0312024 só abordou a questão no âmbito da apreciação do vicio de nulidade imputado 
ao acórdão e 1910212024" —, aplicada em ioda a linha, implicaria vedar o acesso ao Tribunal 
Constitucional, sempre que tra sequência de uma decisão Judicial que aplicasse uma interpretação normativa 
inconstitucional fosse proferido um novo aresto que, omitindo a apreciação da questão de 
(in)constituciorralidade oporiunamente suscitada, conhecesse, apenas, dos vícios decisórios. Julgando-os 
improcedentes.
A perspetiva ora descrita não só consubstanciaria uma restrição excessiva do direito de acesso aos tribunais, 
como também não se revela adequada, de um ponto de vista de coerétrcia do sistema Jurídico.
Assim, se um dos requisitos de admissibilidade do recurso para o Tribunal Corrstitucional é o esgotamento 
de todas as vias de reação legalmente admissíveis — onde se irtsere a arguição de vícios, se fundamerrtada — 
não se pode conceber que uma decisão que rejeite a arguição de vícios e confirme a decisão recorrida (que 
aplicou a interpretação normativa inconstitucional) se tome insindicável e se consolide na ordem Jurídica.
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B/v acrescento, ao conhecer do nquenmento de vícios apresentado pelas Recomntes em 07.03.2021 
onde se encontrava expliàtamente autononiit^ada a qiiestÕo de (in)constitucionalidade que se pntende ver 
sindicada pelo Tribunal Constitucional julgando integralmente impivcedentes todos os vícios aí aiguidos, 
0 Tribunal a quo procedeu à efetiva aplicação, se não explícita, sempte implícita, da inteipteíafão 
(injconstitucional suscitada nessa sede.
Como se avançou supra, é pacificamente reconhecido na doutrina e a Jurisprudência que a aplicação da 
interpntação normativa (in)constitucionalpode ser implícita.
Como explica, a este tespeito, LOPES DO REGO:
*0 que importa decisivamente não são os termos litemis ou verbais usados pela decisão itconida - a 
exptessá invocação, como fundamento jurídico do decidido, dos preceitos legais que constituem <fonte» da 
norma cuja constitucionalidade vinha questionada pelo recomnte - mas, numa avisão substancial das 
coisas», que a solução de direito insita rra decisão do pleito não possa, de um ponto de vista lôgicojurídico, 
ter deixado de passarpela consideração das normas ou sentidos normativos - isto é, dos regimesjurídicos — 
indicados pelo recorrente como padecendo da alegada incorrstituciorralidade (çf. Acórdãos rt.^s 481194, 
537/94, 235/93 e 60/95f\
Ora, da fundamentação do acórdão de 18.03.2024 resulta, como se passará a detalhar, a aplicado 
implícita da interpretação normativa (irrjconstitucional que se pretende ver sindicada pelo Tribunal 
Corrstituáonal 
Com efeito,
52. O acórdão de 18.03.2024, dando por reprvdusjdas várias passagens do acórdão de 19.02.2024, 
acolheu a seguirrte fundamentação decisória:
*Por outro lado, a infração que se concluiu ter sido praticada pelas ora Recorrentes foi, sem margem para 
qualquer dúvida, a que lhesfoi imputada nas demais instâncias e dela puderam sempre defender-se.

Esclareceu [o TJUE], em face das dúvidas levaritadaspelas ora Recorrentes (em face das aludidas decisões 
que haviam decidido de forma contrária) que:
«(...) contrariamente ao que as recorrentes no processo principal sustentam, não se pode considerar que a 
interpretação do conceito de «conconincia  potenciab) dada pelo Tribunal de Justiça no acórdão referido no 
número anterior [acórdão Generics] tem um alcance geral Com efeito, esse nível de prova exigido para 
demonstrar que a empresa em causa teria tido, na falta de acordo^ possibilidades reais e concretas de aceder 
ao merxado em causa asserita numa análise específica àos menados de medicamerrtos em questão no processo 
que deu origem ao referido acór'dão.» (çf §65 do Acórdão do TJUE).
Perarrte tais dúvidas — que nunca foram as das decisões recorridas que imputaram a infração às 
Recomrrtes/Reclamantes - esclareceu que a importância das diligências para entrar tto merxado em causa 
depende da estrutura desse merxado e do corrtexto económico e jurídico que regula o respetivo funcionamento, 
que serão mais importantes num merxado como o dos medicamentos, que era o que estava em causa no 
Acórdão de 30 dejaneiro de 2020 ( ojá várias vesçes referido Acórdão 'Generics’) ” (çf p. 42 do acórdão 
de 18.03.2024).
Concluiu, posteriormente, o Triburrala quo, no acórdão de 18.03.2024, no seguinte sentido:
* O quejá não podiafarçer era ignorar, rressa sequência, quer as decisões atrtenores, quer o teor do Acórdão 
do TJUE na parte em que respondeu às diividas susdtadas, pelo que irrterpretando tal Acórdão corrcluiu 
pela imputação da irrfrvção às Recorrentes da mesmíssima contrmrdenação que lhes vinha imputada e pela 
improcedência dos respetivos recursos” (çf p. 43 do acórdão de 18.03.2024).
53. Ora, como se avarrçou sipra — è como melhòr se derrsifteou no rèquerimerrto de arguição de vícios de
07.03.2024 -, 0 acórdão do TJUE 26.10. 2023, sendo posterior ao Acordo de Parceria, veio, deforma 
inovadora, estabelecer os critérios que devem vincular o julgador na interpretação do conceito de corrconêrrcia 
poterrcial, quando estejam em causa empresas que prosseguem atividades distintas, em mercados de pròduto 
diversos.
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Talfoif aliás, devidamente teconhecidopelo Ttibtinala qito no acórdão de 19,02.2024, onde se considerou 
que 0 nferído acórdão do TJUE se afigura um **impotiante contributo para o morte do conceito de 
concorrência potencial fota do meivado dos medicamentos e dos acoidos pay for delay ** ’ (j5>. 2SS do acórdão 
de 19.02.2024).
54. Em face da interpntação que fe:^ do acóídão do TJUE, o Tribunal a quo altemt, em sentido 
desfavorável às Rscomntes, o seu entendimento quanto à configuração do conceito de conconênria potencial 
e à lelevânáa conferida aos efeitos pró-concorrenciais do Acordo de Patveria - afimmndo, consequentemente, 
critérios inteipntativos do conceito de concorrência potencial que se afiguram muito menos exigentes do que 
os que antes considemra aplicáveis (nomeadamenie, em virtude do acórdão Generics, cuja aplicação veio a 
ser delimitada pelo TJUE no acórdão de 26.10.2023).
Em conaeto, por um lado, o Tribunal a quo deixou de considemr necessária a demonstração de preparativos 
sificientes idóneos para o concorrente entrar no mercado num curío prasçp de tempo e, por outtv, deixou de 
atribuir a devida relevância, no juisçp sobre a verificação do tipo de ilícito Jusconcoriencial, aos efeitos pw- 
concorrenciais do Acordo de Paneria.
55. Ao decidimos termos ora expostos, resulta evidente que o Tribunal a quo aplicou a dimensão normativa 
inconstitucional supra tefirida, pois procedeu à intetpreíação da norma constante do disposto no artigo 9.“,

1, alínea c), da LdC, em conjugação com os artigos 2.'* e 3.“, //.*’ 1, do PGCO, aplicáveis ex vi artigo 
83.*’ da LdC, com base na interpntação que fa:(^ de jurisprudênáa do TJUE que éposterior à data dos 

factos constitutivos da infração e da qual resulta um agravamento da situação jurídica das Recorrentes. 
Fê-lo, num primeiro momento, no acórdão de 19.02.2024 — tendo concluído pela condenação das 
Recorrentes pela alegada prática da infração prevista no artigo 9.*’, /;/ 1, alitrea c), da LdC — e, rrum 
segundo momento, no acórdão de 18.03.2024, desta feita, implicitamente, ao julgar improcedente o vicio 
susátado, confirmando a decisão corrdertatória.
56. Por corrseguinte, a aplicação da referida interpretação normativa (in)corrstituciorral constitui a ratio 
decidettdi do acórdão 19.02.2024 e, igualmente, do acórdão 18.03.2024.
É apenas porque aplica a referida dimensão normativa que o Tribunal a quo logra, no acórdão de
19.02.2024, confirmara condenação das Recorrentes, julgando wprvcedentes os reciusos e, no acórdão de
18.03.2024, afastar o vicio de alteração do objeto do processo suscitado pelas Recorrentes, mantendo 
inalterado, nesse segmento, o primeiro acór'dão.
57. Verifica-se, também quanto a esta questão, uma completa identidade normativa entre a interpretação 
normativa genérica e abstrata cuja irrconstitudonalidade a Recorrente tempestivamente suscitou, e que agora 
pretende ver apreciada pelo Tribunal Constitucional, e a interpretação normativa que o Tribunal da Relação 
de Lisboa aplicou nos acórdãos de 19.02.2024 e de 18.03.2024, como fundamento para a decisão de 
rejeição dos recursos e confirmação da decisão conderratória do TCRS e, bem assim, de rejeição da arguição 
de nulidade resultante do disposto no artigo 379.^, //.* 1, alínea a), do CPP, aplicável ex vi artigos 41.\ 
n.*’1,doRGCOe83.*’daUC
Subsidiariamente,
58. Airrda que trao se entenda que do acórdão de 18.03.2024 resulta a aplicação implícita da interpretação 
normativa (in)constitucional que sepretende ver apreciada, cerio é que a omissão de pronúncia, pelo Tribunal 
a quo, quanto à questão de (in)constitucionalidade oportutra e adequadamente suscitada pelas Recorrentes 
não deverá impedir o acesso ao Tribunal ConsHtuciorral.
Como refere LOPES DO REGO, a jurisprudência corrstitucional tem corrtiderado equivalente à aplicação 
implícita 0 não conhecimento, pelo tribunal injraconstitucional, da norma cuja (in)consíituciorralidade foi 
oportuna e devidamente suscitada:
“[Qomo equivalente à aplicado implícita da norma cuja inconstitucionalidade fora adequadamente 
susdtada pelo recorrente o não conhecimento, pelo tribunal «a quo», de tal questão, quarrdo dela podia e 
devia ter conhecido. Implica taljurisprudência a dispensa, para a parie interessada, da suscitação perante o 
tribunal ’’a quo ” da pertinente mtlidadepor omissão de pronúncia, podendo — apesar do silêncio dojulgador

—
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— logo interporrecum de constitucionalidade, com base na implícita aplicação da norma questionada como 
inconstitucionalpelo recorrente**.
No mesmo sentido, na junspntdência constitucional, veja-se, a título de exemplo, o Acórdão n. ^ 355! 05, 
do Tribunal Constitucional, nos termos do qual se decidiu o seguinte:

este propósito, há que reconhecer, antes do mais, que o Tribunal Constitucional, ita venficação dos 
pmsupostos pmessuais do ttcurso, tem umajutisprudência firme no sentido de serimlevante o facto de a 
decisão judiáál teconida omitir o conhecimento da questão de constituáonalidade que os nconentes 
pietendem ver apiedada por este Tribunal Determinante é a dmmstânda de a decisãoJudicial ter aplicado 
como ratio dèddendi a nomá ou a inteipretação normativa questionadã sub spede constitudonais e o 
reconhecimento de que essa questão foi efetivamente susdtada, pelo recorrente, perante o tribunal quepmferiu 
aquela decisão. Nessa medida, o Tribunal Cònstitudonal basta-se com a veiificaçãò de que o tribunal 
lecorrido devia ter conhecido da questão de constitucionalidade suscitada**.
Segundo o entendimentoJudspiiidendàl ora descrito, se a questão de (injconstiíudonalidade foi oportuna e 
adequadamente susdtadapelo reconmte, o seu não conhedmentopelo tribunal recorrido não impede o recurso 
pam 0 Tribunal Constitucional
Basta, em síntese, que o Tribunal aplique, como ratio deddendi, a interpretação normativa questionada, 
ainda que não se debruce sobre a pivcedenda da questão de (in)constitudonalidade susdtada.
Considerando que, in casii, as Becorrcntes susdtaram adequada e tempestivamente a questão de 
(in)constitucionalidade no requerimento de arguido de vícios de 07.05.2024, deve concluir-se que, ainda 
que 0 Tribunal a quo apenas se tenha debruçado, no acórdão de 18.05.2024, sobie a dedsão dos vícios, 
encontravam-se reunidas todas as condições para a apndação, no referido aresto, da presente questão de 
(in)constitucionalidade.
Consequentemente, não deveiá a não apredação da questão, pelo Tribunal a quo, obstacuHs^r ao 
conhedmento do presente recum pelo Tribunal Constitudonal
59. Por tudo quanto se expôs, deverá também a quarta questão de (in)constitucionalidade ser conhedda 
pelo Tribunal Constitudonal
Nestes teimos e nos mais de Direito aplicáveis, requer-se a V. Ex.as. que se dignem a deferir a presente 
Reclanjação, revogando a Decisão Sumária proferida nos autos e, consequentemente, admitindo os recunos 
para o Tribunal Constitudonal interpostospelas Becomntes MCRETAIL e MCH, autonomamente, em 
01.04.2024, e, conjuntamente, em 05.04.2024, relativamente às quatro questões de 
(in)constitudonalidade enundadas na presente Reclamação.y>

5. O Ministério Público pronunciou-se no sentido do indeferimento das reclamações da 

seguinte forma:

«[...]
15. Pjeclamação das arguidas e ora reconentes EDP, SA e EDP COMERCIAL, SA
Afirmam que **(..,) as três questões de (irt)constitudonalidade material que constituem objeto da preserrte
PiSclamação são as seguirrtes:
(a) A norma resultante da cotrjugação dos artigos 5.", /;/ 2, e 75.*, ambos do Regime Jurídico da 
Cortcorrênda (...) interpretada e aplicada no sentido de, para efeitos de respotrsabilirçação de uma pessoa 
coletiva por violação de normas previstas tra LdC, ser sufidente a mera relação de domínio total entre duas 
sociedades comerdais, sem mais, para sepoder imputar à sodedade dominante um ilídto contraorderradonal 
praticada pela sodedade dominada;
(b) A norma constante do artigo 9. *, n. * 1, alíttea c), da LdC, interpretada e aplicada em conjugação com 
os artigos 2.* e 5.*, n. * 1, do Regime Geral das ContraordenaçÕes (...) à lu^ de jurisprudência do TJUE 
posterior à data dos factos constitutivos da infração e da qual resulte agravamento da situação do visada;
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(c) A noma constante do n. ^ 2 do artigo 103. ^ do Código de P/vcesso Penai (...) inteipixíada e aplicada 
no sentido de qite é admissível a declaração genérica e indiscriminada de mgência dos autos, após realirçação 
de audiênciaJunto do Tribunal de ncurso (...)'!
14. Quanto à primeira questão, afirmam as mlamantes, pam além do mais, que no acórdão reconido do 
TRL com data de 19 de Fevereiro de 2024, se aftma expmsamente que %..) épeímitido **estender a 
responsabilidade contraordenacionalpelos factos praticados pelas pessoasjurídicas que compõem o univem 
empresarial da sociedade-mãe a esta últhna, sem que para tal haja de apurara sua piõpria responsabilidade 
(...). Desta passagem resulta cristalino que o Tribunal a quo adotou e aplicou efetivamente a dimensão 
normativa em apmço, assente nos atiigos 3.\ n.^ 2, e 72.^ da LdC, no sentido de ser suficiente a mem 
relação de domínio entre as duas sociedades comeniais para que se possa afim/ar a responsabilidade 
contraordenacional da sociedade dominante porfactos imputados à sociedade dominada independentemente 
da (in) existência de factos imputáveis à sociedade dominante, qué, por via da aplicação desta interpretação, 
memmente se presumiram (...). Assim, pese embora seja verdade que a aplicação da interpretação normativa 
sindicada possa não resultar- ipsis ver-bis - do acórdão recorrido, resulta, de todo o modo, da conjugação 
das diversas passagerrs trarrscritas, em termos lógicos e de silogismo e de fundamentação Jurídica que o 
Tribunal a quo efetivamente interpretou e aplicou os preceitos legais iderrtificados, na apontada dimensão 
normativa. De facto, a interpretação dos artigos 3." /// 2, e 73.^ da LdC no sentido de ser suficiente a 
mera relação de domínio total entre duas sociedades comerciais, sem mais, para sepoder imputar à sociedade 
dominante um ilícito contraordenacionalpraticado pela sociedade dominada, serviu de premissa ao Tribunal 
recorrido, sendo o antecedente lógico-dedutivo subjacente a qualquer das passagens srtpratranscritas da 
Decisão reclamada e, a final, à decisão de confirmação da cotrdenação da Reconente (...) a interpretação 
sindicada integra inequivocamente a ratio decidendi do acórdão recorrido (...)'\
15. Quanto à segunda questão, afirmam as reclamantes, para além do mais, que %..) a questão tra sua 
essência, não é senão esta: é corrstituçionalmente admissível a aplicação retroativa de Jutispmdênria que se 
(figure desfavorável à situação do arguido? (...) A única ligação ao caso concreto que se retira da questão 
de (in) constituciqnalidade aqui em causa resulta da referência à norma queprevê o ilícito contraordenacional 
imputado nos autos - aplicado com base em Jurisprudência póstuma de sentido agr avante -e ao Tribunal 
que adotou essa Jurisprudência agravarrte retrvativamente aplicada nos autos — estando em causa 

Jurisprudência do TJUE. Tal circunstância, contudo, não tem a viriualidãde de retirar a natures^a 
normativa à questão susátadapelos Recorrentes (...). ”
For outro lado, continuam, %..) É certo que, no acórdão proferido em 18 de março de 2024, o Triburral 
da Relação de Lisboa, entre o mais, tomou conhecimento dos vícios arguidos pelas Recorrentes perante o 
acórdão de 19 de fevereiro do mesmo ano. Julgando-os improcedentes. (...) No entanto, o indeferimento da 
invalidade arguida pelas Recorrentes, mesmo aliado à ausência de decisão expressa da questão de (in) 
corrstitucionalidade sindicada, rrao afasta de modo algum a sua efetiva aplicação, tendo por base o que Já 
havia constituído a ratio deddendi do acórdão de 19 de fevereiro de 2024 (,..). ”
E concluem que %..) pese embora o Tribunal a quo não se tenha expressamente pronunciado sobre a 
presente questão de constitucionalidade, verifica-se, também aqui, uma completa identidade normativa entre 
a interpretação normativa cuja inconstituciorralidade as Recorrentes suscitaram — na primeira oportunidade 
processual tida para o efeito — ea interpretação normativa que o Tribunal a quo se socorreu implicitamente 
no acórdão de 18 de março de 2024, bem como no seu acórdão de 19 de fevereiro de 2024, como fundamento 
normativo determirrante do seu sentido decisório (...). ”
16. E quanto à terceira questão enunciada, afirmam as reclamantes, no essencial, que %..) desde logo, a 
ausência de menção — na identftcação da interpretação normativa aplicada—à circunstância de a declaração 
de urgê/rcia dos autos ter tido lugar "antes de concluído o Julgamento " de modo algum afasta a evidência da 
aplicação dessa interpretação enquanto ratio decidendi da decisão recorrida (...). tendo a urgência dos autos 
sido declarada em momento posterior ao da efetiva verificação de um determinado evento — a realisçação de 
audiência Junto do Tribunal de recurso —, evento cuja ocorrêtreia prévia é inclusivamente mencionada no 
mesmo despacho, a declaração de urgência, assente no artigo 103. n.'’ 2, do CPP, não poderá ter deixado
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de passar pela interpretação desse nomativo no sentido de legitimar o Tribunal a declarar a urgênáa dos 
autos, apôs a sua venflcaçao. É assim incontmvem que o Tríbunal a quq pwcedeu, com ampam nomativo 
no n. "*2 do artigo 103." do CPP, à declaração de urgência dos autos, não podendo ter deixado de inteipretar 
0 referido artigo como legitimando essa declaração em momento posterior ao da reahsçação de audiênciajunto 
do Tribunal de murso (..)**.
17. Peclamação das aiguidas e ora ívcorrentes MCRETAIL, SGPS e MODELO CQN77NEN7E 
HIPERMERCADOS, SA
Afumam que %..) apesar de as Rscomntes discòrdanm integralmente do sentido da Decisão Sumária, na 
pmente mlamação, por raspes de ordem pragmática e de economia processual, deter-se-ão, apenas, sobn as 
raches da sua discofdância em relação à decisão dos pontos 4.2.1.3, 4.2.2.2., 4.2.5.1 e 4.2.5.4, 
respeitantes, respetivamente, às seguintes quativ questões de (in)constitucionalidade materiak
a. inteipietação normativa do disposto no artigo 9.“, 1, alínea c), daLdC, isoladamente considemdo ou
em conjugação com qualquer outra noma, no sentido de que pode ser imputada a infração aipmvista a 
pessoas coletivas sem necessidade de alegação e/ ou demonstmção do preenchimento de uma das alíneas do 
artigo n.^2, do mesmo diploma;
b. a interpretação normativa do disposto do artigo 9.^, 1, da LdC, no sentido de abranger acordos
celebrados antes da sua entrada em vigor;
c. a noma constante do disposto no artigo 103.*, n.* 2, do CPP (...) inteipietado no sentido de permitir 
que seja declarada urgência dos autos, apôs a conclusão da audiência, com a consequência da urgência dos 
atos processuais a praticar por visados em processo contmordenaciorral;
d. a norma constante do artigo 9. *, n. * 1, alínea c), da LdC, interpretada e aplicada em conjugação com os 
artigos 2.* e 3.*, n.* 1, do RGCO, aplicável ex vi da LdC, à lti\ de jurisprudência do TJUE que é 
posterior à data dos factos constitutivos da infração e da qual resulte agravamento da situação do 
visado.(...).”
18. Quanto à primeira questão enuticiada, alegam, para além do mais, que '*(...) ao bastar-se com a 
enunciação e aplicação do disposto no artigo 73.*, n.* 2, da LdC para concluir pela responsabilic^ação da 
Recomnte pela infração prevista no artigo 9.*, n.* 1, alínea c), da LdC, o Tribunal a quo deixou de se 
promittciar sobre qual das alíneas do referido n. * 2 deveria, em concreto, considerar-se verificada (...) 
contribui, tão somente, para a conclusão de que o Tribunal a quo aplicou, efetivamente (implicitamente, é 
certo), a irrterpretação normativa (...) segundo a qual pode ser imputada a infração ai prevista a pessoas 
coletivas sem necessidade de alegação e) ou demonstração do preenchimento de uma das alíneas do artigo 
73.*, n.*2, do mesmo diploma (...)".
(...) constata-se que o Tribunal a quo (...) bastartdo-se, ao invés, com a importação do conceito de empresa, 
previsto no artigo 3. *, n.* 2, da LdC, para sustentar a imputação da infração à MCRETAIL (...)'!
19. Quanto à segunda questão suscitada, alegam as reclamantes e no essencial %..) a interpretação 
normativa que encena o critério perfilhado pelo Tributral a quo, e qúe vaipressiposta na decisão de aplicação 
retroativa da lei nova (a LdÇ), resulta, per se, e na sequência de disposição trarrsitôria expressa, formal ou 
material, do artigo 9.* da LdC (pese embora, na sua letra, este preceito trão regule expressamerrte o seu 
âmbito temporal de aplicação). È deste preceito que o jm\ a quo extrai um critério normativo geral e 
abstrato, corrsistente na regra de aplicação do regime do artigo 9. * dá LdC a factos ocorridos em data anterior 
à sua entrada em vigor. (...) na ausêtrcia de disposições de direito transitório, a questão da aplicação temporal 
poderá inarredavelmente depender da própria ttorma em questão e da respetiva nalurerça — substantiva 
proibição de retroatividade) ou procedimental (aplicação imediata). Em todo o caso (...) sempre se diga que 
a referida omissão hão deverá permitir fundamentar, 
constitudonalidade quanto apresente questão (...). Por corrseguinte a omissão no enundado normativo de 
referênda à disposição de direito trarrsitôrio que determinaria, segundo a interpretação normativa (in) 
constitudonal, a aplicação da LdC aos acordos celebrados em momento anterior à sua entrada em vigor, 
não deverá vedar, por si sô, o corrbedmento da questão de in (constitudorralidade) suscitada (...)*\

mais, a decisão de rejeição do recurso desem
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Neste caso, o qm a Reconente pretende nõo é que o Ttibunal Constitucional venha determinar qual o 
legime aplicável ao caso concreto, mas tão só, pwnunciar-se sobie se é constitucionalmente admissível a 
aplicação do ngime da LdC, empaHicular do seu atiigo 9.^, /;/ 1, a acordos celebrados em momento 
antenor à sua entrada em vigor. Trata-se de uma questão que, pela sua naUnez^a, é suscetível depondemção 
peiante uma pluralidade de outtvs (...). Consequentemente, atenta a sua generalidade, absíiação, e 
autonomia emface do mérito da decisão, impÕe-se a sua apreciação pelo Tribunal Constitucional "
20. Quanto à temim questão, alegam, no essencial, (...) discordam da Decisão Sumária (...) uma vei(^ que 
a fundamentação avançada pelo Tribunal não permite concluir pela ausência de correspondência enUe as 
questões indicadas como objeto do recurso e a ratio deridendi do despacho e acórdãos leconidos. Isto porque 
(...) conclui-se que a árxunstância de o julgamento ainda não estar concluído — i.e., de ainda não ter sido 

proferida uma decisão final quanto ao mérito dos recursos - não decorre da fundamentação conferida pelo 
Tribunal a quo enquanto ratio deridendipara a decisão da declaração de urgência, nem tão pouco de nenhum 
dos preceitos legais concretamente convocados para a fundamentação da decisão. Por conseguinte, não se 
poderia exigir à Reçorientes que formulassem um enunciado normativo que se afigurasse mais abrangente 
do que a ratio deridendi vertida nos arestos recorridos (...)
B conclui, por outro lado, que **(...) Ao convocar, comofurtdamentação da decisão de declaração de urgência, 
as alíneas a) e g) do n.*' 2 do artigo 103. ® do CPP, o Tribunal a quo aplicou implicitamente a norma cuja 
inconstiturionalidade se pretende ver apreciada, uma vesç^que admitiu a declaração de urgência da globalidade 
dos autos, após a conclusão da fase de audiência, ainda que talpossibilidade não se encontre prevista nas 
referidas alíneas do n."2 do artigo 103.° (,..y\
21. Quanto à quarta questão suscitada, alegam as recorrentes, no essencial, que %..) não tencionam discutir 
0 mérito do acórdão recorrido (...). Aliás, se o pretendessem fazçer', teriam formulado o seu enunciado 
normativo em termos que permitissem colocar à apreciação do Tribunal Constitucional a transposição e 
subsunção das orientações interpretativas concretamente veiculadas pelo TJUE ao caso concreto. Apenas 
nesse cenário — i.e., caso as Recorrentes suscitassem a incorrstiturionalidade da aplicação das específicas 
soluces preconizadas pelo acórdão do TJUE ao caso concreto — é que estaríamos perante a impugnação do 
''acerto do tribunal a quo sobre a jurisprudência convocada para decidir o litígio**. Pelo contrário, as 
Recorrentes formulam a questão de (in)coirstitucionalidade em termos genéricos e abstratos, deslocando a 
questão para a própria possibilidade de mutação da norma à luz^ da jurisprudência superverriente, e em 
termos que a sua resposta não carece, deforma alguma, do reexame do mérito do acórdão recorrido.
Em segundo lugar, a respeito da utilidade do conhecimento da questão (...) considera o Tribunal que "o 
acórdão de 18/ 03!2024 só abordou a questão no âmbito da apreciação do vício de nulidade imputado ao 
acórdão de 19102/2024** (..). ao conhecer do requerimento dos vícios apresentados pelas Recorrentes — 
onde se encontrava expUcitamente autonomiztada a questão de (in)constiturionalidade que se pretende ver 
sindicada pelo Tribunal Constituciorral--^, julgando integralmente imprvcedentes todos os vícios aí arguidos,
0 Tribunal a quo procedeu â efetiva aplicação, se não explicita, sempre implícita da interpretação 
(in)consiiturional suscitada essa sede (...). Resulta evidente que o Tribunal a quo aplicou a dimensão 
normativa inconstitucional supra referida, pois procedeu à interpretação da norma constante do disposto no 
ariigo 9.°, n.° 1, alínea c), da LdC, em conjugação com os arligos 2,°e 3.°, n.° 1, do RGCO, aplicáveis ex 
vi ariigo 83. ° da LdC, com base na interpretação que fat(^ da jurisprudênria do TJUE que éposterior à 
data dos factos constitutivos da infração e da qual resulta um agravamento da situação jurídica do 
Reconente. Fê-lo, rrum primeiro momento, no acórdão de 19/02/2024 — tendo concluído pela condenação 
das Recorrentes pela alegada prática da irrfração prevista no artigo 9. n.° 1, alínea c), da LdC — e, num 
segundo momento, no acórdão de 18/03/2024, desta feita, implicitamente, ao julgar improcedente o vício 
suscitado, confirmando a decisão conderratôria. Por corrseguinte, a aplicação da referida interpretação 
normativa (in)constiturional constitui a ratio deridendi do acórdão de 19/02/2024 e, igualmente, do 
acórdão de 18/03/2024 (...).
Subsidiariamente, aitrda que não se entenda que do acórdão de 18/03/2024 resulta a aplicação implícita 
da irrterpretação (que se pretende ver apreciada), certo é que a omissão de pronúncia, pelo Ttibunal a quo.
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quanto à questão de (injconstitucionalidade opoHtina e adequadan?ente susátada pelas Acorrentes não 
deverá impedir o acesso ao Tribunal Constitucional "
22. Adiantando-se a pronúnáa sobn aspntensões das reclamantes, entende-se que as mesmas não podem 
ser procedentes.
2ã. Assim, quanto à intetpretação normativa do disposto no atiigo 9.^, /;/ 1, alínea c), da LdC, 
isoladamente considerado ou em conjugação com qualquer outra nomm, no sentido de quepode ser imputada 
a infmção aipmista a pessoas coletivas sem necesridade de alegação ejou demonstmção do pmnchimento 
de uma das alíneas do artigo 73.", //." 2, do mesmo diploma:
Subscrevemos a posição assumida na decisão reclamada, motmente no seu ponto 4.2.1.2, já que o acôiáão 
de Í9 de Fevemw de 2024, independentemente das considerações feitas sobre diveisa jurisprudência, 
incluindo jurispmdência do TJUE, afrma eicpressamente, repwdusjndo a matéria de facto dada como 
provada na sentença do Tribunal da Concorrência Agulação e Supeivisão %,.) que a autoria das 
recomntes deve seguira nomia do n.^2 do artigo 73.’* do Novo AgimeJurídico da Conconência (...) e 
encontm-se (...) pnenchida pelos factos pivvados na douta sentença nconida nò ponto 1., onde estão 
identificadas as pessoas singulares que assinaram o Acordo de Paneria e a qualidade em que o jt^ram; 
nos pontos 15., 17,, 22., 23. e 24., ntirando-se do piáprio elemento literal das cláusulas 12.1.a. e 12.2.a. 
que os giupos societários se vinctdamm através das mesmas, o que dá siporte ao facto provado no ponto 
24., e ainda nos pontos 33., 34., 35., 36., 37. e 38., os quais, tiaduvjndo a pivpria implicação pessoal 
das ncorrentes na execução do fenômeno de facto que preenche o tipo de contraordenação em causa nos autos, 
permite afirmar, sem margem para quaisquer dúvidas, os respetivos contributos causais do facto, assim 
constituindo-se, sem outras considerações, autoras da infração**.
Mais se afirma que ”(...) resulta claro e evidente de que há efetivamentefactos caracterisçadores da estrutura 
da autoria das recomntes, mostrando-se perfectibilis(çida a previsão do referido artigo 73.", n." 2, do NRJC 
(quanto à autoria das pessoas coletivas) e o t^ objetivo da infração no seu momento inicial da subsunção 
que será a estrutura do comportamento do agente, e tudo isto no enquadramento normativo acima explicado 
- artigos 3.% n.” 2, e 73:”, n.” 2, ambos do NRJC (...), além de que ”(...) em lugar algum na sentença 
recorrida se alude a uma responsabilidade solidária ou a uma responsabilidade subsidiária das sociedades- 
mãe pelo comportamento das sqçiedadesfilhas, mas a uma imputação de responsabilidade jusconcomncial 
na estrita medida da atuação das recorrentes (...)*' e que ”(...) os laços de interdependência e as ligações 
societárias estabelecidas entre iodas as recomntes influíram na ponderação do Tribunal (••)**— f fls. 305 
do acórdão de 19 de Fevereiro de 2024, por referência aos factos dados como provados na decisão do 
Tribunal da Conconência, Agulação e Stpetvisão, transaitos a fls. 158 e segs. do mesmo acórdão.
24. E, por isso, para além do mais, e salvo o devido respeito por outm opinião, só podemos concluir como 
na decisão reclamada que ”(...) não só resulta que o tribunal recorrido teve em consideração o artigo 73.”, 
n.”2, do NRJC, como éfácil inferir que está em causa o preenchimento da alínea a) desse precito legal (...). 
E, por isso, sè coitclui (...) pela falta de conespondência entre a questão enunciada e a ratio decidendi do 
acórdão recorrido (...). **
25. Aladonada com esta, a questão colocada pela EDP relaiivamente à norma resultante da conjugação 
dos artigos 3.”, n.” 2, e 73.”i ambos do Agime Jurídico da Concorrência (...) interpretada e aplicada no 
sentido de, para efeitos de responsabilisçação de uma pessoa coletiva por violação de normas previstas na 
LdC, ser suficiente a mera relação de domínio total entre duas sociedades comerciais, sem mais, para se 
poder imputar à sociedade dominante um ilícito contraordenacionalpraticada  pela sociedade dominada.
26. Todavia, como tambérh se afirma na decisão reclamada, ”(...) o tribunal a quo em momento algum 
afirmou ”ser suficiente a mera relação de domínio total entre duas sociedades comerciais, sem mais, para se 
poder imputar ã sociedade dominante um ilícito contraordenacionalpraticado pela sociedade dominada ”, na 
medida em que considerou que ”a EDP Comercial atuou, invariavelmente, determinada, orientada e 
supervisionada pela EDP Energias ** e que ”a EDP Energias representou e atuou com intenção de avalisçar 
e implementar por via da EDP Comercial a cláusula anticoncorfenáal censurada ", concluindo que "resulta 
claro e evidente que há efetivamente factos caractericçadores da estrutura da autoria das recorrentes**.
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27. E ali se conclui que '*(..) venfica-se uma ve^mais a falta de coirespondênàa enítv a questão enunciada 
e a mtio decidendi do acórdão leconido, o que obsta ao conhecimento do objeto do murso também nesta 
parte
28. Quanto à secunda questão suscitada, relativa à nowta constante do ciríigo 9. ® //. ® 1, alínea c), da LdC, 
inte/pietada e aplicada em conjugação com os artigos 2." e 3.% n.^ 1, do Reginse Geral das ContraordenaçÕes 
(..)à lu^ de jurispntdêma do TJUEposterior à data dos factos constitutivos da infiação e da qual multe 
agmvamento da situação do visada (...)**:
Afigura-se-nos, também em telação a esta questão, não assistir rar^^o às mlamantes,já que, como se rfere 
na decisão mlamada %..} É manifesto que se Uata de um pwblema de índole infiaconstitucional, 
discutindo-se a aplicação dajuríspmdência ao caso, em função das respetivas espedficidades. Os nconentes 
pretendem, na verdade, discutir as incidências do caso concreto, ou seja, que o Tnbunal Constitucional 
veiifique o acejio do Uibunal a quo sobe ajurisprudência convocada para deddir o litígio. Neste contexto, 
a ptetensa norma enunciada nos requerimentos de interposição de muno não se reveste da necessária 
dimensão normativa, tecondut(indo-se, na essência, à dedsão sobre o mérito da causa, que não cabe ao 
Tribunal Constitucional reapredar diretamente. Assim, por inidoneidade do seu objeto, os tecunos são 
itradmissíveis nesta parte (...)”.
29. E mais, acrescenta-se na dedsão reclamada que %..) o acórdão de 1810312024 só abordou a questão 
no âmbito da apreciação do vício de nulidade imputado ao acórdão de 19/0212024 — como se retira, por 
exemplo, do seguinte excerto: *js]ustentam que o tribunal procedeu a uma alteração do enquadramento 

factual e jurídico que sustenta a imputação da irrfração e que o fest^ em seu desfavor, culminando na imputação 
de uma infração diversa e na aplicação retroativa de uma interpretação jurisptudendal que importa a 
nulidade do acórdão nos termos do n." 1 do artigo 359."e da alínea b) do rt.^ 1 do artigo 379.® do Código 
de Processo Penar-, evidenciando, mais uma vesçj a falta de correspondência entre a questão enunciada e 
a ratio decidendi do acórdão recorrido.
30. Esta questão ê tratada a fls. 39 e segs. do acórdão de 18 de Março de 2024 do TRL, e, sempre, como
também se afirma na decisão reclamada, numa perspetiva da arguição dos vícios de nulidade assacados ao 
acórdão de 19 de Fevereiro de 2024 daquele mesmo tribunal, sendo certo que neste âmbito, a ratio decidendi 
do acórdão de 18 de Março de 2024 assenta aperras nos artigos 359.^, 1, e 379.°, n.° 1 alínea b),
ambos do CPP, aplicávelex vi do artigo 41.°, n.° 1, do KGCO e 83.° doNJKC.
31. E neste contexto qfirma-se, ainda, rto acórdão recorrido, que %..) relativamente à matéria de facto 
imputada às ora R£Correrítes (...) nerthuma alteração foi operada, pois como se referiujá por diversas vestes, 
não tem este Tribunal da Relação poderes para conhecer da mesma (...); por outro lado, a infração que se 
concluiu ter sido praticada pelas ora Reconerites foi, sem margem para qualquer duvida, a que lhes foi 
imputada nas demais irrstâncias e dela puderam sempre defender-se (...)."
32. Significa dit(er, por um lado, que, quanto à interpretação da norma constante do disposto no artigo 9.°, 
n, ° 1, alínea c), da LdC, em conjugação com os artigos 2.° e 3." n. ° 1, do RGCO, aplicáveis ex vi do artigo 
83.° da LdC, à lus(^ da jurisprudência do TJUE, feita no acórdão de 19 de Fevereiro de 2024, é 
manifestamente matéria que não cabe na competência do Ttiburral Corrstitucional, é de índole 
infracorrstitucional, sendo certo que tal interpretação rrormativa não foi sequer furrdamento da derisão do 
TRL de 18 de Março de 2024.
33. Ora, a decisão impugtrada apreciou a nulidade suscitada em relação ao acórdão de 19 de fevereiro de 
2024, quejulgou improcedente, porforça da aplicação corrjugada dos artigos 359.°, n.° 1, e 379.°, rt.° 1, 
alínea b), ambos do CPP, aplicávelpor força dos artigos 41.°, tr.° 1, do RGCO e 83.° do NJRC.
34. A ratio decidendi da decisão proferida e recorrida, ou seja, o fundamento jurídico determinante da 
solução dada ao pleito pelo tribunal quo” não passou pela aplicação das normas cuja 
(in)constitucionalidade se pretende ver apreciada.
35. E a jurisprudência constitucional vem enterrdendo, de modo reiterado e uniforme, que **(...) Do ponto 
de vista da idoneidade do objeto, o recurso previsto nesta alíttea b) tem — como todos os demais recursos de 

fiscalistação concreta — naturev(a necessariamerrte normativa, devendo incidir sobre a apreciação da
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constitudonalidade de noiwa ou interpretações nowiaíivas efetivamente aplicadas à dirimiçõo do caso pela 
decisão recotrida (...). ”
36. E %..) neste t^o de situações — em que a norma a que vem i'eportado o murso não constitui efetivo 
fundamento jurídico da solução dada ao litigo pelo tribunal a quo - é indifetente que este se não haja sequer 
pronunciado sobiv a questão de constitucionalidade suscitada O que significa dif^erque, ao contrário 
do alegado pelas mclamantes, não sería esta cimmstânáa que impediría a tomada de conhecimento do 
recuno porpatie do Tríbunal Constitucional
37. A, teixeira questão colocada mlativa a noma constante do n.^2 do atligo 103.® do Código de Processo 
Penal (.^.) interpntada e aplicada no sentido de que é admissível a declaração genética e indisctiminada de 
utgência dos autos, após maliiçação de audiência Junto do Tríbunal de recum.
38. Mais uma ves^ se subsavve o teor da decisão mlamada que nos permitimos transcnver %..) Se é certo 
que 0 despacho nconido atribuiu naturev(a urgente ao processo após a txali^ção da audiênría, não é menos 
verdade que o fes(^ antes de concluído o julgamento, elemento mlevante do crítérío decisórío que todas as 
recorrentes omitem no seu enunciado. Acresce que tal atríbuição, contraríamente ao afirmado pelas 
recorrentes EDP — Energias de Portugal, SA. e EDP Comercial — Comercialis^ação de Energia, SA., 
não foi ^'genérica", nem “indiscriminada”, mas sim justificada com base na aproximação do praotp de 

prescrição. (...)”
Não existe, pois, conesportdência entre as questões indicadas como objeto do recurso e a ratio deàdetrdi do 
despacho recorrido. O mesmo sucede com ò acórdão de 18j 03 j2024, que se limitou a apreciar a arguição 
de irregularidade do despacho de 29101 j2024, mobilis^ando o regime das invalidades processuais (artigos 
118.''e 123."do Código de Processo Penal) e apreciando,pana o que ora imporia, se o mesmo estava ou 
não devidamerrtefundamentado (...)”.
39. E é, efetivamente, elemento relevante do critério decisório que a declaração de urgência tenha ocorrído 
antes de concluído o julgamento, elemento que todas as reclamantes omitem no enunciado da questão de 
constitucionalidade suscitada, inexistindo, assim, conformidade eiitre a ratio decidendi da decisão recorrida 
e a questão enunciada nos recursos interpostos.
40. E tal relevância resulta ainda do facto de que a decisão recorrida, ao sustentar a sua decisão rra 
cirxunstância de o julgamento ainda não estar concluído, teve em mente as disposições relativas ao julgamento 
no tríbunal de recum, mormente o artigo 424.", n." 2, do Código de Processo Penal, que dit(^ serem 
correspondentemente aplicáveis as disposições sobre deliberação e votação emjulgamento (em 1instância), 
tendo em atenção a naturestçi das questões que constituem o objeto do recurso.
41. E, em anotação a talpreceito, defendem António Latas e Pedrv Soares de Albergaria que 'Tal como 
resulta suficientemerrte dos termos do n." 1 e, em todo o caso, da remissão genérica do n." 2 para o artigo 
365.", n. "1, a deliberação segue-se ao errcerramento da discussão do recurso em audiência tal como previsto 
para o julgaprento em 1." instârrcia. Apesar de a lei de processo não o prever expressamente, também o 
julgamento do recurso nas relações ou no ST} é admissível a reabertura da audiência sempre que o tribunal 
careça de qualquer esclarecimento adicional (...)”.
42. O que significa dir^er que, e salvo o devido respeito por outra opinião, ao contrário do alegado pelas 
reclamantes, apesar de finda a audiêrtcia de discussão ainda não se mostrava finaUrçada a audiência de 

julgamento, tanto mais que, conio defendem os supracitados autores, se no decurso da deliberação se suscitasse 
qualquer questão, a audiência poderia ser reaberta.
43. E, assim sendo, como enterrdemos que é, e como resulta da decisão reclamada, a deàsao proferida está 
irrteiramente contida no artigo 103.", n." 2, alínea c), do CPP, que se reporia a que a prática dos atos de 
processo possam ocorrer sem as limitares do tt." 1 (ou seja, podem ser praticados fora dos dias úteis e no 
período de fériasjudiciais) e aos atos de audiênría, quanto ao seu início, prosseguimento ou conclusão.
44. E, assim setrdo, e como também se conclui na decisão reclamada, a questão de inconstitucionalidade 
suscitada não considera, efetivamente, a ratio decidendi da decisão recorrida, já que a questão colocada pelas 
reclamantes se reporia aperras à declaração de urgêrrcia após o encerramento da audiência, mas trada suscitam 
quanto à conclusão do julgamento.
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45. Para além disso, não é uma decisão geninca e indisaiminada já que se reportou à vantagem de evitar 
a extinção do pmcedimento contmordenacional por efeito da pnsaifão e aplicava-se à fase conclusiva do 

Julgamento e decisão do tribunal coletivo.
46. Na verdade, %..) O críténopara decidir da utgência assenta num conceito aberto de modo a abarcar 
uma multipliádade de situações de acordo com o circunstancialismo em concreto. Depende da existência de 
uma "vantagem em que o seu início, ptvsseguimento ou conclusão ocotra sem aquelas limitares". Ou seja, 
que os atos processuais não fiquem sujeitos ao "espartilho" do n.^ 1. (...) Os motivos (...) podem ser de 
diversa índole: evitar prescrição (..). ”
47. A quarta questão colocada: a inteipietação nomativa do disposto do artigo 9.^, n.* 1, da LdC, no 
sentido de abranger acordos celebmdos antes da sua entmda em vigor.
48. Concordamos com o teor da decisão miamada, a qual subsc/evemos, na qual se salienta que "(..) nos 
recursos de constitucionalidqde que, como in casu, têm por objeto uma questão de sucessão de leis no tempo, 
a iníetpretação noimativa questionada deve teportar-se, enquanto núcleo essencial, à disposição de direito 
transitório que detewnna a aplicação de determinada redação da lei (<f. Carlos hopes do P^go, ob. cit.,p. 
102), 0 que não sucede no caso dos autos.

Além da omissão apontada, a enunciação de uma notma é meramente fomiaL Com efeito, a leconente 
pretende, na tealidade, que o Tribunal sindique a aplicação da lei no tempo, conaetamente no que txspeita 
ao artigo 9.“, n.^ 1, do NKJC. Ora, a determinação dos pieceitos aplicáveis aos casos concretos, 
nomeadamente quando se colocam questões de sucessão temporal de leis, é uma taiefa meivada aos tribunais 
comuns, não cabendo no âmbito do recurso de constitucionalidade. Neste contexto, a invocação de princípios 
constitucionais destina-se apenas a censurar a decisão lecorrida por ter adotado uma solução diferente da 
que a reconente reputa comta e não uma norma que lhe tenha servido de oitério.
È, pois, patente que a questão indicada não se reveste da necessária dimensão noimativa, recondutçjndo-se 
a uma meia pretensão de reexame do mérito da decisão reconida, pelo que não constitui objeto idóneo do 
recurso defiscalis(ação concreta (...)"
49. Ora, e para concluir, caiacteri^çando-se, como é sabido, o sistema de ftscaliiçação concreta de 
constitucionalidade pela normatividade, o objeto normativo constitui a condição essencial do lecurso de 
constitucionalidade previsto na alínea b) do n.^ 1 do artigo 70. ^ da LTC.
50. Não se tiata, porém, da única condição. Neste tipo de recursos, exige-se ainda (e exige-se 
cumulativamente): (i) o esgotamento prévio dos ncursos nomalmente admissíveis na ordemjurisdicional em 
questão; (ii) apiévia suscitação da questão de inconstitucionalidade noimativa, "durante o processo " e "de 
modo pivcessualmente adequado perante o tribunal que pivferiu a decisão tvcoirida, em termos de este estar 
obrigado a dela conhecer" (n. ** 2 do artigo 72. ^ da LTC); e, enfim, (Ui) a c^licação, na decisão reconida, 
como latio decidendi, da noima tida por inconstituáonal pelo reconente, na concreta iníerpietação 
conespondente à dimensão noimativa delimitada no lequeiimento de lecum, pois "(...) só assim um eventual 

juítçp de inconstitucionalidadepodeiá deteiminar uma leformulação dessa decisão".
51. Ou, como afiima o Conselheiro Lopes do Rego "(..) quando o recurso seja leportado à 
inconstitucionalidade de certa inteipretação normativa, especificada pelo lecomnte, é indispensável qUe haja 
efetiva e estrita coincidência ou identidade noimativa entre a inteipntação da norma (especficada pelo 
nconente como padecendo de inconstitucionálidade) e a interpietação que o tribunal ao julgar o caso, fes;^ de 
tal norma, aplicando-a como efetivo fundamento de diieito de decisão (...).
52. E, assim sendo, a falta destes pressupostos, apontados na Decisão Sumária escrutinada, que falecem 
nos lecursos inteipostos para este Tribunal Constitucional, conduv;em ao não conhecimento dos recunos de 

fiscaliv^ção cottcieta de constitucionalidade, seja pela inutilidade em função da desconformidade com a ratio 
decidendi das decisões recoiridas, seja pela inidoneidade em virtude da falta de dimensão normativa das 
questões analisadas.
53. Tais óbices não foram, em nosso entendimento, contmriados pelas reclamares apivsentadas.
54. Pelo que, e pelas ra^^s da Decisão Sumária miamada, afigum-se ao Ministério Público que as 
reclamações devem ser indeferidas.'»
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6. A Autoridade da Concorrência respondeu às reclamações nos seguintes termos:

«[...]
I. PrimiraQuestão de Constitmoualidade (Pontos 4.2.1.2 da Decisão Sumána)
1. A MCPjtail submeteu a este Tnbunal a apreciação da confomidade constitucional da noma constante 
do disposto no atiigo 9.", n." 1, alínea c), da Lei da Conconíncia (ou *LdC’), isoladamente considerada 
ou em conjugação com qualquer ouUa noma, intetpntada e aplicada no sentido de que pode ser imputada 
a infração aipnvista a pessoas coletivas sem necessidade de alegação e! ou demonstração do pmnchimento 
de uma das alíneas do artigo 73.^, n."2, do mesmo diploma.
2. O conhecimento desta questão foi rejeitado por se entender que não existe qualquer cotrespondência entre, 
por um lado, o críténo nomativo que sewiu de base à interpntação e decisão do Tnbunal a quo (a tatio 
decidendi) e, por outw, o entendimento subscrítopela MCKetail que subjasi^ à fotmulação do seu enunciado.
3. Assim se fima - comtamente - na Decisão Sumána:
‘X)ta, dos excertos transaitos não só resulta que o tnbunalreconido teve em consideração o artigo 73.“, n.“ 
2, do NRJC, como é fácil infenr que está em causa o pmnchimento da alínea a) desse pteceito legal ” 
*XSonclui-se, também, aqui pela falta de comspondência entn a questão enunciada e a ratio decidendi do 
acórdão mvnido. ” (f. página 10 da Decisão Sumária)
4. A Decisão Sumária não meiece i'eparo a este nspeito.
5. Efetivamente, o Tribunal a quo não aplicou, na sua decisão, uma inteipietaçao segundo a qual a 
imputação de nsponsabilidade contraordenacional a pessoas coletivas nos temos do n.“ 2 do artigo 73. “ da 
Lei da Conconéncia toma dispensável a alegação ejou pmnchimento de uma das suas alíneas.
6. Esta dimensão nomativa não constitui o efetivo critério normativo que está na base da decisão do 
Tribunal a quo, não foi, sequer mobiH:(ada ou convocada para esse efeito e não se afigura pressuposto lógico 
da decisão, ao contiário do que aventa a MCKetail no §10 da sua Keclamação.
7. Tanto assim é que a MCKetail admite, desde logo, que o Tribunal a quo não fundamentou a sua decisão 
"afimando, expnssamente, a desnecessidade de alegação e/ ou pmnchimento de uma das alíneas do artigo 
73.“, n.“2” (f. §12 da Keclamação) —
8. - considemção esta que, por si só, tmnsporta uma velada intenção de reapmiação do mérito da decisão 
do Tribunal a quo -.
9. Potém, considera ainda que a aplicação explicita da inteipietação nomativa cuja constitucionalidade se 
pteíende sindicar não é nquisito para a sua obseivânda pelo Tribunal Constitucional, na medida em que 
essa aplicação (de noimas ej ou inteipntapes nomativas (in)constitucionais) pode ser, somente, implícita.
10. Ora, a temática em tomo da aplicação implícita de nomas e/ou interptetações nomativas não é nova 
e tem suscitado a teflexão deste Tribunal.
II. A este pfvpósito, esta mesma secção já teve oportunidade de disconer sobre o tema no Acórdão n. “ 
183(2022:
'O despacho reconido não identificou de forna expressa o regime legal de cuja aplicação fec^ derivar o 
indeferimento da mlamação apmentada pelo ota ncomnte. No entanto, como o Tribunal Constitucional 
tem vindo a entender, podem ser objeto do mum de fiíscalitçação da constitucionalidade nomas cuja 
aplicação pelo tribunal a quo seja implícita, designadamente nas situações em que os pnceitos legais em que 
se fundamenta a decisão não são explicitamente referidos. Mas pam que tal suceda é necessário que, de um 
ponto de vista substancial, a solução coiuretamente enconttada não possa ter deixado de passar pela 
considemção da noma ou sentido nomativo que o moirente nputa inconstitucional (v., entn outros. 
Acórdãos n. “s 235(1993,481(1994, 60(1995,545(2007). Poroutmspalavras:pam se concluirpela 
aplicação implícita de uma deteminada noma ou intetpretação nomativa ter-se-á de verificar 
inequivocamente que ao tribunal reconido aplicou tal noma ou extmiu de deteminado preceito legal um 
sentido normativo, dotado de generalidade e abstração, vocacionado pam uma aplicação genérica, uma vev^ 
que 0 Tribunal Constitucional não tem, em qualquer caso, competência pam apmiar a validade das decisões
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judiáais no que se repotia à eventual violação de preceitos infiaconstitucionais ou à eventual inconeção da 
inietpníação e aplicação desses mesmos pnceitos» (Acóidão n. ^ 606!2019)
12. Também no Acórdão n." 606j2019, este Tnbunal aludiu ao que, verdadeiwmente, significa um 
conhecimento/aplicação nomativa implícitos pelo tnbunal nconido e à cautela como é que tal deve ser 
encaiado,pam evitara subversão do instituto defiscaliv^ção concteta de constitucionalidade.
13. E Je-lo quer na decisão sumátia que motivou a nclamaçãopara a confeténcia naquele caso pmcrevendo 
que:

recomnte pntende assim questionar aquele julgamento efetuado pelo tnbunal a quo, enunciando os 
únicos pmsupostos nomativos que, na sua ótica, seriam capatçes de a legitimar do ponto de vista 
infivconstitucional— e que, por isso, teriam sido necessária e implicitamente acolhidos pelo tribunal tvconido 
—para, subsequentemente, questionar a constitucionalidade desses mesmos pnssupostos, abrindo, assim, a 
via de recurso para o Tribunal Constitucional. Simplesmente, nada disto ilude a questão fundamental: a 
interpntação nomativa objeto do ncuno de constitucionalidade só teiá sido implicitamente acolhida na 
decisão lecomda, caso se considen, como ncomnte, que o tribunal de mum (isto é, o tribunal a quo) na 
apnciação de dinito, incluiu (premissas de facto que não constam da factuahdade assente, nem fotam objeto 
de ampliação no tribunal do recurso». E essa é uma questão que televa exclusivamente do diieito 
infmconstitucional Por outias palavras, a questão de constitucionalidade invocada pelo reconente só existe 
poique, segundo este último entende, a decisão tomada pelo tribunal a quo é ilegal, por ter violado o disposto 
no artigo 149."do C.P.TA
Tal é demonstmtivo de que, sob a aparincia de uma questão de constitucionalidade reportada a uma 
interpretação de certo preceito legal, o ncomnte visa impugnar, na verdade, não uma qualquer dimensão 
nomativa, extraída desse preceito e aplicada pelo tribunal nconido, enquanto ciitério de decisão, mas 
diretamente a forna como o tribunal a quo, face aos podens que lhe são conferidos pelo nferido pnceito, 
enquanto tribunal de ncurso, aplicou o diniio aosfactos tidos por nlevantes”.
14. Quer naquele que foi o acótdao da conferincia, igualmente reportado àquele caso:

Tribunal Constitucional tem entendido que podem ser objeto do ncurso de fiscalização da 
constitucionalidade normas cuja aplicação pelo tribunal a quo seja implícita, na medida em que os pnceitos 
legais em que se fundamenta a decisão nem sempn são explicitamente nferidos (çf., neste sentido, os 
Acórdãos n. V 235/93 e 545/2007). Insporta, no entanto, que de um ponto de vista substancial, a decisão 
conmta não possa ter deixado de passar pela considemção da noma ou sentido noimativo que o ncomnte 
nputa inconstitucional (f., a este nspeito, os Acórdãos n."s 481/94, 637/94,235/93 e 60/95). Nessa 
medida, mesmo nos casos de efetiva aplicação implícita de uma noma, sempn estaria aberta a via de ncurso 
para este Tribunal, não podendo dessa forna, contmriamente ao sugerido pelo ncomnte, os tribunais evitar 
que as suas decisões sejam objeto de uma jiscaliiçação conmta de constitucionalidade.
No entanto, não foi isso que ocomu no caso concnto.
7.2. Com efeito, mesmo quando esteja em causa uma norma ou intefpntação nomativa implicitamente 
aplicada, ter-se-á de concluir, inequivocamente, que o tribunal a quo aplicou tal nomia ou exUaiu de 
deteminado pnceito legal um sentido nomativo, dotado de generalidade e abstração, vocacionado pam uma 
aplicação genérica, uma vez^ que o Tribunal Constitucional não tem, em qualquer caso, competência pam 
apreciar a validade das decisões Judiciais no que se teporta à eventual violação de pnceitos 
injmconstitucionais ou à eventual incorreção da inteipntação e aplicação desses mesmos pnceitos. (...)
É de concluir, por isso, que, sob a aparincia de uma questão de constitucionalidade teportada a uma 
inteipntação de certo pnceito legal, o ncomnte visa impugnar, na verdade, a forna como o tribunal a quo, 
face aos podens que lhe são conferidos pelo nferido pnceito, enquanto tribunal de ncurso, aplicou o direito 
aos factos tidos por nlevantes, sendo evidente a inidoneidade do objeto do ncurso quanto a esta questão. ”
15. A aplicação implícita das nomas ou inteipníaçÕes nomativas cuja constitucionalidade se suscita deve, 

pois, ser rigorosamente observada, e não invocada sob qualquerpntexto para forçar uma napnciação que, 
em rigor, se reconduzi a um nexame do ato de Julgamento e do mérito da decisão.
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16. De facto, a MCRetail pmum contornar o facto de o TRL ter tomado em consideração o n.* 2 do 
afligo 73. ^ da hei da Conconincia - embota sem o sentido invocado no seu requerimento de recum e 
contido na fomiulação da sua questão para afirmar que, ao escudar-se numa meta menção ao n.* 2 do 
atiigo 73.sem alegar ou demonstrar as suas alíneas, o Tribunal a quo fesçj implicitamente, aquilo que a 
MCKetail ptefende ver examinado — fet(^ uma intetpretação segundo a qual a imputação da inftação a 
pessoas coletivas pode ser feita sem necessidade de alegar ej ou demonstiar uma das suas alíneas (cf. §§14 
e 15 da Reclamação).
17. Esta tese da MCRetail apresenta dois problemas, ou dois vícios: (i) um primeiro relacionado com o 

pressuposto dessa tese, e (ii) um segundo com a sua consequência (que coloca este Tribunal na posição de 
reapmiar o mérito da decisão).
18. Quanto ao primeiro, a MCRetailpatie do pmsuposto de que, na decisão, o Tribunal a quo baseou a 
sua condenação fundamentando-se num entendimento em torno do n.^ 2 do atiigo 73.^ da hei da 
Conconência com o mesmo sentido com que a MCRetail fotmula a sua questão: o de que a sua aplicação 

pode dispensar uma concteta anumação nalguma das suas alíneas.
19. Mas patie de um pmsuposto ertado.
20. É que o Tribunal a quo tomou, pimsamente, outro sentido pam orientar a sua intetpretação e aplicação 
da lei
21. Conctetamente, fundamentou a imputação de responsabilidade contraordenaáonal nos temos do n.^ 2 
do artigo 73. da hei da Conconincia através de uma operação de concatenação lógica entre o quadtv factual 
e 0 quadro jutídico, no sentido de que, do ponto de vista do pteenchimento do preceito legal, releva a 
verificação de um nexo causal entte os factos dados como provados e a violação das tegtas da concotrência: 
*Deste modo, multa clatv e evidente de que há efetivamente factos caracteritçadotes da estwtuta da autoria 
das Rjconentes, mosttando-se peifectibilis^ada a ptevisão do referido atiigo 73.n. * 2, do NRJC (quanto 
a autoria das pessoas coletivas) e o tipo objetivo da inftação no seu momento inicial da subsunçao, que será 
a estrutura do comportamento do agente, e tudo isto no enquadramento normativo acima explicado — atiigo 
3.^, n.^2 e 73,“, n.“2, ambos do NRJC. cf p. 309 do Acórdão do TRL de 19.02,2024.
22. Assim sendo, pata que fosse possível descortinar (ainda que de forna rebuscada) a aplicação implícita 
da inteipntação notmativa veiculada pela MCRetail, o Tribunal a quo teria que, pelo menos, ter exttaido 
da aplicação do n. “ 2 do artigo 73. “ uma dimensão notmativa segundo a qual a concretisçação das suas 
alíneas não carece de ser explicitada.
23. Contudo, em momento algum o Tribunal a quo fomulou tal entendimento.
24. E, em momento algum, postulou esse entendimento como fundamento legitimador da sua derisão. 
Avançando
25. Ratalelamente, a MCRetail contesta um outtv atgumento invocado na Decisão Sumária parajustificar 
a desconformidade da questão proposta com a ratio decidendi do Tribunal a quo.
26. Trata esse outtv argumento no facto de, na Decisão Sumária, se ter entendido que, dos excertos 
transcritos do Acórdão de 19.02.2024 do TRh, ser fácil inferir que está em causa o preenchimento da 
alínea a) desse preceito legal. ” (çf. página 9 da Decisão Sumária).
27. Pam a Rjecomnte, essa infetência não épassível de ser extmída, nem da *'letm da fundamentação 
decisória, nem do mciocínio que lhe está subjacente ” (cf. §16 da Rtclamação).
28. Em ptimeiro lugar, confivntado o preceituado pelo n.“ 2 do artigo 73.“ da hei da Concortência com o 
exame empreendido pelo Tribunal a quo (veja-se também páginas 308 e 309 da fundamentação, por 
exemplo), compreende-se que, no Acótdão de 19.02.2024 do TRh, o Tribunal da Relação tenha 
recuperado a factualidade vertida na Sentença do TCRS (em patie espelhada nos excertos respigados pam 
Decisão Sumária e que conespondem àspáginas 305 e 306 do Acórdão), no sentido de que foi no contexto 
dos grupos económicos a que pertencem que as Visadas atuaram, conceberam e implementamm um pacto 
de não-concotrênáa,
29. E que essa sua atuação se tmdutíju numa vinculação das mesmas ao teor do pacto e às suas implicações.
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30. E compmnde-sí que, no Acórdão de 18.03.2024 do TRL, sobie a m^guição de invalidades, esse 
mesmo Tríhunal, chamado a debmçar-se sobtt a problemática em torno do artigo 73.^ da hei da 
Concomncia, tenha ainda asseverado:
'Tendo as Reconentes, nos seus recursos, mvndus^do este tema ao vício de omissão de pmnúncia pelo 
TCRS, também a análise do TRL, naquela Decisão, foi. necessanamente, gis^ada por esse enquadramento, 
0 que lhe pemitiu não só apiedar o tecorte factual empieendido pelo TCRS e a sua sufidênda, como 
também confrontá-lo com as exigências pievistas pelo artigo 73.^.
Assim, sobie a alegada omissão de factos indidadotes do envolvimento da MCRetail no pacto de não- 
concoirênda, decidiu-se: "Ora a existência ou ausência de administiadoies em comum entie a Sonae 
Investimentos e a Sonae MC não constitui uma questão ou sequer um facto, mas antes uma conclusão que 
há-de lesultar dos factos apurados, através da compaiação dos concietos administiadoies que, em cada 
momento, em uma e outia sodedade, exenetam catgos.
Poroíittv lodo, tais factos ou questões mostram-se imlevantes face aos factos pivvados, designadamente nos 
pontos 1., 15., 17., 22., 23., 24., 33. a 38. e 41. da sentença morrida (...). f. páginas 30-31.
31. Discordando-se ou não da sufidênda da fundamentação do Tribunal a quo a ptvpósito da verificação 
de um nexo causal incontoniável entie o pacto de não-concorrênda, o contexto jurídico e económico em que 
oconeu a atuação das Reconentes e a sua lesponsabilidade,
32. Certo é que não vem implicado no entendimento adotado pelo Tribunal da Relação uma inteipietação 
nomativa do n.'’ 2 do artigo 73." da Lei da Conconénda que se possa conexionar com a validade ou 
invalidade de infeiindas explidtas ou impHdtas à alínea a) do n.'' 2 do artigo 73.\ Ou de que essas 
inferíndas devem ou não ser passíveis de seiem descortinadas do iíerdedsório do Tribunal a quo.
33. O Tribunal a quo limitou-se a densificar as m:^es pelas quais se verificava uma conexão evidente entie 
os factos articulados quanto às Reconentes, a sua atuação (tiaduiçida na violação das regras da conconénda) 
e 0 contexto em que oconeu.
34. Estamos, de facto, no âmbito do mérito da decisão. E o escmtínio do mérito da decisão escapa à 
competência atribuída ao Tribunal Constitudonal.
35. Em segundo lugar, a MCRetail parece pteíender apwveitar o pivprio entendimento do Exmo. Senhor

Conselheiro Relator a piopôsito da sua leitura do Acórdão de 19.02.2024 do TRL paia tentar, a 
partir daí, extrair uma (sub)formulação inteipietativa a ser sindicada pelo Tribunal Constitudonal, 
igualmente lecondusjda ao mesmo tema.
36. Tanto assim é que continua, na sua Reclamação, a tentar encontrar outias dimensões nomativas que 
podeião, na sua ótica, suJjas^er à decisão da Relação, mas que, todavia, não se teconduiçem ao objeto da 
questão que suscitou peixmte este Tribunal Constitucional
37. Exemplo disso é o §19 da sua Reclamação, quando afima que "imputação dos factos à MCRETAIL 
é pioduto exclusivo de uma regia dedsória, segundo a qual a referida imputação poderá fundar-se na 
aplicação diieta do artigo 3.^ da LdC, dispensando o esoutínio das condições de uma das alíneas do artigo
73.’daUC.'\
38. Ou os §§20 e 21, quando alega que "a alínea a) do n. ^ 2 do artigo 73. *pmstpÕe, para a imputação 
de uma infração contraordenacional a uma pessoa coletiva, o apuramento da sua lesponsabilidade 
individualii^da e autónoma (...) independentemente da existência, ou não, de uma lelação de grupo ou de 
domínio entie as difeientes entidades envolvidas** e que "Ao invés, o Tribunal a quo, apoiando-se, deforna 
inova doía, no conceito de empiesa pievisto no artigo 3. n. ^ 2, da LdC, pies cindiu da alegação das teferidas 
alíneas e da verificação dospiesstpostos de imputação nelas constantes. **
39. Com a fomulação da sua questão — e que a Decisão Sumária lecupeta e lepete no §4.2.1.2 — a 
MCRetailptetendeu apenas sindicar um entendimento (seu) segundo o qual a aplicação e inteipretação do 
n." 2 do artigo 73. * da Lei da Conconénda deve ser acompanhada pela necessária alegação e demonstiação 
do pieenchimento de uma das suas alíneas.
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40, Não pretendeu sindicar uma dimensão nomativa segundo a qual a imputação de tesponsabi/idade 
contimrdenacional à pessoa coletiva podefundar-se na aplicação dinta do atiigo 3." da hei da Conconíncia, 
dispensando, por causa disso, o esautínio das alíneas do n. * 2 do artigo 73,' do mesmo diploma.
41, De qualquer das fornas, nem a pnmeira, nem a segunda comspondem ou tradusçem os aitérios 
decisórios que nortearam e fundamentaram a inteipietação normativa sufmgada pelo Tribunal a quo.
11, Segunda Questão de Constitucionalidade (Ponto 4.2.2.2 da Decisão Sumária)
42, Com a segunda questão de constitucionalidade nomativa, a MCH pntende a apteciação da noma 
constante do /// Ido aiiigo 9,^ da LdC, intefpretado no sentido de abranger acordos celebrados antes da 
sua entrada em vigor,
43, O Exmo. Senhor ]ui:^ Conselheiro Relator apontou duas raspes pelas quais o objeto da questão não 
se melava idóneo à fiscalÍ!;(ação conaeta: (i) em viriude da omissão, no teferido enunciado nomativo, da 
disposição de direito transitório que detemina a aplicação de deteminada ndação da lei e (ii) por se tratar 
de uma enunciação meramente fomal, que não reveste a necessária dimensão nomativa, 'riconduvjndo-se 
a uma merapntensão de mxame do mérito da decisão monida** (çf, página 10 da Decisão Sumária).
44, Na Reclamação apnsentada, a MCH considera *‘que o objeto do seu murso de constituáonalidade 
deverá ser apmiado por este Tribunal, não sópotque a questão de (in)constitucionalidade foifomulada em 
termos pmessualmente comtos e adequados, que pemitem o seu conhecimento pelo Tribunal 
Constitucional, mas também poíque a questão, nos exatos temos fomulados, é exclusivamente nomativa, 
não se confundido com o tvexame de mérito da decisão recomda. § 24 da Reclamação.
45, Mais defende que a omissão, no enunciado nomativo, da teferência à disposição de dimto tmnsitório 
que deteminaria, segundo a inteipmtação nomativa (in)constitucional, a aplicação da LdC aos acordos 
celebrados em momento anterior à sua entrada em vigor, não deverá vedar, por si só, o conhecimento da 
questão de (in)constitucionalidade suscitada. - § 25 da Reclamação,
46. A AdC não acompanha a posição da MCH conquanto a Decisão Sumária, também quanto a esta 
questão, não merece repaw.
Senão vejamos:
47. A Decisão sumária émuito ciam e exaustiva — sustentada naJurispmdéncia consolidada do Tribunal 
Constitucional — quanto aos nquisitos que as Recomntes têm de cumprir para que o Tribunal possa 
conhecer de uma questão notmativa.
48. E, a esse nspeito, pmaeve na página 10 que:
%..) os ncursos de constituáonalidade que, como in casu, têm por objeto uma questão de sucessão de leis 
no tempo, a interptetação nomiativa questionada deve repoHar-se, enquanto núcleo essenáal, à disposição 
de dimto transitório que detemina a aplicação de deteminada ndação da lei (cf. Carlos Lopes do Rego, 
ob. át,,p. 102), 0 que não sucede no caso dos autos.
**a ncomntepntende, na nalidade, que o Tribunal sindique a aplicação da lei no tempo, concntamente no 
que respeita ao ariigo 9. ® n. ^ 1, do NRJC. (...)
É, pois, patente que a questão indicada não se reveste da necessária dimensão nowiativa, nconduojndo-se 
a uma mem pntensão de mxame do mérito da decisão recomda, pelo que não constitui objeto idóneo do 
mum de fiscali^ção concreto ”
49. Efetivamente, a forna como a MCH coloca a questão não está nlaáonada com qualquer questão de 
inconstituáonalidade apontada à noma do artigo 9.“ da Lei da Concotrênáa, em si mesmo considerada, 
mas com uma inconstituáonalidade da própria deásão impugnada.
50. Em rigor, apenas pretende sindicar a bondade da deásão de mérito do Tribunal a quo, quanto à 
aplicação da lei no tempo fav;endo do acesso a esta Jurisdição mais uma instânáa mmsiva para que o 
Tribunal Constituáonal venha deteminar qual o ngime aplicável ao caso concreto.
51. Tal como foi deádido no acôtdão átado pela MCH — Deásão Sumária n. * 225(2023, Processo n.' 
40(2023, 3.^ Secção, 10.05.2023 - quanto a uma questão de aplicação de lei no tempo (mas da qual a 
MCH não retirou as devidas consequênáas tentando afastar-se do que efetivamente foi deádido) - a MCH 
não coloca uma verdadeira questão de inconstituáonalidade.
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52. ^tome-se, pmtsamnte, o explanado na Decisão qtte a MCH invoca em abono da sua tese — mas 
que, na vetdade, a conttaría:
"é ao atesto teconido, ao decidir aplicar aos autos aquela noma, desconsidetmdo a situação temporal dos 

factos, que o lecomnte imputa a inconstitucionalidade.
Ora, a deíetminação das normas jurídicas aplicáveis aos casos conctetos, designadamente quando se colocam 
questões de sucessão tempoml de leis, é uma operação mervada àjustiça comum, não podendo ser sindicada 
no tecurso de consíitucionalidade. O que pode ser objeto de mum de constituáonalidade é a noma legal 
eventualmente implicada nessa operação, ou seja, a notmapressipostapela subsunção de um caso no âmbito 
temporal de aplicação de uma dada noma.
Tal como se encontra definido, opmente recurso não inàde sobie um objeto notmativo, mas sobre a decisão 

judicial de cplicação de certas nomas cuja constituáonalidade não está em causa. Trata-se de um objeto 
inidôneo, o que obsta ao conhecimento. Como se escreveu no Acórdão //.*’ 69512016, «[íjodo o sistema 
português de contmlo da constituáonalidade nomativa assenta na ideia de que a jurisdição constitucional 
deve ser o jui^ das normas e não ojuitç^ dos juivçes. O papel do Tribunal Constitucional na arquitetura da 
nossa democracia constitucional é o de controlar a atuação do legislador e dos seus sucedâneos; os erros 

judiáais são coirigidos através do tegime de recursos próprio da ordem jtirisdicional a que as deásões 
pertencem. **
53. Por fim, não vá sem se dis^r que, inversamente ao alegado pela MCH, não é verdade que afomulação 
da questão seja dotada de um giau sufiáente de generalidade e abstração tais que pemitam a descoberta de 
um aitério nomativo potenáalmente aplicávelfora dos presentes autos.
54. A verdade é que como se deádiu na Deásão Sumária nem a questão ptopriamente dita, nem a 
interpretação que a mesma nclama se abstraem da factualidade e do caso coninto, nem da ánunstânáa de 
estar relacionada com a aplicação da lei no tempo.
55. Em face do que antecede, acompanha-se a Deásão Sumária no sentido de que a Reconente não colocou 
a devidamente a questão em temos tais que dos quais se pudesse extrair uma dimensão nommtiva autónoma 
suscetível de ser sindicada como critério nomativo efetivamente mobilivçado pelo Tribunal a quo.
ni. Terceira Questão de Constituáonalidade (Ponto 4.2.3.2 da Deásão Sumária)
56. Pelativamente à questão susátadapela EDP Eneigias-identificada no §4.2.3.2 da Deásão Sumária 
— ncondiu(^se esta à questão de saber se é inconstitucional a *'noma que resulta da conjugação dos artigos 
3.^ e n."* 2 do artigo 73.^, ambos da LdC, [se] inteipntada e aplicada no sentido de, pam ejèitos de 
nsponsahiliv(ação de uma pessoa coletiva por violação de nomas pievistas na LdC, ser sufiáente a mera 
lelação de domínio total entie duas soáedades comeráais, pam se poder imputar à sociedade dominante 
ilíáto contraoidenaáonalpraticado pela sociedade dominam. ”
57. ISlaspalavms da Deásão Sumária (f. página 12):
'Porém, 0 tribunal a quo em momento algum afirmou «ser suficiente a mem telação de domínio total entre 
duas soáedades comeráais, sem mais, para se poder imputar a sociedade dominante um ilíáto 
contmotdenaáonal praticado pela soáedade dominada’* na medida em que considetoii que "a EDP 
Comeiáalatuou, invariavelmente, deteminada, orientada e supeivisionadapela EDPEneigias”e que "a 
EDP Enefgias repmsentou e atuou com intenção de avalisçar e implementar por via da EDP Comeráal a 
cláusula anticoncorrenáal censumda”, concluindo que "nsulta claro e evidente que há efetivamente factos 
caracteriv^adom da estnitum da autoria das reconmtes".
58. De facto, nada há a apontar à Decisão Sumária a este respeito. Nenhum repaw mence ser feito.
59. A fundamentação do Acóirião de 19.02.2024 do 7RL no que div;^ respeito à imputação de 
responsabilidade contraordenaáonal a pessoas coletivas, não passou, invariavelmente, pela consideração da 
sufiáênáa de uma relação de domínio como critério inteipretativo efetivamente mobiliv^adopaia fundamentar 
essa imputação.
60. E, mais importante ainda: essa considemçõo, ou essa dimensão normativa não pode ser encontrada na 
fundamentação da deásão, nem implicitamente.

um
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61. A Recomníe EDP Eiwgias avança, também, com a tese de que a aplicação de notwas ou 
inteipmtaçÕes nomativas cuja constiíudonalidade se pmtende sindicar pode ser feita de forma implícita ou 
explícita, e que o Tíibunal Constitucional deve assumir um papel mais pioativo na leituia que fa\ das 
questões que lhe sao colocadas — ir ‘para lá da linguagem prudente e nao compromissória que possa ser 
utili^da'* (çf. §11 da Reclamação da EDP Eneigias e EDP Comercial).
62. Não se trata de solicitar ao Tribunal uma postum mais ou menos pmativa na descobe/ta dos critérios 
efetivamente mobilit^dos e fundadoras da ratio decidendi das decisões mvnidas.
63. Ou a fundamentação da decisão recorrida mobilista, como critério decisório, a mesma intefpntação 
postulada pela P^comnte - isto é, assenta e acolhe a mesma dimensão nomativa, ou com o mesmo sentido 
que a Recomnte atribui com a formulação da questão — ou nao o fat(.
64. Seja essa intetpretação implícita ou não à latio decidendi, a mesma precisa de ter sido efetivamente 
convocada e aplicada como critério de decisão.
65. E, no caso concreto, isso nao aconteceu.
66. Afimar-se, no Acórdão de 19.02.2024 do TRL, que “a EDP Comercial atuou, invariavelmente, 
detewiinada e supemsionada pela EDP Ene/gias”, ou que “a EDP Enetgias tepresentou e atuou com a 
intenção de avalisçar e implementar por via da EDP Comercial a cláusula anticoncomncial censurada*^ 
constitui uma ponderação ou reflexão feitas pelo Tribunal a quo sobre a factualidade dada como piwada. 
Reconduiç^se à motivação do Tribunal tendo por base pnmissas de facto.
67. Com estas considerações, a decisão mvnida não acolheu, como fundamento legitimador da sua decisão 
de condenação da EDP Energias, qualquer interpretação normativa segundo a qual a constatação de uma 
meta relação de domínio errtre duas sociedades comerciais ao abrigo do artigo 3. ^ da hei da Cotrcotiétrcia 
constitui fundamento autossuficiente de responsabilit^ação contraordenacional da Recorrente, 
indeperrdentemente de lhe serem ou irão articulados factos concretos imputáveis à sociedade dominante.
68. Pese embora a decisão recorrida convoque o conceito de empresa do artigo 3.*^ da hei da Concorrência 
para efeitos de enquadramento normativo da responsabilização da EDP Energias, não elegeu como critério 
normativo de imputação de responsabilidade a relação de domínio societário total de uma sociedade sobre 
outra.
69. Essa relação de domínio serve o tribunal a quo enquanto elemento de contexto, elemento de integração 
e de leitura da factualidade.
70. Mas quer o TCRÍ, quer o TRh (que secundou o TCRS nesta matéria) consideraram que quer a 
EDP Comercial, quer a EDP Energias atuaram autonomamente — há factos próprios autónomos que 
lhes são articulados - pelo que a sua responsabilidade pela violação às regras da concorrência é, também, 
uma responsabilidade direta e não derivada ou moldada a partir de uma relação de domínio societário.
71. A Recorrente EDP Energias apenas discorda desta motivação; discorda da naturesça da factualidade 
dada como provada e da leitura jurídica que a mesma mereceu porparie do Tribunal. Daí que se socona 
de expressões avançadas na motivação do acórdão para, através delas, poder extrapolar uma dimensão 
normativa que, em rigor, rrão existe.
72. O aitério relação societária existente, airrda que tenha merecido a reflexão do triburral recorrido rra sua 
motivação, tro mérito da causa, não corrstituiu o aitério normativo efetivamente mobilizado pelo Tribunal 
para fimdamentar a sua decisão, razção pela qual deve a Reclamação imprvceder'.
IV. Quarta Questão de Constitucionalidade (Pontos 4.2.5 e 4.2.5.1 da Decisão Sumária)
73. Com a quarta questão de constitucionalidade, as Recorrentes suscitam a inconstiturionalidade da norma 
constante do n.“2 do artigo 103.", do Código de Processo Penal (“CPP”) se (i) interpretada e aplicada tro 
sentido de permitir que seja declarada urgência aos autos após conclusão da audiência e (ii) se interpretada 
e aplicada no sentido de que é admissível a declaração genérica e indiscriminada da urgência dos autos, após 
realizçação da audiêrrcia jurrto do Triburral de recurso.
74. Através da Decisão Sumária, o Tribunal rejeitou conhecer esta questão em virtude da falta de 
identidade entre a ratio decidendi do Despacho recorrido (de 29.01.2024) e doAcór'dão de 18.03.2024
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(^tie apreciou a arguição th irregularidade desse Despache), ambos do 7RJU f o objeto do recurso (pàgiua 
14 da Decisão).
75. A Decisão Sumária é acertada.
76. Começa por esdatecer o seguinte (página 1) da Decisão Sumáriap
*Se é certo que o despacho tecorrido atribuiu nature^ urgente ao piocesso após a realittação da audiência, 
não i menos t/erdade que o fe^ antes de concluído o julgamento, elemento relevante do critério decisório que 
todas as recorrentes omitem no seu enunciado”.
77. No entendimento do Exmo. Senhor ]uà(^ Conselheiro Relator, a menção ou referência à falta de 
conclusão do Jul^mento aquando do decretamento da urgência aos autos constitui um elemento relevante do 
critério decisório que informou essa decisão e, como tal, integra a ratio decidendi da mesma.
78. De facto, percorrido o Despacho de 29.01.2024 do TRL, imporia fas^r uma leitura contextuai e 
integrada do mesmo, que começa por advertir para a necessidade de - uma vevjechado o circuito do reenvio 
prejudicial com a publicarão do Acórdão do TJUE — aftgutar-se necessário ”completaro julgftmento dos 
recursos, retomarrdo a deliberação em coletivo das questões ainda não decididas” (pàgirta 2 do referido 
Despacho):
**o que realmente se suspendeu foi a continuação da deliberação, ou se se assim quiser dii^er^se, ficou suspensa 
a deliberação de uma parte da decisão final do recurso”
79. Tendo preserrte os habituais compassos de espera na tramitação processual, a que acresce a circurrstância 
de 0 pedido de reertvio prejudicial ter\ naturalmerrte, dilatado a regularidade dessa marcha (o Acórdão que 
decidiu suspender a instârráa para efeitos de formulação de reenvio prejudicial data de 06.04.2021;já a 
resposta do TJUE data de 26.10.2023), a retoma do julgamento o mais breve possível impâs-se ao 
Tribunal a quo como necessária, sendo assim explicitada na fundamerrtação do seu Despacho (páginas 2~
3)-
**[...] afigura-se-nos que para o pedido para realisçação de (nova) audiêrtcia oral junto deste Tribunal da 
Relação, não há cabimento legal e, sobretudo, qtralquer necessidade nessa realÍ!(ação, pois a mesma já teve 
lugar e nela as Recorrentes tiveram oportunidade de apresentar as suas alegpções em momento em que os 

factos já estavam estabiliir;ados, sendo que a AdC e o Ministério Público também o fu(eram. HouveJá uma 
audiência oral, foi feito o pedido de reenvio tros moldes em que as Recorrentes o petiãonaram e o TJUE 
respondeu ao mesmo de forma esclarecedora.
O que imporia no presente momento, é, pois, e apenas, retomara deliberação em coletivo suspensa em 2021 
(tendo sido já, para o efeito elaborado projeto de Acórdão, e enviado aos membros do Coletivo, para 
discussão), e proceder à publicação do Acórdão, que, atenta a aproximação do pras(p de prescrição é, agora, 
urgente. ”.
80. Concede-se que o Tributtal a quo reconheça o valor e o impacto provocado pela aproximação do pras(p 
prescricional nos presentes autos e que a verificação desse risco tenha reclamado o decretamento da urgência.
81. Corttudo, essa ponderação não foi alheada do facto de o julgamento, àquela data, ainda não estar 
concluído.
82. Com efeito, ao longo de 4páginas, e antes mesmo de se conhecera decisão do decretamento da urgência, 
toda a fundamerrtação do Despacho do TRL se esteia na constatação de que ojulgamento foi suspenso e é 
imperioso retomá-lo e conclui-lo o quanto antes:
• Págirta 1: *Eoi desigrrada data para publicação da decisão e, nessa sequência foi proferido acórdão, em 6 
de abril de 2021, que, aprecia tr do as questões ali melhor hrdica das, deferiu o pedido de reenvio prejudicial 
(...) decidiu colocar ao Triburtal de Justiça de União Europeia j TJUE as questões enunciadas tro dispositivo 
daquele acórdão e em consequêtrcia, declarou a suspensão da instârrcia (...).
• Página 2: *Em conformidade com o decidido no douto Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça jurrto 
aos autos, compete à subscritora contirruar como relatora no processo em epígrafe, para completar o 

julgamento dos recursos, retomartdo a deliberação em coletivo das questões ainda não decididas (...) a redação 
do correspondente projeto, apresentação em conferência e, após aprovação, assirratura e publicação da decisão
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final. (...) afignra-se-nos que pam o peílido pam mlit^açao de (nova) audiência oral junto deste Ttibunal 
da Relação, não há cabimento legal e, sobietudo, qualquer necessidade nessa mli:(ação (...).
• Página 3: ‘O que impoHa no pmente momento, é, pois, e apenas, ntomar a delibemção em coletivo 
suspensa em 2021 (tendo sido Já, para o efeito elabotado projeto de Acórdão, e enviado aos membivs do 
Coletivo, para discussão), e pwceder à publicação do Acórdão, que, atenta a aproximação do pmiçp de 

presaição é, agora, urgente. ”
83. A constatação da aproximação do pm^p prescricional tornou aittda mais imperiosa, mais urgerrte, a 
prolação do Acórdão e a conclusão do Julgamento:
• Página 3: 'Ew face de tudo o exposto: (...) Atribui-se aos presentes autos naturetça urgente aterrta a 
aproximação do prarçp de presaição, pelo que os mesmos corierão termos em férias Judiciais, nos termos do 
disposto rro ariigo 103. rr. * 2, do Código de Processo Perral; Determirra-se que os autos sejam cotrdusos ao 
Exmo. Ptesidetríe do Tribunal Coletivo, a fim de ser desigrrada data para a conferêrtáa e publicação do 
Acórdão, sugeritrdo-se que se designe para o efeito, o mais tardar', o próximo dia 05.02.2024. ”
84. Aterrto o exposto, compreerrde-se que a Decisão Sumária corrclua que o facto de a atribuição da natures^a 
urgente ao processo ter oconido ainda antes de cottcluído o Julgamerrto rrão possa ser igrrorado como 
circunstância informadora da motivação do Ttiburral a quo e da interpretação que fes^ do quadro legal (rr.' 
2 do ariigo 103.^ do CPP).
85. Tratando-se de um elemerrto que não escapa à ratio decidendi do Despacho de 29.01.2024 do TRL, 
a sua falta de inclusão rro enutrciado irrterpretativo fat(^ com que esse mesmo errurrdado terrha como objeto 
uma dimerrsão rrormativa rrão estritamerrte coirrciderrte com a furrdamentação adu^dapelo Triburral a quo.
86. Por seu turno, a irrterpretação normativa que consta do Acór'dão de 18.03.2024 do TRJL aperras 
incide sobre o vicio da irregularidade do Despacho de 29.01.2024, do mesmo Tribunal, por falia de 

fundamerrtação (cf. capítulo II. Fundamerrtação, do Despacho, tta página 6).
87. A sua apreciação centra-se nos argumentos que, na ótica das Recorrentes, torvavam o Despacho de 
29.01,2024 do TRL, um despacho irregular- *invocando para tanto, falta de fundamentação, falta de 
fundamento legal e omissão de corrtraditório
88. Contudo, contrariamente ao que aventa a MCH e a MCRetail no §42 da sua Reclamação, o Acórdão 
de 18.03.2024 do TRL não confirma que a única interpretação normativa postulada no Despacho para 
0 decretamento da urgência reside na aproximação da presaição.
89. Par'a além desta (que não é uma questão menor'), o Tribunal a quo torva a reiterai', para efeitos de 
apreciação da irregularidade do Despacho que:
‘E em face da aproximação do prasçp de presaição, a fase em que o processo se encontrava e mantém, o 
lapso de tempo que decorreu desde que a audiência se iniciou, a gr'avidade dos factos em causa, o respetivo 
impacto social e a cirxunstârrcia de os factos alegadosper'derem alguma relevância em viriude de a atividade 
dos Ilustres Mandatários se encontrar enquadrada numa sociedade de advogados de dimensão considerável, 
mostra-se plenamenteJustificada a atr'ibuição da indicada naturesça urgente. ” (çf. página 12)..
'Qiie tal foi levado a efeito antes de oJulgamento deste Tribunal da Relação terminar r-esulta expresso da 
decisão proferida pelo Sipremo Tribunal de Justiça nestes autos, na qual se referiu que importava completar 
0 julgamento dos recursos, retomando a deliber‘ação em coletivo das questões ainda não decididas ” (çf. página 
13).
90. Ou seja, e uma vei^mais, a cirxunstânáa de oJulgamento ainda não estar concluído não é um elemento 
despiciendo na fundamentação da decisão recorrida.
91. Pelo contrário, estruturou, informou e integrou, enquanto elemento relevante, o entendimerrto do 
Tribunal a quo aquatrdo do decretamerrto da urgêrtcia.
92. Como tal, carece de ser enunciado na questão forvmlada sob pena de rrão se verificar uma irrteira 
correspondência entre a irrterpretação normativa exposta pelas Recorrerrtes e a interpretação rrormativa 
efetivamente utiliotada pelo Tribunal, em toda a sua completude, rra decisão recorrida.
Por outro lado.
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95. Sustenta-se ainda — e bem — na Decisão Sumáría, enquanto fundamento de njeição do conhecimento 
do objeto da questão suscitada, que:
‘jaja-esce que tal atnbuição contrariamente ao afumado pelas momntes EDP — Energias de Portugal, 
S.A. e EDP Comemal— Comeixialis^ção de Ene/gia, S.A., não foi *'genénca'\ nem *indisciiminada'\ 
mas simJusíficada com base na apivximação do prat^p de pmcrição. página 13 da Decisão Sumária.
94. De facto, na questão fomuhda, as P,ecomntes pntendem submeter à apmiação deste Tribunal a 

ftscalis(ação de uma intetpretação nomativa segundo a qual a nowta constante do n. ^2 do artigo 103. * do 
CPP pode legitimar a declaração genérica e indiscriminada de utgência aos autos, ao ampio dos pieceitos 
legais.
95. O pmblema da questão reside no facto de não haver qualquer identidade, qualquer conexão, qualquer 
coincidência entn a inteipietação feita pelas Pjcomntes e a mtio decidendi que subjas^à decisão reconida. 
Vejamos porquê:
96. Como já explicitado, o Despacho de 29.01.2024 do TRL elege elementos que norteamm a decisão de 
atribuição da uigência.
97. Nenhum deles transporia um entendimento segundo o qual a atribuição de natuniça ingente aopivcesso 
pode ser feita genérica ou indisaiminadamente.
98. Mesmo petxorrendo o Acórdão de 18.03.2024 do TRL, que dngiu o seu objeto de análise à apreciação 
da imgularidade do Despacho de 29.01,2024 do mesmo Tribunal, ntim-se a inteipntação fumada pelo 
Tribunal a quo:
*No caso, foi atribuída natures(a ingente aos ncursos de impugnação judicial da decisão pivferida pelo 
Tribunal da Conconência, Pjsgulação e Supeivisão, deteminando-se, em confomidade, que todos os atos e 

prac(ps processuais passassem a coirer sem as limitações dos ariigos 103. n.°1,e 104. ^ n. ” 2, do txferido 
diploma, tendo em conta a apnximação do pixii^p da pnsaição do pwcedimento contmordenacional, nos 
temos e para os efeitos do ariigo 103. n,^ 2 ” (cf. página 7 do Acórdão).
'Não consubstancia qualquer irregularidade. A decisão enconiiv-se suficientemente fundamentada na 
necessidade de prevenir a pnstrição e invoca o disposto no ariigo 103.'', iV 2, do Código de Ptvcesso Penal, 
dela decomndo, sem maigem para qualquer dúvida, que, antevendo que a efetividade de uma decisão de 
mérito fosse consumida pela pmaição, o Tribunal, ao abrigo dos seus podem de gestão e adequação 
processual, deteminou uma inveisão à ngm contida no n." 1 do ariigo 103." do CPP - que pmê que os 
atos pmessuais se pmticam nos dias úteis, às homs de expediente e fom do período de férias judiciais - 
aludindo, no âmbito dessa inveisão, ao n."2 do mesmo pnceito." (f. págjna 13 do Acórdão).
'E quanto as alíneas do ariigo 103.", n." 2 em causa, imporia leferir que estando todas englobadas na 
norma invocada — o que não consubstancia qualquer imgularidade (...) que estão em causa as previstas 
nas alíneas c) eg) do preceito citado " (cf. página 14 do Acórdão).
99. Também nesta Decisão é evidente que o Tribunal a quo não mobiUtçpu, como critério nomativo 
decisório, umafundamentação segundo a qual a atribuição de natum^ ingente ao pivcesso pode ser feita de 
forna genérica e indiscriminada.
100. E não postulou nenhum enunciado inteipietafivo a paiiir do qual se possa extrair uma dimensão 
nomativa nos temos da qual o decixtamento da uigência não deve repeixutir-se em todo o pivcesso e não 
deve ser feito de forna genérica ou indifennciada.
101. Estas são considerações, juíi(ps, e interpretações nomativas feitas pelas Rcvmntes, deslocadas da 

fundamentação das decisões ncoiridas, e sem qualquer adesão ou coirespondênda com o critério nomativo 
elegido pelo Tribunalpam fundar a atribuição da uigência, atinente ao valor e ao risco da prescrição.
102. Pelas iru^Ões expostas, também quanto a questão deverá ser mantida a Decisão Sumária no sentido 
da sua inadmissibiUdade.
V. Quinta Questão de Constitucionalidade (Ponto 4.2.5.3 da Decisão Sumária)
103. Com a quinta questão de constitucionalidade, as Rcomntes pntendem submeter à apnciação deste 
Tribunal a noma constante do ariigo 9." n." 1, alínea c), da LdC, inteipntada e aplicada, em conjugação 
com os ariigos 2." e 3.", n." 1, do Regime Geral das ContraordenaçÕes ('RGCOà lu^ dejurisprudência
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do TJUE (i) que é postenor à data dos factos constitutivos da infração e (ii) da qual resulte agravamento 
da situação do visado.
104. O seu conhecimento foi rejeitado por este Tribunal dada a inidoneidade do seu objeto.
105. Mais concreíamente, a Decisão Sumária começa por assinalar que a questão versa sobie a aplicação 
de Jurispmdência às especificidades do caso, pietendendo, em rigor "discutir as incidências do caso concreto ” 
e colocar o Tribunal Constitucional na posição de verificar "o acetío do Tribunal a quo sobre a 

Jurispmdência convocada para decidir o litígio
106. Assim é.
107. Desde logo, inversamente aopmpugnadopelas 'Rícomntes, não é verdade que a finmulação da questão 
seja dotada de um grau suficiente de generalidade e abstmção tais que pemitam a descoberta de um ctitério 
normativo potencialmente aplicável fom dos presentes autos.
108. Nem a questão pwpriamente dita, nem a inteipntação que a mesma reclama são abstraídas da 

factiialidade.
109. E seguramente, nem uma, nem outm melam aptidão piara elevamm um qualquer aitério normativo 
igualmente abstmídò dafactualidade.
110. Do ponto de vista da sua consímção Jurídico-nomativa, a questão tmnsporta uma dimensão 
ineientemente subjetiva quanto à atividade subsuntiva do Tribunal a quo, ttadiuijda na aplicação do 
Direito àspaiíicularidades do caso.
111.0 entendimento segundo o qual os ensinamentos inteipretativos do TJUE, no seu Acórdão de
26.10.2023, são posteriom e inovadores relativamente aos existentes à data dos factos constitutivos da 
infração espelham, somente, a visão das Recoimites.
112. A mesma conclusão se impõe relativamente ao entendimento segundo o qual dessa Jurispmdência 
deconeu um agmvamento da sua situação.
113. As Reconentes valoram a decisão contida no Acótdão do TJUE de acordo com a sua própria 

perspetiva e tmnsfowiam essa valowção num pietensojuivtp de inconstitucionalidade.
114. Estão, poiianto, em causa meias teses de paile, dissociadas do exeixício inte/pietativo levado a cabo 

pelo TJUE e, mais importante, sem qualquer nspaldo na atividade subsuntiva levada a cabo pelo Tribunal 
a quo ou na fundamentação da decisão lecomda - quer no Acórdão de 19.02.2024, quer no Acórdão de
18.03.2024.
115. Quanto ao Acórdão de 19.02.2024^ nenhuma inteipntação foi feita pelo TRJL da qual se possa 
extmiruma interpietação nomativa lelacionada (mesmo lemotamente) com a estabilidade ou imutabilidade 
dos pressupostos daJuríspmdênàã quê concomm para a aferição de uma tvlação de concõriência potencial.
116. Não se antevê sequer qualquer conexão entie a fomiulação apmentada pelas V^conentes e o iter 
decisório do Tribunal ã quo.
117. Esta constatação não é infumada pelo facto de a Relação ter afirmado, na página 253 da decisão, 
que 'Recentementé, poiim, o TJUE deU importantes contributos para afinar o conceito e definir a 
metodologia a seguir na investigado de uma conconência potenciar, ou na página 255, que "Sublinhe-se 
qtie como referiu o TJUE — no que constitui um impoiiante contributo para o reçoiie de conceito de 
conconênciapotencialfora do meivado dos medicamentos e dos acordospay for delqç**.
118. Efetivameníè, o iter decisório mobilis(ado pelo Tribunal a quo não atendeu, não acolheu, não 
incoiporou não equacionou, não ponderou sequer dimensões como a naturesça inovadora dos contributos 
dados pelo TJUE ou q influência dos mesmos na esfeta das paites. Aliás, é mesmo possível afumar que, 
dessas assevewções não se alcança qualquer entendimento Jurídico-normativo sobre o objeto da questão (seja 
em que sentido for).
119. Existe, poiianto, uma ciam dissonância entre a ratio decidendi deste a resto e a tese iníerpretativa que 
as Recomntes lhe empmtam.
120. Já quanto ao Acórdão de 18.03.2024 do TRL, persiste o mesmo desfasamento entre a ratio decidendi 
da decisão e a questão colocada.
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121. Com efeito, o Tribunal a quo delimitou, com rigor, o substrato Jáctico-juridico que norteou a sua 
apreciação, situando-o na apreriaçao das invalidades imputadas ao seu Acórdão de 19.02.2024, em 
particular na alegação em tomo da altemção do objeto do processo:
Na página 6: *'que a rutura Jurisprudencial e a imputação de infração objetiva e subjetivamente divena, 
operadas no Acórdão de 19.02. e inadmissível nos termos conjugados dos artigos 1.\ alínea f), 359.% 
379.% 1, alínea b), e 425.% n.“4, do CPP, subsidiariamente aplicável, geram a nulidade do mesmo
também por esta txução adicionar.
Na página 39: ‘invocam ainda as Pjconentes a nulidade do Acórdão por altemção do objeto do processo, 
nos termos do disposto nos artigos 359. % n. ^ 1, e 379. % n." 1, alínea b), do CPP, aplicável ex vi artigos 
41.% ///1, do KGCO eSá.^^do NRJC
Sustentam que o Tribunalprocedeu a uma alteração do enquadmmnto factual e Jurídico que sustenta a 
imputação da infmção, e que ofes^em seu desfavor, culminando na imputação de uma infração diversa e na 
aplicação tetwativa de uma intepretação Jurispmdencial que importa a nulidade do Acôrílão nos termos 
do n. ^ 1 do artigo 359. ‘^e da alínea b) do n. ° 1 do artigo 379. ^ do Código de Pwcesso Penai ”
122. E concluiu na página 41:
‘P^lativamente a matéria de facto imputada às ora Recorrentes, e como Já várias vev;es se sublinhou, 
nenhuma altemçãofoi opemda, pois como se referiujá por diversas vei(es, nqo tem este Tribunal da Relação 
podem para conhecer da mesma, pam além dos vícios que se entendeu não tenm sido cometidos na decisão 
tecomda. ” (...) 'E note-se que os argumentos que as Recomnies fomm invocando do longo das várias 
instâncias fomm sendo afastadospelas várias derisões, pela administmtiva, e dpois pela sentença nconida, 
de acordo com argumentos que são absolutamente congruentes e consentâneos com os que se colhem no 
Acó)dao do TJUE e com a apnáação levada a cabo no Acórdão de 19.02. ”
123. Resulta do exposto que o ritério normativo utitis^do não exprime nenhuma inteipmtação sobfv a 
confotmidade constitucional do artigo 9. % n." 1, alínea c), da Lei da Conconincia se interpretado e aplicado 
convocando Jurisprudência do TJUE posterior à data da infração e da qual decorra um agmvamento da 
situação do visado.
124. Considerações como a aplicação retroativa deJurisprudência inovadora ou posterior aos factos ou da 
qual resulte um agmvamento da situação do visado são, simplesmente, isso mesmo: considerações, reflexões 
da parte, marrifestações de desagrado com a decisão recorrida. Não servimm como critério normativo 
norieador da operação de silogismo Judiciário do Tribunal a quo.
125. Da mesma forma que essa interpretação não pode ser imputada à decisão recorrida, também não há 
qualquer dimensão normativa suscetível de ser autonomivpvel e que seja mirrimamente coincidente com o 
objeto da questão que as Recorrentes sujeitam ao crivo deste Tribunal
126. Por outras palavras: a dimensão normativa contida na questão formula  ̂pelas Recorrentes não foi 
aplicada pelo Tribunal a quo naqueles Acórdãos, nem explícita, nem implicitamente.
127. O Tribunal a quo nao teceu qualqtterjuísçp sobre se é ou não admissível que a tipificação de um ilícito 
contraordenacional seja interpretada e aplicada à lusç^ de critérios recentemente mobilicçados pela 

Juripmdênáa europeia e que se projetem desfavoravelmente rra esfera dos visados.
128. Não integrou, como fundamentoJurídico da sua decisão suscetível de ser elevado a critério normativo, 
um entendimento segundo o qual um ilícito contraordenacionalpode - ou não pode — ser interpretado à lu\ 
de Jurisprudência recente do TJUE num sentido menos favorável aos visados.
129. Não subscreveu, como fundamento de rejeição da nulidade invocada, um entendimento segundo o qual, 
respigando aspalavras das Recorrentes, não houve uma mutação da norma legalporforça deJurisprudência 
stperveniente.
130. Não mobilisçpu como critério normativo uma intepretação (ou até mesmo uma problematisçação de 
hipóteses) que se debruçasse, ainda que de forma ténue, sobre as fronteiras constitucionais da aplicação 
retroativa das evoluçõesJurisprudenciais de sentido agravante'', para utilicçar as palavras das Recorrentes.
131. E a verdade é que, em certa medida, as Recorrerrtes também reconhecem que o Tribunal a quo não 
aplicou, efetivamente, esta dimensão normativa como ratio deádendi e rtão decidiu a questão de
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mistitiiciQualidade sm apnço (<f. §24 da Aclamação da EDP Comsixml e da EDP Energias e §S8 da 
Reclamação da MCH e da MCRetail).
132. Não obstante, considemm qm èssa ausênáa de pimúnda sobre a questão e essa não aplicação não 
devem constituir qualquer óbice ao acesso à jumdição constituàonal, porque, caso assim não fisse, estaria 
vedada o acesso ao Tribunal Constitucionál sempiè que o tribunal a quo, conftvntado com uma questão, 
optasse por ignorá-la para que se pudesse afimar que não foi aplicada qualquer dimensão normativa 
suscetível de configumr objeto idóneo de fiscalização cohaeta de constiturionalidade.
133. O ta, as Reconwtes descuram elementos essenáais nesta sua alegação.
134. Ou existe uma pronúncia prévia em termos tais que permite extrair uma efetiva aplicação da 
interpretação normativa questionada, ou não existe pronúnáa.
135. Mesmo a sugestão de uma aplicação implícita dessa intetpntação não pode pivcederpor não ser esse 
0 caso.
136. Para o qite aqui ttleva, não houve sequer a aplicação da intetpietação normativa reputada 
inconstitucional e com o sentido interpretativo postulado pelas Recomntes.
137. Contrariamente ao que alegam, o Acórdão de 19.02.2024 não elegeu como critério nomativo ou 
ratio decidendi o entendimento que as Recorrentes lhe imputam sohe uma putativa aplicação retroativa de 
critérios jurisprudenciais inovadores. Antes se limitou a int^rar os ensinamentos intetpietativos do TJUE 
em tomo do conceito de concorrência potenáal (estáveis e estabilii^ados) e a aplicá-los ao casuísmo dos autos, 
de que multou a confiimação da condenado das Recorrentes.
138. Aliás, as próprias Recomntes não conseguem demarcara alegada autonomia interpretativa da questão 
das chvunstânçias do caso. Continuam a criticar a forma como o TJUE inteipntou os pmstspostos da 
conconência potencial, avaliou a naiuiezça mtritiva do pacto de não conconincia incluído no Acordo de 
Parceria e forneceu orientações para a sua aplicação pelo órgãoJurisdiáonal nacional
139. A título de exemplo, as Recomntes EDP Comercial e EDP Energias salientam que *por via da 
(pontada ruíina, prescindiu-se expressamente nos acórdãos em causa da demonstração da verificação de 
diligências preparatórias idóneas a assegurara entrada no mercado num curto espraço temporal” (çf. §25 da 
Reclamação).
140. E as Recomntes MCH e MCRetail declaram que ‘Em concreto, por um lado, o Tribunal a quo 
deixou de considerar necessária a demonstração de preparativos suficierttes idóneos para o concorrente entrar 
no mercado num curto prazçp de tempo e, por outro, deixou de atribuir a devida relevância, no Juís^p sobre 
a verificação do tipo de ilícito  jusconcorrencial, aos efeitos pró concomnciais do Acordo de Parceria” (çf. 
§54 da Reclamação).
141. Isto para disser que a discussão em tomo do enunciado interpretativo que as Recomntes submetem à 

Jurisdição Constituàonal é— será sempre — uniq discussão em torno do casuísmo dos autos:
142. Uma discussão em torno da forma como os pressupostos de aferição das relações de conconênàa 

potehàal devem ser aplicados qúàndq as empresas não desenvolvem atividade tradicional no mesmo mercado; 
uma discussão sobre se o nível deprova exigido pelo TJUE devia ou não ser mais exigente ou se o Tribunal 
a quo, ao integrar a resposta do TJUE, foi mais ou menos exigente do que se lhe impunha; uma discussão 
sobre a maior ou menor periinênàa de atender a efeitos pró cotrcorienciais que decomm de um Acordo de 
Parceria mas já não decomnr do pacto de não-concorrência que, por seu turno, está irtserido num Acordo 
de Parceria epor aí adiante...
143. Ou seja, a interpretação segundo a qual o TRL condenou as Recomntes com base numa 

jurisprvdênàa europeia assente em critérios posteriores à data dos factos e mais gravosos é umà construção 
teórica das Recomntes.
144. Nãofoi aplicada pelo TRL. no seu Acórdão de 19.02.2024, e nãofoi aplicada — nem impliàtamente 
-peloTRã^ no seu Acórdão de 18.03.2024 que, mesmo quando decidiu que não havia qualquer alteração 
do objeto do processo, não subscreveu um entendimento a pariir do qual esta tese interpretativa se pudesse 
extrair.
145. Concluindo: também por esta via a questão carece de efetiva dimettsão normativa.

66



TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

146. Por outro hâo, não »à sem dis^er-se que o acesso à jurisdição constitucional não nem deve ser 
vislumbrado como o acesso a uma Jurisdição consultiva ou académica.
O Ttibunal Constitucional não é competente nem para reverá aplicação conaeta do Direito ao caso concfetOt 
nem para estudar questões controversas que possam emergir dessa conaeta aplicação, independentemente da 
atenção que suscitam na doutrina.»

7. Pof despacho do relator proferido em 2A/01 /2(i2A, foi atribuída natureza urgente ao 

processo, nos termos do artigo 43.®, n.® 5, da LTC.

Cumpre apreciar e decidir.

II. Fundamentação

8. Na decisão sumária reclamada entendeu>se não tomar conhecimento (no todo ou em 

parte) dos recursos interpostos, seja pela sua inutilidade, atenta a falta de correspondência entre as 

questões enunciadas e a ratio decidendi das decisões recorridas, seja pela inidoneidade do seu objeto, 

por se ter concluído que, com a impugnação, as recorrentes visam sindicar as decisões recorridas.

As recorrentes, ora reclamantes, manifestam a sua discordância quanto ao decidido. 

Vejamos se lhes assiste razão, analisando os fundamentos de cada uma das reclamações 

apresentadas.

9. Reclamação apresentada por EDP - Energias de Portugal, S.A. e EDP Comercial 

- Comercialização de Energia, S.A.

As reclamantes EDP, S.A. e EDP Comercial - Comercialização de Energia, S.A. não se 

decisão reclamada relativamente às seguintes três questões dcconformam com a 

inconstitucionalidade:

i) a unomia que resulta da conjugação dos aríigos 3.n.*2, e 73.ambos da LdC, inteipietada e aplicada 

no sentido de, para efeitos de lesponsabilifçaçao de uma pessoa coletiva por violação de nomas pnvistas na LdC, ser 

suficiente a mera lelação de domínio total entie duas sociedades comerciais, sem mais, para se poder imputar à 

sociedade dominante um iiicito contraordenacionalpraticado pela sociedade dominada»',

ii) a anoima constante do disposto no artigo 9. * n. * 1, alínea c), da LdC, intetpietada e aplicada, em 

conjugação com os artigos 2.^ e 3.' //.* 1, do RGCO, aplicáveis ex vi artigo 83.* da LdC, à luz^ dejurispnulência
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do TJUE que é postenor à data dos factos constitutivos da infração e da qual multe agravamento da situação do 

visado»; e

iii) a morna constante do n.° 2 do artigo 103.^ do CPP, intetpntada e aplicada no sentido de que é 

admissível a declaração genética e indisctiminada de utgência dos autoSf após realitçação de audiência junto do 

Tnhunal de recurso».

9.1. Relativamente à primeira questão, as reclamantes apontam à decisão sumária, 

essencialmente, que o percurso argumentativo do tribunal recorrido é, de algum modo, inverso ao 

que foi atirmado naquela decisão, sustentando que foi apenas por considerar relevante a relação de 

domínio total entre as duas sociedades que o Tribunal da Relação de Lisboa concluiu — como se 

transcreve na decisão reclamada — que a «EDP Cometrial atuou, invaríavelmente, detetminada, orientada e 

supervisionada pela EDP Enetgias» e que na EDP Energias lepmentou e atuou com intenção de avaliiçar e 

implementar por via da EDP Comercial a cláusula anticoncomncial censurada» e que nmulta claro e evidente que 

há efetivamente factos caractetirçadom da estrutura da autoria das recorrentes». Para tanto, as reclamantes 

transcrevem outras passagens do acórdão recorrido, das quais resultaria essa sua conclusão.

Antes de mais, importa ter em conta que está em causa, como decisão recorrida, o acórdão 

do Tribunal da Relação de Lisboa de 19/02/2024.
É certo que - como apontam as reclamantes - o tribunal recorrido referiu que é possível 

responsabilizar as sociedades-mães, em sede contraordenacional, por atuações das respetivas 

sociedades-íilhas e fundamentou a coerência desse entendimento com o direito europeu aplicável. 

As transcrições apresentadas pelas reclamantes dizem respeito a esse segmento da fundamentação 

do acórdão recorrido, que corresponde a um enquadramento geral do problema.

Todavia, não é no enquadramento geral do problema que o Tribunal deve procurar a taíio 

deddendi, mas sim na afirmação dos efeitos jurídicos dos concretos factos apurados. Ao considerar 

esta dimensão dos fundamentos do acórdão recorrido, facilmente se verifica que, após afirmar que 

poderia bastar, eventualmente, a relação de domínio, o Tribunal da Relação de Lisboa avança na 

sua análise e conclui, sem qualquer ambiguidade, que, no caso concreto, a sociedade-mãe interveio 

ativa e diretamente nos factos que integram a infração. Deste modo, e embora enuncie um princípio 

geral de responsabilidade, assente na ideia de unidade económica, é o próprio tribunal recorrido 

que o supera, em concreto, pela comprovação de uma responsabilidade própria, decorrente de 

autónoma vontade.
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Essa apreciação — à qual o Tribunal não se pode substituir - resulta, desde logo, do excerto 

citado na decisão reclamada (a «EDP Comercial aUioUy invanamlmentey determinaday omntada e 

supemstonada pela EDP Em^as» — texto da decisão de primeira instância, a que adere o acórdão 

reclamado). Este segmento não surge, ao contrário do que sugerem as reclamantes, como uma 

consequência da responsabilidade automática da sociedade-mãe, mas antes como conclusão 

necessária dos factos responsabilizantes que constam do parágrafo anterior: <i[p]oroulfv ladoj do acervo 

factual apulado — decomnte da conjugação crítica da pwva, documental e pessoaly pwduiijda em juíc(p — resulta que 

foi a sociedade-maey EDP EneigiaSy quem, ainda em Maio de 2011 e já antevendo a aceleração do pmesso 

liberalir^ação do metxado - porfoiça da TKOIKAyfoi imposto um incnmento de vinte por cento do preço das tarífas 

leguladas — determinou a adjudicação, a uma consultora, de um Plano depnparação da nova realidade. Confrontado 

com esse plano é o CAE quem consente no estabelecimento de uma paivería com o Givpo Sonae e quem autorívça, 

determina e supervisiona o estabelecimento dessa paixeiia para angariação de clientes BTN. Mais nsulta da 

documentação junta que, na véspera de assinatura do Acordo de Parcetia, a EDP Eneigias apwvou o plano 

comemalpara 2012, mantendo, de acordo com as atas ultenons, a stpemsão da exemção do Plano. O Acordo foi 

subsciito porjoige Cru^ Morais, pivsidente da Administração da EDP Comeráal e membiv do CAE da EDP 

Enervas, que não disputa ter levado o seu teor ao CAE, embora tenha aventado, atento o lapso de tempo decorrído, 

não ter memôría de discussão sobix o clausulado concnto. 0 plano EDP Continente foi objeto de apresentação 

pública, em váríos meios de comunicação social, pelopixsidente da EDP Enervas, António Mexia».

Mas não foi apenas a ação censurável que se apontou à sociedade-mãe, mas também a 

omissão de agir: «o que nleva é que podia ter sido, que o clausulado lhe foi comunicado e esteve à sua disposição, 

na véspem da entrada em vigor, sobix ele podendo ter exeixido total escrutínio, inclusive, impedindo a sua entrada 

em vigor. Se o CAE da EDP Eneigias afiouxou essespodeixs de sindicância e esautlnio, ixlativamente aos quais 

detinha pleno contivlo e domínio do facto, só a si pode ser assacado e, lo^camente, não pode ter a virtualidade de o 

eximir da responsabilidade contraordenaáonal decomnte da consignação de uma cláusula anticonconxncial A ser 

assim, no limite, estaría encontrada uma fórmula de eximir de ixsponsabilidade, apenas porque assim se quis, a 

emptxsa-mãe que ^cçpu, concebeu, determinou, autorívçpu e supervisionou o Plano executado pela emptxsafilha. Há, 

pois, que concluir que a EDP Eneigias eia a detentora do domínio integral do facto atinente ao clausulado insctito 

pelas Partes no Acoido de Parceria, ra^ão por que o carácter iliáto da cláusula anticoncomncial ali aposta lhe é 

imputável. Das ixgras da experíência comum e da nomalidade social ixsulta que, no paiiicular contexto económico.
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comemal e jurídico, em que a Vmxería foi foijada, a EDP Enervas npmentou e atuou com intenção de avaíitçar e 

implementar, por via da EDP Comeivial, a cláusula anticoncomncial censurada».

E por isso está em causa, efetivamente, para o acórdão recorrido, «mna imputação de 

nsponsabilidade jusconcorrencial na estríta medida da atuação das momntes», sublinhando-se que ambas as 

reclamantes mepnsentaram a ilicitude da cláusula» e atuaram «com a intenção de a avaliv^r e implementam, 

concluindo-se que «o elemento subjetivo da infração imputada se encontra adequadamente caracterí:(ado nos factos 

pmvados, pois ali se nfen que as visadas ixpnsentaram a ilicitude da cláusula e atuaram com a intenção de a 

avalis^ar e implementam.

Com tal fundamentação resulta inequívoco que em momento algum o tribunal recorrido se 

bastou, para decidir no sentido da improcedência do recurso, com a relação de domínio (ainda que 

a tenha reconhecido e valorado no concreto caso).

Assim, não merecem acolhimento as razões invocadas pelas reclamantes.

9.2. Quanto à segunda questão, as reclamantes procuram afirmar, por um lado, a 

normatividade da questão e, por outro, a sua correspondência com a ratio decidendi do acórdão do 

Tribunal da Relação de Lisboa de 18/03/2024.

Importa, uma vez mais, ter em conta que estão em causa, como decisões recorridas, os 

acórdãos do Tribunal da Relação de Lisboa de 19/02/2024 e de 18/03/2024.

Relativamente à normatividade, entendem as reclamantes, em síntese, que «a questão em 

causa, em ratçao (exatamente) da sua generalidade e abstração, é transponível para quaisquer autos 

contraordenaáonais e todo e qualquer contexto em que os aplicadons do Diteito venham a imputar e aplicar o artigo 

9.tt." 1, alínea c), da LdC, em conjugação com os aiiigos 2.°e 3.n.^ 1, do KGCO, à lu\ dejuríspnsdência do 

TJUE posteriora data dosfactos constitutivos da infração, da qual multe um agravamento da situação do visado», 

tendo em vista apreciar se «será constitucionalmente conforme a inteipntação e aplicação de um tipo de ilícito 

contraordenacional ã lus^ de juríspnidência de sentido agravante, posteiior à data dos factos», estabelecendo um 

paralelismo com as questões de retroatividade da lei penal.

Recorde-se o enunciado das reclamantes: a «notma constante do disposto no artigo 9.^, 1, alínea

c), da EdC, inteipretada e aplicada, em conjugação com os artigos 2.^e 3.^, n.® 1, do KGCO, aplicáveis ex vi atíigo 

83. ^ da LdC, à lus^ de juríspmdência do TJUE que éposterior ã data dos factos constitutivos da infração e da qual 

multe agravamento da situação do visada».
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Como se afitma na decisão reclamada, trata-se «í/<? um pwblema de índole infraconstitudonaly 

discutindo-se a apUcaçao dajurispnidência ao casOj em função das lespetivas especificidades. Os ncorrentespietendem, 

na verdade^ discutir as incidências do caso concteto, ou seja, que o Tribunal Constitucional venfique o acedo do 

ttibunal a quo sob/e a jurispmdênáa convocada para deddiro litígio. Neste contexto, a pietensa noiwa enundada 

nos requenmentos de inteiposiçao de recurso não se investe da necessána dimensão notmativa, teconduifindo-se, na 

essência, à dedsão sobre o ménto da causa, que não cabe ao Tiibunal Constitudonal teapindar diretamente».

As reclamantes procuram trazer o problema para um plano geral e abstrato que suportaria 

a normatividade da questão. Ora, independentemente dos paralelismos que se possam estabelecer 

com os problemas da retroatividade da lei penal (um verdadeiro critério heterónomo, exterior ao 

tribunal), nao basta afirmar que a questão se pode colocar em vários casos. Enquanto objeto de 

recurso para o Tribunal Constitucional, ela tem de corresponder a um en\mciado que se 

autonomize das incidências do caso concreto. Ora, o enunciado das reclamantes tem dois 

elementos principais: um extraído da anotma constante do disposto no adigo 9.°, //." 1, alínea c), da LdC, 

[...] em conjugação com os adigos 2.^ e 3.//.® 1, do KGCO, aplicáveis ex vi aitigo 83.^ da LJC>r, outro que 

procura dar o sentido ao primeiro, referido à sua interpretação e aplicação «à luvt^ deJunspnidênda do 

TJUE que é postemr à data dos factos constitutivos da infração e da qual multe agravamento da situação do 

visada».

Sucede que nenhum destes elementos, seja isoladamente considerado, seja reunido n\irh só 

enunciado, permite extrair um critério exterior ao tribimal — uma verdadeira regra de decisão — 

discemível. Interpretar uma previsão aberta como *^repaitir os meixados ou as fontes de abastedmèntd^ 

(previsão do citado artigo 9.°, n.° 1, alínea c), do NRJC) “d de juiisprudênáa do TJUE da qual multe

agravamento da situação do visadd* não é suficientemente preciso e determinado para poder operar 

como critério de decisão sem apelar a incidências únicas e inseparáveis do caso concreto. Não se 

trata apenas de aplicar, em geral, a lei nova ou a lei antiga (um critério que se basta por si mesmo) 

— trata-se de valorar uma conduta que, a partir daquela previsão, pode ter inúmeras manifestações, 

em termos (necessariamente dependentes das circunstâncias de cada caso) que convoquem certa 

interpretação afirmada pelo Tribunal de Justiça, a qual, ademais, só o tribunal nacional poderá, em 

última análise, e em função de diversas incidências de facto e de direito, ajuizar se corresponde ou 

não ao direito que lhe cabe aplicar a final.
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Aceitar uma “norma” nestes termos conduziria, inevitavelmente, a uma pronúncia sobre (e 

eventual reanálise do) juízo decisório do tribunal recorrido, seja quanto aos elementos da infração, 

seja quanto à incidência da jurisprudência europeia sobre esses elementos, seja quanto ã 

anterioridade dos factos relativamente ao sentido da jurisprudência, seja quanto ao hipotético 

“agravamento” daí resultante.

Não se pode, em suma, considerar normativo um objeto de recurso assim caracterizado, o 

que, só por si, obstaria ao seu conhecimento.

De todo o modo, sempre se acrescentará o seguinte, no que toca à coerência com a ratio

decidendi.

As reclamantes defendem que «{à\epamttdo-se com uma inUrpntaçào normativa inconstitudonalt 

cuja aplicação igualmente viciavaprocessualmente o acórdão proferido em 19 de fevereitv de 2024^ atguitam o nfetido 

indo processual (em conaeto, a nulidade do acóidão) junto do Ttibunal reconidoy susdtando,jâ nessa oportunidade 

e de forma processualmente adequada (e tempestivaj a inconstitudonalidade normativa subjacente ao critéiio 

normativo adotado jâ naquele acérdao de 19 de fevereiro de 2024^ e que antes da sua prolação nao em possível 

antecipam^ invocando, para tanto, o entendimento de que <f[o]jurisprudênda constitudonal tem incluído no 

nfeiido conceito de '*mw'so ordinário ” os próprios inddentes pós-dedsórios cujos pnssupostos —face à argumentação 

da parte — estanam pmnchidos no caso^ cabendo-lhe, consequentemente, começar por coifrontar o Tribunal a quo 

com apntensa nulidade da dedsão proferida ou com a aclamçao depntensas obscundades, neles enxertando a

questão de constitucionalidade que incida ptecisamente sobre as normas que legulam ou que irão ser aplicadas em 

tais incidentes pós-deàsóiiosv. Mais sustentam que «tendo apnáado e indeferido a nulidade arguida pelas 

Ríconentes - inemite à questão de constitucionalidade em apreço e tendo decidido no sentido da manutenção da 

sua condenação, nao deixou o Tribunal reconido, de qualquer modo, de confirmar e reiterar, em termos definitivos 

na respetiva instância, aquela que já havia constituído a ratio decidendi do acórdão proferido 19 de fevereiro de 

2024». Por fim, alegam que «[i]endo as Recorrentes esgotado os meios de recurso ordinário ao seu dispor e 

suscitado de forma prvcessuaimente adequada a questão de constitucionalidade em apreço perante o Tribunal 

reconido, a omissão de conheãmento expresso por esse Tribunal não permite, sem mais, concluir no sentido da sua 

não aplicação aos autos», sob pena de estar «desvendado o trilho para impossibilitar o conheãmento de toda e 

qualquer questão de (in)constitucionalidade suscitada durante o processa», e, bem assim, que, devendo «ser 

considerado como equivalente à aplicação implícita da norma cuja inconstitudonalidade fora adequadamente 

suscitada pelo recorrente o não conhedmento, pelo tribunal a quo, de tal questão, quando dela podia e devia ter
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conhecido», não se pode, no caso dos autos, concluir pela falta de correspondência entre a questíío e 

a ratio decidendi, «porque [o tribunal recorrido] podia e devia ter conhecido da mencionada questão, em rav;ão da 

sua suscitação piévia e adequada pelas momntes, pmnunáando-se expmsamente sobre a (des)conformidade 

constitucional da mesma».

Desde logo, como se aponta na decisão impugnada, «o acórdão de 1810312024 só abordou a 

questão no âmbito da apieciação do vicio de nulidade imputado ao acórdão de 19102/2024 - como se retira, por 

exemplo, do seguinte excetio: */s]ustentam que o tribunalpmedeu a uma alteração do enquadramento factual e 

jurídico que sustenta a imputação da infração e que ofes^ em seu de favor, culminando na imputação de uma infração 

diversa e na aplicação ntmativa de uma inteiptetação jurísprudenáal que importa a nulidade do acórdão nos termos 

do n.“ 1 do a/iigo 359.^ e da alínea b) do n." 1 do aríigo 379.^ do Código de P/vcesso Penal\. Na apreciação 

dessa questão, o tribunal recorrido nunca se afasta das regras - puramente processuais - sobre 

vícios da decisão, designadamente as dos artigos 358.®, 359.® e 379.® do Código de Processo Penal, 

que estão ausentes do enunciado.

Ao contrário do que referem as reclamantes, a suscitação de um incidente pós-decisório

respetiva apreciação todas as questões subjacentes ànão tem a virtualidade de arrastar para 

decisão anterior. Como se toma claro a partir da própria citação usada pelas reclamantes, o

incidente convoca apenas as normas «que ngulam ou que irão ser aplicadas» nessa sede. 

Consequentemente, aquelas questões também não podem constituir objeto de recurso que incida 

sobre a decisão do incidente, mas apenas do acórdão anterior, que aplicou as normas em causa.

Não é correto, neste contexto, afirmar que o tribunal reitera normas do acórdão anterior — 

apenas recorre a excertos do acórdão anterior para afastar os vícios processuais invocados. Fá-lo 

para responder à questão da invalidade, que só pode, pela sua própria natureza, resolver-se por 

apelo às respetivas regras.

Por último, não releva o argumento assente na ideia de que deve ser considerado como equivalente 

à aplicação implícita da norma cuja inconstitucionalidade fora adequadamente suscitada pelo ncoriente o não 

conhecimento, pelo tribunal a quo, de tal questão, quando dela podia e devia ter conheádo, pela simples razão de 

que nas situações em que a norma objeto do recurso não constitui efetivo fundamento jurídico da 

solução dada ao litígio, é indiferente que o tribunal recorrido se nao haja pronunciado sobre a 

questão de inconstitucionalidade suscitada — vale isto por dizer que é sempre imprescindível a 

efetiva aplicação da norma ou interpretação normativa enunciadas, em termos de as mesmas

I-
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constituírem ^*ratio decidendr da decisão proferida, o que não se verifica in casu. Sempre se dirá, ainda, 

que não se vê como o tribunal recorrido estava obrigado a conhecer da questão em apreço por 

força da respetiva suscitação prévia e adequada pelas recorrentes, na medida em que apenas lhe 

competia apreciar os vícios processuais imputados ao precedente acórdão e não a decisão 

substancial nele contida.

Em face do exposto, improcedem os argumentos aduzidos, nesta parte.

9.3. Quanto à terceira questão, as reclamantes mobdizam diversos argumentos tendo em 

vista sustentar a coincidência da questão por si enunciada com os fundamentos das decisões 

recorridas.

Estão em causa, como decisões recorridas, o despacho do Tribunal da Relação de Lisboa 

de 29/01/2024, na parte em que atribuiu natureza urgente ao processo, e o acórdão do Tnbunal 

da Relação de Lisboa de 18/03/2024, que julgou improcedente, para o que aqxai importa, a arguição 

de irregularidade daquele despacho.

Começam as reclamantes por invocar que «não é rigoroso o entendimento de que não foi ainda 

**conclutdo 0 julgamento ” nos autos contraordenacionaispendentes». Trata-se, porém, de uma qualificação que 

não cabe ao Tribunal reapreciar, mas apenas verificar que foi efetivamente afirmada pelo tribunal 

recorrido, como resulta inequivocamente dos seguintes excertos: «compete à subscritora continuar como 

lefatora no processo em epígrafe, para completar o julgamento dos mursos, ntomando a deliberação em coletivo das 

questões ainda não deàdidas» (despacho de 29/01/2024); «talfoi levado a efeito antes de o julgamento deste 

Tribunal da Relação terminai» (acórdão de 18/03/2024).

Por sua vez, o argumento de que «quando muito poderia ditçer-se que ocoiren em momento anterior à 

conclusão do julgamento''do ncursopelo Tribunalsuperiot» não colhe, pela simples razão de que, apesar 

de não estar expressamente referido na decisão reclamada, a circunstância de se tratar da fase de 

recurso vai nela claramente contida.

As reclamantes procuram mostrar que o elemento respeitante à fase processual em causa 

não integrou o critério decisório do tribunal recorrido. Esta conclusão não é de aceitar, uma vez 

que, como já se assinalou, o tribunal lhe faz expressa referência. Acresce que não se trata de um 

elemento acidental ou prescindível, porquanto o tribunal recorrido - maxime, no acórdão de 

18/03/2024 - dele faz uso para sustentar a solução, o que se compreende, visto que, para aferir da 

maior ou menor urgência, importa atentar na fase do processo - não é o mesmo, para essa
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apreciação, estar ou não concluído o julgamento, designadamente em recurso. Assim, este elemento 

molda, inevitavelmente, o sentido normativo relevante, o qual fica incompleto, no que respeita à 

precisa e correta descrição da fase em que o processo se encontrava, com a mera referência à 

declaração de urgência «após nali:(ação de audiência junto do tríbunal de mursa». Sem aquele elemento — 

que não se retira, sem mais, deste outro evento - não se verifica a estrita coincidência entre o 

critério decisório adotado pelo tribunal recorrido e o enunciado objeto do recurso.

As reclamantes alegam que, na decisão reclamada, foi incorretamente interpretada a 

expressão «declaraçãogenérica e indisoiminada de tngência dos autos»^ a qual não pretendeu significar ‘‘sem 

fundamentação”, mas antes «declaração geral da mgência dos autos», «sem refetência a qualquer ou quaisquer 

atos processuais específicos, nomeadamente aqueles a que apelam as alíneas do n. ^ 2 [do artigo 103.° do Código 

de Processo Penal]». Por um lado, esta segunda leitura poderia, eventualmente, aceitar-se quanto 

ao despacho de 29/01/2024, mas já não quanto ao acórdão de 18/03/2024, que refere as alíneas 

do artigo 103.**, n.** 2, do Código de Processo Penal que estão em causa {«ptevistas nas alíneas c) eg) 

do pnceito citada»). Por outro lado, caberia às recorrentes enunciar de forma clara e inequívoca a 

norma sindicada, sem qualquer ambiguidade, o que, manifestamente, segundo as próprias 

reclamantes - as quais se viram agora na necessidade de «clanficar o que pance ser um equívoco 

interpretativo da dedsão mlamada» não ocorreu.
Quanto à correspondência com a ratio decidendi do acórdão de 18/03/2024, valem aqui, 

mutatis mutandis, as considerações que constam do ponto 9.2, ressalvando-se apenas que, neste caso, 

o regime convocado foi o dos artigos 118.** e 123.** do Código de Processo Penal, «apreciando, para 

0 que ora impotía, se [o despacho de 29/01/2024] estava ou não devidamentefundamentado».

10. Reclamação apresentada por MCRetail, SGPS, S.A. e Modelo Continente 

Hipermercados, S.A.
As reclamantes MCRetail, SGPS, S.A. e Modelo Continente Hipermercados, S.A. não se 

conformam com a decisão reclamada reladvamente às seguintes quatro questões de 

inconstitucionalidade:
i) a «noima constante do disposto no artigo 9. **, n. ^ 1, alínea c), da hdC, isoladamente considerada ou em 

conjugação com qualquer outm noima, inteipretada e aplicada no sentido de que pode ser imputada a infração ai 

prevista a pessoas coletivas sem necessidade de alegação ej ou demonstmção do pmnchimento de uma das alíneas do 

artigo 73.", n."2, do mesmo diploma»'.
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ii) a mowia constante do aiiigo 9. n. ® 1, da LdQ inte/pfvtada e aplicada no sentido de abranger acofdos 

celebrados antes da sua entrada em vigom\

iii) a <monna constante do artigo 103.°, n.° 2, do CPP, inteiptetado no sentido depewntir ^ue seja 

declarada a mgência dos autos, após a conclusão da audiência, com a consequência da ufgência dos atos processuais 

a praticar por visados em pwcesso contraordenadonahr, e

iv) a monna constante do disposto no aríigo 9,°, n° 1, alínea c), da LdC, intetpretada e aplicada, em 

conjugação com os aftigos 2° e 3. °, n. ° 1, do RGCO, aplicáveis ex vi aiíigo 83. ° da LdC, à lu:(^ dejurísprudência 

do JJUE que é posterior à data dos factos constitutivos da infração e da qual multe agravamento da situação do 

visada».

10.1. Relativamente à piimeira questão, as reclamantes entendem, em síntese, que a norma 

objeto do recurso constitui «um pmsuposto lógico da decisão que confiwjou a condenação da ncomntepela 

prática da infração prevista no aríigo 9.°, n.° 1, alínea c), da LdO>, que, apesar de ter sido mencionado o 

artigo 73.°, n.° 2, da LTC, a sua aplicação foi meramente aparente e, assim, facto de multar apenas

do acóidão reconido a aplicação do aríigo 73.°, n.°2, da LdC, sem alegação ou demonstração dopmnchimento de 

uma das alíneas do nferído pnceito, contribui, tão somente, para a conclusão de que o Tribunal a quo aplicou, 

efetivamente (implicitamente, é cerío), a inteipietação normativa cuja ^n)constitucionalidade se pretende, nesta sede, 

ver apreciad0>. Aduzem, ainda, o argumento de que «não é possível irrferir do acórdão recorrido 

[designadamente, das passagens transcritas na decisão reclamada] **que está em causa opreerrchimento da 

alínea a) desse preceito legal [do artigo 73°, n ° 2]" (cf. p. 9 do Acórdão), uma vef^ que a aplicação da referida 

alínea não resulta nem da letra da fundamentação decisória, nem do raciocínio jurídico que lhe está subjacente». Por 

fim, concluem que daquelas passagens resulta que «o Tribunal a quo, lançando mão do conceito de empresa 

previsto rro aríigo 3.° da LdC, considerou possível estender a responsabilidade contraordenacional pelos factos 

praticadospelaspessoasjurídicas independentes (in casu, a MCH) que compõem o universo empresarial da sociedade- 

mãe (in casu, a MCRETAIL) a esta última, sem que para tal seja rrecessário apurar a sua responsabilidade 

autónoma (i.e., sem qrre, para tal, tenha de se verificar o preenchimerrto das condições de imputação de 

responsabilidade consagradas nas alíneas a) e b) do tr. ° 2 do aríigo 73. ° da LdC)».

Está em causa, como decisão recorrida, o acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de

Í9102/2024.

Antes de mais, cumpre sublinhar que valem para a reclamação das recorrentes MCRetail, 

SGPS, S.A. e Modelo Continente Hipermercados, SA., nesta parte, mutatis mutandis, as
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considerações que se deixaram no ponto 9.1 relativamente às recorrentes EDP, S.A. e EDP 

Comercial — Comercialização de Energia, S.A.

Efetivamente, e ao contrário do que reiteradamente se afirma na reclamação que agora se 

aprecia, a decisão recorrida não assenta num entendimento de que a responsabilização das 

sociedades-mães operou desconsiderando a necessidade de lhes imputar factos concretos nos quais 

tivessem intervenção. Como atrás se explicou, essa modalidade de imputação foi referida a título 

de enquadramento geral, mas não impediu que se formasse um juízo autónomo — esse sim 

diretamente operante como ratio deàdendi — relativo à imputação da responsabilidade da MCRetail, 

SGPS, S.A., juízo que foi formado a partir de factos que lhe dizem respeito.

Salientou-se na decisão reclamada, designadamente, o seguinte: mo acórdão recorrido ajima-se 

expressamente que «a autoria das nconentes [...] deve seçuir a norma do n.^ 2 do artipo 73,° do Novo Rerime 

Jurídico da Concomncia» e «encontra-se [...] preenchida petosfactos provados na douta sentença recorrida no ponto 

/., onde estão identificadas as pessoas singulares que Assinamm o Acotdo de Parceria e a qualidade em que o 

fizeram; nos pontos 15,, 17., 22., 23. e 24., retirando-se do próprio elemento literal das cláusulas 12.1.a. e 12.2.a. 

que os grupos soãetáríos se vincularam através das mesmas, o que dá suporte aofacto ptvvado no ponto 24., e ainda 

nos pontos 33., 34., 35., 36., 37. e 38., os quais, tradtnfindo a ptópría implicação pessoal das nconentes na 

execução do fenómeno de facto que pmnche o tipo de contraordenação em causa nos autos, pewiite afirmar, sem 

maigem para quaisquer dúvidas, os respetivos contributos causais do facto, assim constituindo-se, sem outras 

considerares, autoras da infração» (sublinhado acrescentado). Mais se afirma que «resulta claro e evidente de que 

há efetivamerrte factos caracteriv(adores da estrutura da autoria das reconentes. mostrando-se petfectibilÍ7ada a 

previsão do referido artigo 73. \ n. ^ 2. do NRJC (quanto à autoria das pessoas coletivas) e o tipo objetivo da infração 

no seu momerrto inicial da subsunção que será a estrutura do comportamento do agente, e tudo isto no enquadramento 

normativo acima explicado — artigos 3. * //. 2. e 73. n. ^ 2. ambos do NRJC». além de que «em lugar algum na 

serrtença recorrida se alude a uma resporrsabilidade solidária ou a uma responsabilidade subsidiária das sociedades- 

mãe pelo comportamento das sociedades-filhas, mas a uma imputação de responsabilidadeJuscotrcorrertcial na estrita 

medida da atuação das recorrentes» e que «os laços de interdeperrdêrrcia e as ligações societárias estabelecidas entre 

todas as recorrentes irrfluiram na ponderação do Tribunal» (sublinhados acrescerrtadosfif.

O envolvimento direto da MCRetail, SGPS, S.A. (anteriormente designada Sonae 

Investimentos, SGPS, S.A. e Sonae MC, SGPS, S.A.) atravessa toda a factualidade provada e nada 

tem de implícito - trata-se de uma afirmação de facto explícita e inequívoca que integra os
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fundamentos da decisão recomda, seja na própria delimitação do grupo de visadas, que abrange as 

sociedades-mães e sociedades-filhas de cada grupo (ponto 23 dos factos provados), seja no seu 

envolvimento na operação que conduziu ao acordo de parceria (pontos 24, 26 e 45 dos factos 

provados), seja na assxinção desse resultado por todo o grupo (pontos 42, 43 e 44 dos factos 

provados). Não cabe ao Tribunal Constitucional refazer o percurso decisório de imputação 

concreta destes factos, mas apenas notar - ao contrário do que se afirma na reclamação — que tais 

factos, que implicam diretamente a MCRetail, SGPS, S.A., serviram de suporte à conclusão do 

tribunal recorrido (aderindo, desde logo, aò entendimento do tribunal de primeira instância), no 

sentido de se verificar «uma imputação de t'esponsabilidade jusconcomnáal na estrita medida da atuação das 

ncomntes>\ sublinhando-se que as visadas «ivpmentaimt a ilicitude da cláusula» e atuaram «com a intenção 

de a amliiçar e implementam e concluindo-se que «o elemento subjetivo da infração imputada se encontra 

adequadamente camcteris^do nos factos pmvadosy pois ali se nfeie que as visadas mpresentamm a iliãtude da 

cláusula e atuaram com a intenção de a avalis^ar e implementam. Tal conclusão não foi genérica, n^s sim 

assente na factualidade atrás referida, da qual se extraiu, em primeira instância, em termos que 

foram integralmente acolhidos pelo tribunal recorrido, designadamente que a MCRetail, SGPS, 

S.A. «apivvou, na comissão executiva, o plano EDP Continente, [sendo, por isso, responsável] pelo teor do 

pacto de concotrência firmado».

Não há, pois, qualquer dúvida de que foi aplicado o disposto no artigo 73.®, n.® 2, do NRJC, 

como resulta dos excertos transcritos na decisão reclamada - a este propósito, há que notar que a 

expressão ali usada («o tribunalncof/ido teve em consideração o aiiigo 73f n.^2, do NRJC») não pode ler- 

se, neste contexto, como uma “consideração” lateral ou secundária, mas antes como efetivo critério 

mobilizado para a solução do caso.

Em face quer do enquadramento geral do problema, quer das referências sucessivas e 

centrais da decisão recorrida às relações de domínio, é por demais evidente que o Tribxmal da 

Relação de Lisboa se movimentou unicamente no âmbito da alínea a) daquele artigo 73.®, n.° 2, 

uma vez que a hipótese da alínea b) nunca esteve sequer em causa no processo. Tendo presente 

uma previsão legal que se reporta a «pessoas que integravam a mesma unidade económica à data 

da prática da infração e que exerciam influência determinante, direta ou indiretamente, sobre a 

pessoa que praticou os factos constitutivos da infração», não pode ser outro o enquadramento dado 

pelo tribunal recorrido quando menciona, designadamente, a perspetiva da empresa «como uma
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íniidade económicof>, existente nas «sociedades em nlaçao degt'upo [...] e nos conjuntos de empmas em que, apesar 

de não haver "nlação degntpo”, uma delas (sociedade ou não) domina totalmente (ou quase), de modo dinto ou 

indireto, uma ou mais sociedades, não go^^ndo esta(s) de real autonomia na detetminação dos seus compoHamentos 

no mercada», a relevância da «influência deásiva» de uma sociedade sobre outra e, acima de tudo, «o 

objetivo de que as sociedades-mãe não sejam tentadas a aiar uma suhsidiâna para práticas colusônas, para depois 

se e>dminm à sua responsabilidade», tudo isto a propósito de uma relação de domínio a 100%, o que só 

por si integra a previsão do n.° 3 do artigo 12° do NRJC, que remete para a alínea a) do n.° 2 do 

mesmo artigo. Por fim, é igualmente evidente que nunca esteve em causa um caso de «sucessores 

económicos da empresa infiratora», a que se refere a alínea b) daquele n.° 2. Assim, embora falte a 

referência expressa, porventura tida por desnecessária, atenta a evidência do enquadramento, não 

suscita qualquer dificuldade, tal como sustentado na decisão reclamada, a interpretação dos 

fundamentos do acórdão recorrido no sentido do preenchimento da alínea a).

10.2, No que respeita à segunda questão, contra a decisão de não conhecimento do objeto 

do recurso — assente, por um lado, na omissão no enunciado normativo da disposição de direito 

transitório que determina a aplicação de determinada redação da lei e, por outro, na falta de 

dimensão normativa, estando em causa uma mera pretensão de reexame do mérito da decisão 

recorrida - defende a reclamante Modelo Continente Hipermercados, SA., em síntese, o seguinte: 

«a interpretação nowiativa que encerra o ctiténo petjilhado pelo Uibunal a quo, e que vaiptessuposta na decisão de 

aplicação ntroativa da lei nova (a LdC), nsulta, per se, e na ausência de disposição transitória expmsa, formal ou 

material, do artigo 9. ^ da LdC» — «pese embora, na sua letra, este preceito não ngule expmsamente o seu âmbito 

temporal de aplicação», «[é dele] que o juis^ a quo extrai um aitério nomativo geral e abstrato, consistente na regra 

de aplicação do regime do artigo 9.^ da LdC a factos oconidos em data antenor à sua entrada em vigot» pelo 

que «a omissão, no enunciado nomativo, de refetência à disposição de dmito transitôrío que determinana, segundo 

a interpretação normativa (in)constitucional, a aplicação da LdC aos acordos celebrados em momerrto anterior à sua 

entrada em vigor, rtão deverá vedar', por si só, o conheámento da questão de (in)cotrstitucionalidade suscitada»', «a 

questão de (in)constitudorralidade suscitada pela recorrente incide sobre um critério normativo de decisão que reveste 

características de generalidade e abstt'ação, o que a torva suscetível de apreciação pelo Tribunal Constitucional».

Está, mais uma vez, em causa, como decisão recorrida, o acórdão do Tribunal da Relação 

de Lisboa de 19/02/2024.
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Volta a salientar-se, como na decisão reclamada, que «//w ncursos de constUuãoualidade que, 

como iu casu, têm por objeto uma questão de sucessão de leis no tempo, a interpretação nomativa questionada deve 

teporíar-se, enquanto micleo essenáal, à disposição de direito transitório que determina a aplicação de determinada 

redação da ki (cf. Carlos Lopes do ^go, ok cit., p. 102), o que não sucede no caso dos autos». Com efeito, a 

decisão de aplicar ao caso concreto o artigo 9.° do NRJC a acordos celebrados antes da sua entrada 

em vigor pressupõe um juízo sobre o âmbito temporal de aplicação do mesmo, o qual tem por 

base uma nòrma legal de direito transitório ou de aplicação da lei no tempo (seja a do artigo 100.® 

do NRJC, seja a do artigo 3.® do Regime Geral das Contraordenações, ou outra que a recorrente 

reputasse adequada). Porém, impendia sobre a recorrente o ónus de identificar e enunciar essa 

norma pressuposta na decisão de aplicação imediata da lei nova — ou seja, a que encerra o critério 

perfilhado pelo tribunal a quo no sentido de considerar que o NRJC, nomeadamente o seu artigo 

9.°, era imediatamente aplicável a factos ocorridos em data anterior à sua entrada em vigor. Dito 

de outro modo, a norma cuja constitucionalidade a recorrente pretende ver apreciada respeita não 

ao regime dos acordos,práticas concertadas e decisões de associações de empresas, mas ao seu âmbito temporal 

de aplicação. Não é esse, contudo, o objeto do recurso, reportado ao artigo 9.® do NRJC, o qual 

não regula o seu próprio âmbito temporal de aplicação.

Além da omissão apontada, a enunciação de uma norma é meramente formal. Com efeito,

aplicação da lei no tempo,a recorrente pretende, na realidade, que o Tribtmal sindique 

concretamente no que respeita ao artigo 9.®, n.® 1, do NRJC. Ora, a determinação dos preceitos

aplicáveis aos casos concretos, nomeadamente quando se colocam questões de sucessão temporal 

de leis, é uma tarefa reservada aos tribunais comuns, não cabendo no âmbito do recurso de 

fiscalização constitucionalidade - o que pode ser objeto deste recurso é a norma legal subjacente a 

essa operação. Neste contexto, é patente que a questão indicada não se reveste da necessária 

dimensão normativa, reconduzindo-se a uma mera pretensão de reexame do mérito da decisão 

recorrida, pelo que não constitui objeto idóneo do recurso de fiscalização concreta.

10.3. Quanto à terceira questão, valem as considerações expendidas no ponto 9.3 sobre 

questão idêntica formulada pelas reclamantes EDP, S.A. é EDP Comercial — Comercialização de

Energia, S.A..

Impõem-se somente duas notas adicionais.
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A primeira para realçar que a declaração de urgência através do despacho de 29f0í(2024 

não teve como único fundamento a aproximação do prazo de prescrição. E certo que o acórdão 

de 18/03/2024 veio tornar mais clara a relevância da fase processual em causa — isto é, anterior à 

conclusão do julgamento do recurso mas ela já estava contida no despacho recorrido, tanto que 

a declaração de urgência surge aí em sequência da expressa descrição do />/• processual percorrido. 

Mantém-se, portanto, a conclusão de que a circunstância de o julgamento do recurso ainda não se 

encontrar concluído à data da declaração da urgência do processo integra a ra/w áeddendi do 

despacho de 29/01/2024 (e, por maioria de razão, do acórdão de 18/03/2024), pelo que carecia 

de ser incluída no enunciado do recurso.

A segunda para dar conta de que não compete a este Tribunal sindicar o acerto do juízo do 

Tribunal da Relação de Lisboa, designadamente no 

considerar preenchidas as alíneas c) e g) do n.° 2 do artigo 103.° do Código de Processo Penal, daí 

a irrelevância da afirmação das reclamantes de que «A//possibilidade uao se [encontrava] pi'emsta nas 

nfendas alíneas» (além do mais, não se compreende a referência na reclamação em apreço à «declaração 

de urgência da globalidade dos autos»^ dado que o objeto do recurso interposto pelas ora reclamantes 

não inclui qualquer menção à declaração de urgência sem especificação dos atos processuais 

abrangidos).

acórdão de 18/03/2024, no sentido de

10.4. Relativamente à quarta questão, são, em geral, inteiramente transponíveis os 

fundamentos expostos no ponto 9.2, supm.

Cabe apenas analisar

fundamentação conferida na Decisão Sumária- bastando-se com a constatação de ^ue acórdão de 19j03/2024 

só abordou a questão no âmbito da apnáação do tncio de nutidade imputado ao acórdão e 19/02/2024” 

aplicada em toda a linhar implicaria vedar o acesso ao Tribunal Constitucional sempre que na sequência de uma 

decisão judicial que aplicasse uma interpntação notmaliva inconstitucional fosse ptvferido um novo aresto que, 

omitindo a apnciação da questão de (mjconstitucionalidade opoiiunamente suscitada^ conhecesse, apenas, dos vícios 

decisórios, julgando-os imp/vcedentes. A perspetiva om descrita não só consubstanciaria uma mtrição excessiva do 

dinito de acesso aos tribunais, como também não se mela adequada, de um ponto de vista de coe/ência do sistema 

jurídico. Assim, se um dos requisitos de admissibilidade do recurso para o Tribunal Constitucional é o esgotamento 

de todas as vias de reação legalmente admissíveis — onde se insen a atguição de vícios, se fundamentada - não se

seguinte argumentação específica das ora reclamantes: «a
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pode conceber que uma dedsdo que rejeite a arguiçao de Mos e conjtrme a decisão recorrida (que aplicou a 

inteipntação normativa inconstitucional) se torne insindicâvel e se consolide na ordem jurídica».

Tais argumentos nao convencem, pela simples razão de que não se verifica qualquer 

restrição do direito de acesso aos tribunais, na medida em que 

inconstitucional, reportada à questão substancial — e não a matéria sobre vícios processuais, a única 

apreciada no acórdão de 18/03/2024 - poderia ser sindicada por referência ao precedente acórdão 

(de 19/02/2024), desde que se verificassem os demais pressupostos de recorribilidade.

11. Não havendo argumentos aptos a afastar os fundamentos da decisão reclamada, resta

interpretação tida por

confírmá-la.

Nestes termos, improcedem na íntegra as presentes reclamações.

IIL Decisão

Pelo exposto, decide-se:

a) indeferir as reclamações apresentadas;

b) condenar as reclamantes EDP - Energias de Portugal, S.A. e EDP Comercial - 

Comercialização de Energia, S.A. nas custas, fixando-se a taxa de justiça em 20 (vinte) 

UC, ponderados os critérios referidos no artigo 9.°, n.° 1, do Decreto-Lei n.° 303/98, 

de 7 de outubro (cf. o artigo 7.*" do mesmo diploma);

c) condenar as reclamantes MCRetail, SGPS, S.A. e Modelo Continente Hipermercados, 

S.A. nas custas, fixando-se a taxa de justiça em 20 (vinte) UC, ponderados os critérios 

referidos no artigo 9.", n.° 1, do Decreto-Lei n.® 303/98, de 7 de outubro (cf. o artigo 

1° do mesmo diploma).

iX., oa clí
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